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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Edital  n.º  006-A/AML/2021

6.ª  Sessão  Ordinária  de  dezembro  de  2021  (2.ª  Reunião)

Aditamento

São  aditados  à  Ordem  de  Trabalhos  da  2.ª  Reunião  da  Sessão   
Ordinária  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  para  o  próximo  
dia  21  de  dezembro  de  2021  (3.ª  feira),  às  15h:00,   
a  realizar  no  formato  presencial  no  Fórum  Lisboa,  sito  
na  Avenida  de  Roma,  14-L,  os  seguintes  pontos:

6 - Apreciação  do  ponto  1  da  parte  deliberativa  da  Proposta   
n.º  766/2021  -  Assunção  de  compromissos  plurianuais  
para  os  anos  de  2021  a  2023  e  autorização  prévia  
para  consequentes  e  futuras  alterações  a  assunções   
de  compromissos  plurianuais  para  os  mesmos  anos  econó- 
micos,  sem  ultrapassar  o  valor  total  de  271 306,08  euros,   
no  âmbito  do  Programa  Municipal  de  Prevenção  e  Combate   
do  Insucesso  e  Abandono  Escolar  Precoce,  designado  
«Secundário  para  todos»,  nos  termos  da  proposta  e  ao  
abrigo  do  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  
da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  na  redação  atual  
(grelha  base - 46  minutos);

7 - Apreciação  da  Proposta  n.º  824/2021 - Reafectação  
da  dotação  do  Programa  Municipal  «Lisboa  Protege»,  
nos  termos  da  proposta  e  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  1   

ANÚNCIOS  
N.os  1452/UCT/UITC/2021,  1471/UCT/UITC/2021,  1479/UCT/UITC/2021,  1535/UCT/UITC/2021,  1537/UCT/UITC/2021  e  1539/ 
/UCT/UITC/2021 - N.os  1486/UCT/UITCH/2021,  1488/UCT/UITCH/2021,  1490/UCT/UITCH/2021,  1493/UCT/UITCH/2021,  
1495/UCT/UITCH/2021,  1499/UCT/UITCH/2021,  1501/UCT/UITCH/2021,  1503/UCT/UITCH/2021,  1505/UCT/UITCH/2021  
e  1507/UCT/UITCH/2021
pág.  2697

EDITAIS
N.os  196/2021  a  201/2021
pág.  2712

ANÚNCIOS

EDITAIS

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO
E  DESPACHOS  DE  PROCESSOS

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL do  artigo  23.º  e  alínea  g)  do  n.º  1  do  artigo  25.º   
do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,   
na  redação  atual,  e  nas  alíneas  a)  e  b)  do  n.º  3   
do  artigo  100.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo  
[grelha  G  (1 x grelha  B) - 1  hora].

Lisboa,  em  2021/12/20.

A  Presidente,
(a)  Rosário  Farmhouse

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

Despacho  n.º  199/P/2021

Alteração  à  delegação  e  subdelegação  de  competências

Pela  Deliberação  n.º  662/CM/2021,  publicada  no  Boletim  
Municipal  n.º  1445,  de  28  de  outubro  de  2021  e  retificada  
pela  Deliberação  n.º  668/CM/2021,  publicada  no  Boletim  
Municipal  n.º  1447,  de  11  de  novembro  de  2021,  a  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  delegou  um  conjunto  de  competências  
no  Presidente.  

Na  sequência  da  supra  referenciada  Deliberação  foram  
delegadas  e  subdelegadas  competências  nos  Senhores  
Vereadores,  através  do  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  4  de   
novembro  de  2021.  

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA
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Após  a  entrada  em  vigor  do  referido  Despacho  foram  identificadas  algumas  matérias  que  carecem  de  melhoria,  com  
o  objetivo  de  o  tornar  num  instrumento  eficaz  e  eficiente  para  a  gestão  da  Autarquia  e  dos  Serviços,  especialmente  
ajustado  à  distribuição  de  Pelouros  pelos  Senhores  Vereadores  que  exercem  o  respetivo  Mandato  a  tempo  inteiro.

Assim,  atento  o  exposto:

1 - São  introduzidas  no  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  4  de  novembro  de  2021,  as  alterações  constantes  do  Anexo  I  ao  presente  despacho;  

2 - O  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  4  de  novembro   
de  2021,  passa  a  ter  a  redação  constante  do  Anexo  II  ao  presente  despacho,  do  qual  faz  parte  integrante,  ao  abrigo  
do  disposto  na  parte  final  do  n.º  1  do  artigo  34.º  e  do  n.º  2  do  artigo  36.º,  ambos  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  
Locais,  aprovado  em  Anexo  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  redação  atual,  bem  como  da  Deliberação   
n.º  662/CM/2021,  publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  1445,  de  28  de  outubro  de  2021,  retificada  pela  Deliberação  
n.º  668/CM/2021,  publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  1447,  de  11  de  novembro  de  2021;  

3 - O  presente  despacho  não  prejudica  os  atos  praticados  pelos  Senhores  Vereadores  e  Dirigentes  Municipais,  ao  abrigo   
da  redação  do  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  4  de  novembro   
de  2021,  desde  que  em  conformidade  com  o  mesmo;

4 - São  ratificados  todos  os  atos  administrativos  praticados  pelos  Senhores  Vereadores  que  estejam  em  conformidade  
com  a  presente  delegação  e  subdelegação  de  competências,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  164.º  do  Código   
do  Procedimento  Administrativo;  

5 - O  presente  despacho  produz  efeitos  a  partir  da  data  da  sua  publicação,  sem  prejuízo  do  disposto  nos  números  3  
e  4  do  mesmo.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2021/12/17.

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas
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Anexo I 
 

(A que se refere o número 1 do Despacho) 
 
 
A - VEREADOR ANTÓNIO FILIPE DA PROVIDÊNCIA SANTARÉM 
ANACORETA CORREIA 
 
(…) 
 
 (Finanças e Execuções Fiscais) 
 
3 - Em matéria financeira, de execução fiscal e de aprovisionamento: 
 
(…) 
 
n) Tomar a decisão de autorização de despesa, bem como todas as demais decisões 
previstas no número 2 do Ponto II e ainda todas as autorizações ou pareceres legalmente 
necessários relativamente aos procedimentos adjudicatórios de Serviços cuja 
dependência não se encontre delegada nos Vereadores no presente Despacho, 
independentemente da respetiva modalidade. 
 
(…) 
 
 (Coordenação geral da atividade da Câmara) 
 
6 - Em matéria de atividade da Câmara Municipal, coordenar as ações e tomar as 
decisões necessárias a assegurar o seu eficaz funcionamento, nomeadamente em 
situações que envolvam diversas áreas de competência, com impacto ao nível interno e 
externo. 
 
(…) 
 
B - VEREADORA MARIA JOANA CORUCHE DE CASTRO E ALMEIDA 
 
(…) 
 
(Urbanismo) 
 
(…) 
 
2 - Em matéria urbanística é delegada a competência para coordenar os termos de 
apreciação e a tramitação de todos procedimentos de controlo prévio urbanístico que 
tramitam no Município de Lisboa, mesmo no âmbito daqueles Serviços cuja gestão não 
seja delegada, bem como a prática de todos os atos previstos no Regime Jurídico da 
Urbanização e da Edificação (RJUE), a que respeitam os artigos que são identificados 
nas alíneas seguintes, salvo indicação em contrário, e que tenham sido delegados pela 
Câmara no seu Presidente, através da Deliberação n.º 662/CM/2021, publicada no 
Boletim Municipal n.º 1445, de 28 de outubro de 2021 e retificada pela Deliberação n.º 
668/CM/2021, publicada no Boletim Municipal n.º 1447, de 11 de novembro de 2021, 
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ou que o RJUE, cometa ao Presidente da Câmara, designadamente, mas sem caráter 
exaustivo, os seguidamente identificados, bem como os atos correspondentes previstos 
nas anteriores e futuras redações do mesmo diploma, e sem prejuízo das competências 
expressamente excecionadas: 
 
(…) 
 
g) Declarar a caducidade do processo de licenciamento, após audiência prévia do 
interessado, nos termos do n.º 6 do artigo 20.º; 
 
(Renumeração das alíneas subsequentes) 
 
(…) 
 
3 - Ainda em matéria urbanística são delegadas as seguintes competências: 
 
(…) 
 
l) Em matéria de acessibilidades, e no que respeita exclusivamente às operações 
urbanísticas dependentes de controlo prévio, exercer as competências previstas no 
Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na redação atual, designadamente a definição 
do regime de exceção a que diz respeito o artigo 10º, dando-se cumprimento ao disposto 
nos n.ºs 6 e 7 do referido artigo, publicitando no sítio da internet do Município de 
Lisboa, na data da publicação em Boletim Municipal, a justificação dos motivos que 
legitimam o incumprimento do disposto nas normas técnicas.   
 
(…) 
 
(Planeamento Urbano) 
 
(…) 
 
6 - Em matéria de planeamento do espaço público: 
 

a) Desenvolver a política e estratégia para o Espaço Público em colaboração com o(s) 
Vereador(es) com os pelouros da Mobilidade, dos Transportes e da Estrutura Verde;  

b) Elaborar, propor e executar Estudos Urbanos, programas e projetos no âmbito do 
Espaço Público;  

c) Aprovar e emitir pareceres a projetos, estudos, loteamentos e instrumentos de gestão 
territorial particulares ou de iniciativa pública com incidência no Espaço Público;  

d) Promover a participação e a consulta pública respeitante a projetos de espaço público 
em coordenação com a Vereadora dos Direitos Humanos e Sociais;  

e) Promover a aplicação dos regulamentos e normas legais em vigor aplicáveis ao Espaço 
Público, nomeadamente o Regulamento de Ocupação da Via Pública com Estaleiros de 
Obras, promover as boas práticas do Manual do Espaço Público, bem como promover 
a coordenação e planeamento, entre o Município e os vários operadores, das 
intervenções no subsolo, representando o Município no relacionamento com estes. 

f) Acompanhar a execução das obras e infraestruturas em Espaço Público; 
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(…) 
 
(Plano Geral de Drenagem de Lisboa) 
 
8 - (Revogado). 
 
(…) 
 
(Programa ReSist- Programa Municipal de Promoção da Resiliência Sísmica do 
Parque Edificado, Privado e Municipal e Infraestruturas Urbanas Municipais) 
9 - É delegada a competência para proceder à execução do Programa ReSist., bem como 
para proceder ao acompanhamento continuo da respetiva Equipa de Projeto. 
 
(…) 
 
(Transparência e Combate à Corrupção) 
 
10 - Em matéria de Transparência e Combate à Corrupção, são delegadas as seguintes 
competências: 
 

a) Diagnosticar a situação atual, com enfoque, entre outros, nos canais de comunicação 
com os cidadãos e empresas; 

b) Conceber e propor uma estratégia renovada para a Transparência, tendo em vista a 
prevenção de riscos de corrupção na Câmara Municipal de Lisboa, em articulação com 
o Vereador com o Pelouro das Finanças e com os demais Vereadores com intervenção 
na matéria; 

c) Integrar na estratégia, entre outros, a introdução de melhorias no Registo de 
Interesses, a revisão do Código de Boa Conduta, Ética e Cidadania em vigor ou a 
introdução das melhores práticas internacionais de comunicação de queixas, com 
garantia de salvaguarda de privacidade e direitos. 

d) Promover a colaboração direta de todos os Departamentos e Serviços Municipais na 
execução das ações necessárias à implementação desta estratégia em função das 
competências de cada um, com exceção das competências expressamente delegadas 
noutro Vereador. 

 
(…) 
 
(Empresas Municipais) 
 
11 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas pelo 
município, acompanhar a atividade da Lisboa, SRU – Sociedade de Reabilitação 
Urbana, E.M., S. A. (Lisboa Ocidental SRU), em matéria de execução de Operações de 
Reabilitação Urbana, bem como em matéria de reabilitação em espaço público, sem 
prejuízo das competências delegadas na Vereadora da Habitação, no Vereador com o 
Pelouro das Finanças em matéria financeira e patrimonial e das competências da 
Câmara Municipal. 
 
(…) 
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C - VEREADORA FILIPA MARIA SALEMA ROSETA VAZ MONTEIRO 
 
(…) 
 
(Empresas Municipais e outras participadas pelo Município) 
 
5 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas pelo 
Município, acompanhar a atividade das seguintes, sem prejuízo da competência do 
Vereador com o Pelouro das Finanças na matéria financeira e patrimonial e das 
competências da Câmara Municipal:  
a) Lisboa, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M., S. A. (Lisboa Ocidental 
SRU), em matéria de habitação e equipamentos públicos;  
b) GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de Lisboa, E. M., S. 
A. 
 
(…) 
 
(Plano Geral de Drenagem de Lisboa) 
 
6 - É delegada a competência para proceder à execução do Plano Geral de Drenagem de 
Lisboa, bem como para proceder ao acompanhamento e execução da respetiva Equipa 
de Projeto. 
 
(…) 
 
D - VEREADOR JOÃO DIOGO SANTOS MOURA 
 
(…) 
 
(Cultura) 
 
(…) 
 
2 - Em matéria de Cultura são delegadas as seguintes competências: 
 
(…) 
 
j) Revogado. 
 
(…) 
 
(Relação com as Juntas de Freguesia) 
 
6 - Em matéria de relação com as Juntas de Freguesia, assegurar a discussão, 
elaboração, uniformização e monitorização dos contratos de delegação de competências, 
protocolos e acordos, sem prejuízo das competências da Câmara Municipal e do 
Vereador com o Pelouro das Finanças, relativamente ao acompanhamento da situação 
financeira e patrimonial. 
 
(…) 
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(Empresas Municipais e outras participadas pelo Município) 
 
9 - No que respeita ao setor empresarial local e a entidades participadas pelo Município, 
exercer os poderes de superintendência e acompanhamento no âmbito da atividade das 
seguintes, sem prejuízo das competências da Câmara Municipal e do Vereador das 
Finanças, relativamente ao acompanhamento da situação financeira e patrimonial: 
 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) Lispolis – Associação para o Pólo Tecnológico de Lisboa; 
f) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa. 

 
(…) 
 
E - VEREADOR ÂNGELO CIPRIANO DA CUNHA FIALHO E PEREIRA 
 
1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo a decisão 
final e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às seguintes Unidades 
Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara Municipal de Lisboa (publicada no 
«Diário da República», 2.ª Série, n.º 169, de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 
8499/2018 e Deliberação n.º 305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela 
Deliberação n.º 355/CM/2020, através do Aviso n.º 10 181/2020, publicado no «Diário 
da República», 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 13 
406/2021, publicado no «Diário da República» n.º 136, 2.ª Série, de 15 de julho de 2021 
e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das competências expressamente 
delegadas noutro Vereador:  
 
(…) 
 
b) Direção Municipal da Mobilidade; 
 
(…) 
 
(Planeamento de mobilidade) 
 
4 - Em matéria de planeamento de mobilidade: 
 
(…) 
 
e) Colaborar com o Vereador responsável pelo planeamento do espaço público para a 
aplicação do Regulamento de Ocupação de via pública com estaleiros de obras; 
 
(…) 
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5 - Em matéria de gestão da mobilidade: 
 
a) Decidir sobre o ordenamento da circulação e estacionamento urbanos, incluindo o 
estacionamento associado a pontos de carregamento de veículos elétricos e estacionamento 
dedicado a veículos de serviços de mobilidade partilhada, bem como promover a eficiente 
gestão da via pública e os condicionamentos de trânsito na Cidade incluindo a função de 
entidade gestora da via e a atualização e conservação da sinalética, em articulação com os 
demais Serviços competentes; 

(…) 
 
e) Praticar todos os atos da competência do Presidente da Câmara previstos no Código da 
Estrada (Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na redação atual), incluindo a respeitante à 
ocupação de veículos a que alude o artigo 165.º, bem como as competências cometidas ao 
Presidente da Câmara ou neste delegadas, constantes do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de 
fevereiro, designadamente as de sinalização e ordenação de trânsito previstas nos artigos 6.º e 
7.º, e ainda praticar todos os atos da competência do Presidente da Câmara respeitantes a 
sinalética e a estacionamento na via pública. 

 
(Higiene Urbana) 
 
6 - Em matéria de Higiene Urbana e sem prejuízo do disposto no n.º 1, exercer, quanto à 
gestão de resíduos, as competências fiscalizadoras em matéria de gestão de resíduos, 
previstas no artigo 116.º do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de 
dezembro, bem como em matéria de resíduos sólidos, as competências previstas no 
Regulamento de Gestão de Resíduos, Limpeza e Higiene Urbana de Lisboa. 
 
(…) 
 
(Centro de Gestão de Inteligência Urbana de Lisboa) 
 
9 - Em Matéria de Gestão e Inteligência Urbana: 
 
(…) 
 
h) Revogado. 
 
(…) 
 
(Unidade de Coordenação Territorial) 
 
13 - Em matéria de coordenação territorial: 
 

a) Exercer as competências atribuídas à Unidade de Coordenação Territorial, com 
exceção das respeitantes a urbanismo e reabilitação urbana no âmbito da Orgânica da 
Unidade de Coordenação, bem como das atribuídas à Divisão de Gestão do Edificado 
Privado e à Divisão de Relação com as Juntas de Freguesia. 

b) Sem prejuízo das competências referidas no n.º 2 do ponto II, autorizar a despesa, 
tomar a decisão de contratar, adjudicar e exercer todas as demais competências 
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cometidas ao Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de procedimentos relativos 
à formação de contratos de empreitada cujo preço base seja inferior a 150 000 euros, 
bem como a respetiva execução, nos termos do presente Despacho e assegurar a 
coordenação e articulação com a Direção Municipal de Manutenção e Conservação, no 
lançamento dos procedimentos cujo preço base seja igual ou superior ao referido 
valor; 

c) Assegurar a preparação das intervenções, nomeadamente a execução dos necessários 
estudos e projetos, preparação de empreitadas e acompanhamento e fiscalização das 
mesmas; 

d) Assegurar o controlo económico, financeiro e a execução das obras mencionadas nas 
alíneas anteriores. 

 
(Desporto) 
 
14 - Em matéria de promoção do Desporto: 
 
(…) 
 
h) Intervir no planeamento das infraestruturas desportivas do concelho de Lisboa; 
i) Promover a construção e qualificação de Instalações Desportivas Municipais, de modo a dar 

cumprimento ao definido na Carta Desportiva do Município de Lisboa; 
j) Programar a conservação, manutenção e valorização dos edifícios e outras instalações sob a 

gestão ou que se encontrem na dependência do Departamento de Atividade Física e do 
Desporto, estabelecendo todas as especificações necessárias às competentes intervenções; 

k) Apoiar a realização de obras em instalações desportivas por associações, coletividades e 
outras entidades de âmbito desportivo; 

l) Promover o associativismo desportivo; 
m) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal do Desporto; 
n) Autorizar, nos termos legais e regulamentares, a cedência de instalações municipais afetas 

ao Departamento, para a atividade desportiva, cultural ou social, a entidades e 
organizações de natureza desportiva ou outra, desde que legalmente constituídas; 

o) Elaborar propostas respeitantes ao Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de 
Lisboa e garantir a sua execução; 

p) Autorizar, nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo Município de Lisboa 
(RAAML), os apoios não financeiros, cujos  encargos  estimados para o Município sejam 
iguais ou inferiores  a 20.000 euros (vinte mil  euros), relativos à cedência de instalações 
municipais, meios e materiais logísticos de âmbito desportivo, afetos ao Departamento da 
Atividade Física e do Desporto para a atividade desportiva, cultural e social a entidades e 
organizações de natureza desportiva ou outra, desde que legalmente constituídas; 

q) Exercer as competências atribuídas ao Presidente da Câmara no âmbito do Programa 
Municipal de Apoio ao Desporto, aprovado pela Deliberação 263/AML/2021 (Proposta n.º 
287/2021), designadamente tomar as decisões relativas ao reconhecimento do direito ao 
apoio, à validação e atribuição de comparticipações, à aprovação de projetos de apoio, 
desde que se compreendam dentro do limite de despesa subdelegada, bem como tomar as 
decisões relativas aos formulários previstos no programa, bem como à especificação dos 
respetivos elementos instrutórios ou ao suprimento de dúvidas e omissões. 

(…) 
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(Acessibilidade Pedonal) 
 
19 - Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na 
redação atual, excetuando as competências atribuídas à Vereadora do Urbanismo, 
nomeadamente, e no âmbito do referido diploma, efetuar fiscalizações, assegurar o 
cumprimento das normas técnicas de acessibilidade, promover o desenvolvimento de 
iniciativas com vista ao cumprimento do referido diploma bem como promover o 
desenvolvimento de projetos e iniciativas que visem a promoção da acessibilidade 
pedonal, designadamente coordenando, dinamizando e Monitorizando o Plano 
Municipal de Acessibilidade Pedonal. 
 
(…) 
 
F - VEREADORA LAURINDA MARIA ALVES NUNES FERNANDES DA 
CUNHA FERREIRA 
 
(…) 
 
(Relação com o Munícipe e Participação) 
 
3 - Em matéria de Relação com o Munícipe e Participação, visando em particular o 
desenvolvimento dos processos de participação pública e atendimento, bem como a 
dinamização do uso de suportes digitais na relação com o munícipe, a presente 
delegação abrange, em especial, a competência para: 
 

a) Propor, coordenar e executar a política e estratégia municipal de participação pública; 
b) Coordenar o atendimento ao público de forma transversal, numa lógica de balcão 

único com atendimento multicanal ao munícipe, bem como as diversas Lojas Lisboa 
instaladas na cidade; 

c) Coordenar e estabelecer medidas de normalização e simplificação documental; 
d) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos interessados, 

relativas a processos ou documentos constantes de processos arquivados e que 
careçam de despacho ou deliberação nos termos da lei, com exceção dos documentos 
da Assembleia Municipal; 

e) Definir e propor uma estratégia de participação pública dos cidadãos, bem como 
promover a adoção e implementação de medidas que contribuam para a dinamização 
da participação, no âmbito dos Serviços do Município, dando um caráter transversal e 
integrado às ações que promovam a participação pública, sem prejuízo da articulação 
com o Vereador responsável pela coordenação geral do Orçamento Participativo. 

f) Assegurar a recolha, registo, encaminhamento e distribuição de toda a 
correspondência e expediente municipais e monitorizar o respetivo desempenho 
garantindo a uniformização de procedimentos e prazos e alinhando a sua atuação com 
o atendimento municipal de forma a garantir a fluidez da tramitação documental; 

g) Gerir o Serviço de Distribuição Expresso (SDE). 

 
(…) 
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II - Delego nos diversos Vereadores referidos no ponto I as seguintes competências, 
a exercer de acordo com as áreas e Serviços atrás delegados, com respeito pelas 
competências reservadas infra ao Presidente da Câmara ou atribuídas aos demais 
Vereadores: 
 
1 - Em matéria de apresentação de propostas em reunião de Câmara e execução das suas 
decisões, representação do Município e publicação de atos: 
 
(…) 
 
h) Excetua-se do previsto na alínea f) a assinatura de contratos com as autoridades de 
gestão dos Programas Operacionais com fundos da União Europeia ou de quaisquer 
outros fundos nacionais ou internacionais para financiamento, nomeadamente as 
agências europeias em representação da Comissão Europeia. 
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Anexo II 

A que se refere o número 2 do Despacho [Nova redação do Despacho n.º 166/P/2021, 
publicado no 1.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 1446, de 4 de novembro de 2021, 
com as alterações introduzidas pelo presente Despacho] 

 

Ao abrigo do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 36.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, determino o seguinte: 

I - Delego e subdelego nos seguintes Vereadores da Câmara Municipal de 
Lisboa as minhas competências próprias e as competências que me 
foram delegadas pela Câmara Municipal, através da Deliberação n.º 
662/CM/2021, publicada no Boletim Municipal n.º 1445, de 28 de outubro 
de 2021 e retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, publicada no 
Boletim Municipal n.º 1447, de 11 de novembro de 2021, nos seguintes 
termos: 

 

A – Vereador António Filipe da Providência Santarém Anacoreta Correia  

(Finanças e Recursos Humanos; Gestão Patrimonial; Departamento 
Jurídico; Ligação à Assembleia Municipal de Lisboa e Coordenação geral) 

 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador:  

a) Direção Municipal de Finanças;  

b) Direção Municipal de Recursos Humanos; 

c) Direção Municipal de Gestão Patrimonial; 

d) Departamento Jurídico da Secretaria-Geral. 

e) Departamento de Gestão da Qualidade e Auditoria. 

 

(Recursos Humanos) 

2 - Em matéria de gestão de recursos humanos:  

a) Propor, coordenar e executar políticas e estratégias que promovam a 

valorização e desenvolvimento dos trabalhadores, no âmbito da área de 

recursos humanos do Município, incluindo no que respeita a ações de 

apoio social aos trabalhadores;  

b) Elaborar, propor e gerir o mapa de pessoal do Município, bem como 

autorizar a admissão de pessoal;  

c) Exercer as competências inerentes à qualidade de empregador público e 

praticar os atos administrativos cometidos ao dirigente máximo do 

serviço na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na redação em vigor), incluindo as de natureza 

disciplinar aí previstas, e sem prejuízo das competências da Câmara 

Municipal e dos demais dirigentes, incluindo as respeitantes aos 

Serviços cuja dependência não se encontre delegada nos Vereadores 

no presente Despacho; 

d) Autorizar a despesa com remunerações, suplementos e outros encargos 

com pessoal;  

e) Promover a implementação de prémios de desempenho, nos termos 

legalmente previstos;  

f) Promover a melhoria contínua e coordenar a aplicação do Sistema 

Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração Pública 
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a) Direção Municipal de Finanças;  

b) Direção Municipal de Recursos Humanos; 

c) Direção Municipal de Gestão Patrimonial; 

d) Departamento Jurídico da Secretaria-Geral. 

e) Departamento de Gestão da Qualidade e Auditoria. 

 

(Recursos Humanos) 

2 - Em matéria de gestão de recursos humanos:  

a) Propor, coordenar e executar políticas e estratégias que promovam a 

valorização e desenvolvimento dos trabalhadores, no âmbito da área de 

recursos humanos do Município, incluindo no que respeita a ações de 

apoio social aos trabalhadores;  

b) Elaborar, propor e gerir o mapa de pessoal do Município, bem como 

autorizar a admissão de pessoal;  

c) Exercer as competências inerentes à qualidade de empregador público e 

praticar os atos administrativos cometidos ao dirigente máximo do 

serviço na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na redação em vigor), incluindo as de natureza 

disciplinar aí previstas, e sem prejuízo das competências da Câmara 

Municipal e dos demais dirigentes, incluindo as respeitantes aos 

Serviços cuja dependência não se encontre delegada nos Vereadores 

no presente Despacho; 

d) Autorizar a despesa com remunerações, suplementos e outros encargos 

com pessoal;  

e) Promover a implementação de prémios de desempenho, nos termos 

legalmente previstos;  

f) Promover a melhoria contínua e coordenar a aplicação do Sistema 

Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração Pública 
(SIADAP), no âmbito dos Serviços do Município de Lisboa, exercendo 

todas as competências cometidas ao Presidente da Câmara nos 

respetivos diplomas conformadores, exceto no que concerne a decisões 

respeitantes a avaliações das Unidades Orgânicas e Serviços e 

Diretores Municipais;  

g) Autorizar a realização de despesas correspondentes aos contratos de 

prestação de serviços com pessoas singulares, independentemente da 

respetiva classificação orgânica, e nos termos da presente delegação, e 

sem prejuízo da competência dos demais Vereadores;  

h) Outorgar os contratos autorizados;  

i) Decidir todos os demais assuntos relacionados com a gestão e direção 

dos recursos humanos afetos aos Serviços Municipais, incluindo aqueles 

respeitantes aos Serviços cuja dependência não esteja delegada no 

presente Despacho; 

j) Emitir parecer prévio para a celebração e prorrogação de acordo de 

cedência de interesse público, previsto no artigo 243.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

redação atual), com trabalhador de entidade excluída do âmbito de 

aplicação do referido diploma legal; 

k) Emitir parecer prévio vinculativo à celebração e renovação de contratos 

de avença e tarefa, nomeadamente nos termos dos n.ºs 7 e 8 do artigo 

73.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, ou norma equivalente 

futura. 

 

 (Finanças e Execuções Fiscais)  

3 - Em matéria financeira, de execução fiscal e de aprovisionamento: 

a) Promover e coordenar a elaboração do Orçamento, respetivas revisões 

e alterações, bem como apresentar as correspondentes propostas; 
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(SIADAP), no âmbito dos Serviços do Município de Lisboa, exercendo 

todas as competências cometidas ao Presidente da Câmara nos 

respetivos diplomas conformadores, exceto no que concerne a decisões 

respeitantes a avaliações das Unidades Orgânicas e Serviços e 

Diretores Municipais;  

g) Autorizar a realização de despesas correspondentes aos contratos de 

prestação de serviços com pessoas singulares, independentemente da 

respetiva classificação orgânica, e nos termos da presente delegação, e 

sem prejuízo da competência dos demais Vereadores;  

h) Outorgar os contratos autorizados;  

i) Decidir todos os demais assuntos relacionados com a gestão e direção 

dos recursos humanos afetos aos Serviços Municipais, incluindo aqueles 

respeitantes aos Serviços cuja dependência não esteja delegada no 

presente Despacho; 

j) Emitir parecer prévio para a celebração e prorrogação de acordo de 

cedência de interesse público, previsto no artigo 243.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 

redação atual), com trabalhador de entidade excluída do âmbito de 

aplicação do referido diploma legal; 

k) Emitir parecer prévio vinculativo à celebração e renovação de contratos 

de avença e tarefa, nomeadamente nos termos dos n.ºs 7 e 8 do artigo 

73.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, ou norma equivalente 

futura. 

 

 (Finanças e Execuções Fiscais)  

3 - Em matéria financeira, de execução fiscal e de aprovisionamento: 

a) Promover e coordenar a elaboração do Orçamento, respetivas revisões 

e alterações, bem como apresentar as correspondentes propostas; 

b) Aprovar as alterações ao orçamento nos casos em que: 

i. O total de movimentos não envolva valores superiores a 750.000 

euros (setecentos e cinquenta mil euros); 

ii. Não envolvam alterações em orçamentos em mais de uma 

Direção Municipal ou Unidades Orgânicas com expressão 

orçamental autónoma; 

iii. Não produzam uma redução das dotações relativas a 

necessidades fundamentais certas ou que estejam associadas a 

compromissos assumidos, incluídas em rubricas previamente 

definidas pelo Presidente da Câmara; 

iv. Não impliquem reafetação de dotações de despesa de capital a 

despesas correntes, de dotações de projetos/ações com 

financiamento alheio a outras despesas, ou de dotações 

enquadradas em numerário especial; 

v. Não envolvam a redução de verbas relativas ao Orçamento 

Participativo. 

c) Coordenar a execução financeira do Plano e a execução do Orçamento 

de acordo com as Opções aprovadas; 

d) Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as Contas do 

Município;  

e) Submeter o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do 

Município, e respetiva avaliação, e, ainda, os documentos de prestação 

de contas, à aprovação da Câmara Municipal e à apreciação e votação 

da Assembleia Municipal;  

f) Autorizar o pagamento das despesas autorizadas nas condições legais;  

g) Comunicar, no prazo legal, às entidades competentes para a respetiva 

cobrança, o valor da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis, assim 

como a deliberação sobre o lançamento de Derramas, e ainda as 

demais respeitantes a outros impostos;  
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b) Aprovar as alterações ao orçamento nos casos em que: 

i. O total de movimentos não envolva valores superiores a 750.000 

euros (setecentos e cinquenta mil euros); 

ii. Não envolvam alterações em orçamentos em mais de uma 

Direção Municipal ou Unidades Orgânicas com expressão 

orçamental autónoma; 

iii. Não produzam uma redução das dotações relativas a 

necessidades fundamentais certas ou que estejam associadas a 

compromissos assumidos, incluídas em rubricas previamente 

definidas pelo Presidente da Câmara; 

iv. Não impliquem reafetação de dotações de despesa de capital a 

despesas correntes, de dotações de projetos/ações com 

financiamento alheio a outras despesas, ou de dotações 

enquadradas em numerário especial; 

v. Não envolvam a redução de verbas relativas ao Orçamento 

Participativo. 

c) Coordenar a execução financeira do Plano e a execução do Orçamento 

de acordo com as Opções aprovadas; 

d) Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as Contas do 

Município;  

e) Submeter o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais do 

Município, e respetiva avaliação, e, ainda, os documentos de prestação 

de contas, à aprovação da Câmara Municipal e à apreciação e votação 

da Assembleia Municipal;  

f) Autorizar o pagamento das despesas autorizadas nas condições legais;  

g) Comunicar, no prazo legal, às entidades competentes para a respetiva 

cobrança, o valor da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis, assim 

como a deliberação sobre o lançamento de Derramas, e ainda as 

demais respeitantes a outros impostos;  

h) Excetuando os contratos de financiamento relativos a subvenções não 

reembolsáveis, preparar e outorgar contratos de financiamento, nos 

termos da lei, bem como assegurar as decisões e os atos necessários à 

respetiva gestão em conformidade com as deliberações de autorização 

da contratação aprovadas pelos órgãos municipais;  

i) Gerir e desenvolver um sistema de gestão centralizada de 

aprovisionamento de bens móveis e serviços do Município, promovendo 

a celebração de acordos-quadro, se necessário, bem como assegurar a 

articulação do Município com a Entidade de Serviços Partilhados da 

Administração Pública (ESPAP) ou outras entidades com idêntica 

finalidade, em colaboração com os demais Vereadores;  

j) Proceder à liquidação das taxas, sem prejuízo da liquidação a efetuar 

por outros Vereadores, e cobrar todas as receitas fixadas por 

deliberação da Assembleia Municipal ou por deliberação da Câmara 

Municipal, bem como as demais receitas municipais legalmente 

previstas;  

k) Praticar todos os atos legalmente cometidos ao Presidente da Câmara 

no âmbito da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, ambas na redação atual, da Lei Geral Tributária, do 

Código de Procedimento e de Processo Tributário e do Código de 

Procedimento e do Código do Procedimento Administrativo todos em 

vigor, sem prejuízo da competência dos demais Vereadores;  

l) Cobrar coercivamente os créditos da Autarquia, utilizando para o efeito 

os meios previstos na lei, designadamente ao abrigo dos diplomas 

referidos na alínea anterior;  

m) Proceder à cobrança e recuperação dos demais créditos respeitantes a 

obras coercivas, designadamente nos termos do artigo 108.º do RJUE 

(Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual), para 

extinção da dívida incluindo as modalidades previstas no n.º 2 do 

mesmo artigo e diploma; 
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h) Excetuando os contratos de financiamento relativos a subvenções não 

reembolsáveis, preparar e outorgar contratos de financiamento, nos 

termos da lei, bem como assegurar as decisões e os atos necessários à 

respetiva gestão em conformidade com as deliberações de autorização 

da contratação aprovadas pelos órgãos municipais;  

i) Gerir e desenvolver um sistema de gestão centralizada de 

aprovisionamento de bens móveis e serviços do Município, promovendo 

a celebração de acordos-quadro, se necessário, bem como assegurar a 

articulação do Município com a Entidade de Serviços Partilhados da 

Administração Pública (ESPAP) ou outras entidades com idêntica 

finalidade, em colaboração com os demais Vereadores;  

j) Proceder à liquidação das taxas, sem prejuízo da liquidação a efetuar 

por outros Vereadores, e cobrar todas as receitas fixadas por 

deliberação da Assembleia Municipal ou por deliberação da Câmara 

Municipal, bem como as demais receitas municipais legalmente 

previstas;  

k) Praticar todos os atos legalmente cometidos ao Presidente da Câmara 

no âmbito da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, ambas na redação atual, da Lei Geral Tributária, do 

Código de Procedimento e de Processo Tributário e do Código de 

Procedimento e do Código do Procedimento Administrativo todos em 

vigor, sem prejuízo da competência dos demais Vereadores;  

l) Cobrar coercivamente os créditos da Autarquia, utilizando para o efeito 

os meios previstos na lei, designadamente ao abrigo dos diplomas 

referidos na alínea anterior;  

m) Proceder à cobrança e recuperação dos demais créditos respeitantes a 

obras coercivas, designadamente nos termos do artigo 108.º do RJUE 

(Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual), para 

extinção da dívida incluindo as modalidades previstas no n.º 2 do 

mesmo artigo e diploma; 
n) Tomar a decisão de autorização de despesa, bem como todas as 

demais decisões previstas no número 2 do Ponto II e ainda todas as 

autorizações ou pareceres legalmente necessários relativamente aos 

procedimentos adjudicatórios de Serviços cuja dependência não se 

encontre delegada nos Vereadores no presente Despacho, 

independentemente da respetiva modalidade. 
 
(Gestão Patrimonial) 
 
4. Em matéria de valorização patrimonial e administração do património 
municipal: 

a) Desenvolver as competências respeitantes à administração, gestão e 

valorização do património imobiliário do Município, no âmbito da Direção 

Municipal de Gestão Patrimonial, incluindo as que decorram de ações de 

cooperação interadministrativa; 

b) Assegurar a atualização e gestão do cadastro de ocupantes de prédios e 

terrenos municipais; 

c) Ordenar o despejo de ocupantes e arrendatários de imóveis municipais 

não habitacionais; 

d) Exercer as competências atribuídas ao Presidente da Câmara Municipal 

no âmbito do Decreto-lei n.º 280/2007, de 7 de agosto; 

e) Praticar todos os atos de registo predial do património municipal, 

incluindo a inscrição e cancelamento de ónus e a anexação e 

desanexação de parcelas; 

f) Assegurar a gestão do cadastro municipal e os sistemas de informação 

geográfica que lhe estão associados; 

g) Proceder à outorga de contratos de natureza patrimonial e demais 

instrumentos jurídicos institucionais relativos a património imobiliário 

municipal; 
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n) Tomar a decisão de autorização de despesa, bem como todas as 

demais decisões previstas no número 2 do Ponto II e ainda todas as 

autorizações ou pareceres legalmente necessários relativamente aos 

procedimentos adjudicatórios de Serviços cuja dependência não se 

encontre delegada nos Vereadores no presente Despacho, 

independentemente da respetiva modalidade. 
 
(Gestão Patrimonial) 
 
4. Em matéria de valorização patrimonial e administração do património 
municipal: 

a) Desenvolver as competências respeitantes à administração, gestão e 

valorização do património imobiliário do Município, no âmbito da Direção 

Municipal de Gestão Patrimonial, incluindo as que decorram de ações de 

cooperação interadministrativa; 

b) Assegurar a atualização e gestão do cadastro de ocupantes de prédios e 

terrenos municipais; 

c) Ordenar o despejo de ocupantes e arrendatários de imóveis municipais 

não habitacionais; 

d) Exercer as competências atribuídas ao Presidente da Câmara Municipal 

no âmbito do Decreto-lei n.º 280/2007, de 7 de agosto; 

e) Praticar todos os atos de registo predial do património municipal, 

incluindo a inscrição e cancelamento de ónus e a anexação e 

desanexação de parcelas; 

f) Assegurar a gestão do cadastro municipal e os sistemas de informação 

geográfica que lhe estão associados; 

g) Proceder à outorga de contratos de natureza patrimonial e demais 

instrumentos jurídicos institucionais relativos a património imobiliário 

municipal; 
h) Realizar as regularizações de imobilizado e a classificação e 

inventariação de bens patrimoniais de natureza imobiliária, nos termos 

do previsto no Regulamento do Património Imobiliário do Município de 

Lisboa; 

i) Iniciar os procedimentos de expropriação/aquisição de interesse público 

e propor à Câmara Municipal que seja solicitada a declaração de 

utilidade pública para expropriação de imóveis de interesse público; 

j) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja expropriação por utilidade 

pública tenha sido declarada; 

k) Exercer e não exercer os direitos de preferência concedidos ao 

Município de Lisboa, nos termos da legislação em vigor, relativamente à 

transmissão entre particulares de bens imóveis, a título oneroso, bem 

como assegurar a competente comunicação aos particulares no sítio 

“Casa Pronta”; 

l) Adquirir bens imóveis de valor até 500 vezes a remuneração mínima 

mensal garantida; 

m) Alienar ou onerar bens imóveis de valor até 500 vezes a remuneração 

mínima mensal garantida sempre que decorram de regulamento 

específico, ou de valor até 300 vezes a remuneração mensal mínima 

garantida nos restantes casos e desde que não tenham ou possam ter 

uso habitacional; 

n) Autorizar os particulares, nos termos do contratualmente estabelecido, a 

alienarem frações de prédios construídos em direito de superfície 

constituídos pelo Município de Lisboa a favor de terceiros, e geridos 

pelos respetivos serviços; 

o) Preparar as ações de suporte à constituição ou oneração de direitos 

sobre a propriedade imobiliária e fundiária, incluindo complemento de 

lote, contratos de permuta, constituição de direitos de superfície ou 

outros, nos termos dos regulamentos aplicáveis; 

p) Outorgar contratos que impliquem a transmissão ou constituição de 
direitos reais, ou que impliquem a oneração de imóveis, ou concessão 

de uso privativo sobre parcelas de terreno municipal nos termos e 

condições aprovados pelos Órgãos Municipais, em articulação com os 

demais Vereadores no âmbito das respetivas competências; 

q) Promover a constituição, modificação ou extinção da propriedade 

horizontal de imóveis municipais; 

r) Relativamente aos prédios nos quais o Município de Lisboa seja 

proprietário de frações autónomas não habitacionais, assegurar a 

participação municipal na administração dos condomínios; 

s) Praticar os atos cometidos ao Presidente da Câmara no âmbito dos 

procedimentos de hasta pública, incluindo a adjudicação provisória e a 

definitiva, em concursos públicos ou outros procedimentos respeitantes 

à constituição ou extinção de direitos sobre património imobiliário; 

t) Planear, coordenar as ações necessárias e tomar as decisões 

respeitantes à administração corrente do património municipal e à sua 

conservação, exceto no que respeita aos equipamentos cuja gestão é 

expressamente conferida a outros Vereadores no âmbito da presente 

delegação. 

 

(Gestão da Qualidade e Auditoria) 

5 - Em matéria de sistema de controlo interno e melhoria contínua dos 
procedimentos inerentes à gestão financeira e orçamental: 

 

a) Submeter a Norma de Controlo Interno e suas alterações à aprovação 

da Câmara Municipal;  

b) Aprovar o Plano Anual de Auditoria que contemple as áreas de 

realização da despesa, arrecadação de receita e gestão patrimonial, na 
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direitos reais, ou que impliquem a oneração de imóveis, ou concessão 

de uso privativo sobre parcelas de terreno municipal nos termos e 

condições aprovados pelos Órgãos Municipais, em articulação com os 

demais Vereadores no âmbito das respetivas competências; 

q) Promover a constituição, modificação ou extinção da propriedade 

horizontal de imóveis municipais; 

r) Relativamente aos prédios nos quais o Município de Lisboa seja 

proprietário de frações autónomas não habitacionais, assegurar a 

participação municipal na administração dos condomínios; 

s) Praticar os atos cometidos ao Presidente da Câmara no âmbito dos 

procedimentos de hasta pública, incluindo a adjudicação provisória e a 

definitiva, em concursos públicos ou outros procedimentos respeitantes 

à constituição ou extinção de direitos sobre património imobiliário; 

t) Planear, coordenar as ações necessárias e tomar as decisões 

respeitantes à administração corrente do património municipal e à sua 

conservação, exceto no que respeita aos equipamentos cuja gestão é 

expressamente conferida a outros Vereadores no âmbito da presente 

delegação. 

 

(Gestão da Qualidade e Auditoria) 

5 - Em matéria de sistema de controlo interno e melhoria contínua dos 
procedimentos inerentes à gestão financeira e orçamental: 

 

a) Submeter a Norma de Controlo Interno e suas alterações à aprovação 

da Câmara Municipal;  

b) Aprovar o Plano Anual de Auditoria que contemple as áreas de 

realização da despesa, arrecadação de receita e gestão patrimonial, na 
vertente financeira, operacional e de sistemas de informação do 

universo municipal, nomeadamente dos Serviços e Empresas 

Municipais; 

c) Promover a elaboração e submeter à aprovação da Câmara Municipal 

o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações conexas, bem 

como coordenar e acompanhar a respetiva execução. 

 

(Coordenação geral da atividade da Câmara) 

6 - Em matéria de atividade da Câmara Municipal, coordenar as ações e tomar 

as decisões necessárias a assegurar o seu eficaz funcionamento, 

nomeadamente em situações que envolvam diversas áreas de competência, 

com impacto ao nível interno e externo; 

 

(Relacionamento Institucional com a Assembleia Municipal)  

7 - Em matéria de relacionamento com a Assembleia Municipal, coordenar as 

ações necessárias para assegurar o eficaz relacionamento entre a Câmara 

Municipal e a Assembleia Municipal.  

 

(Representação em juízo do Município) 

8 - Em matéria de apoio jurídico, delego a competência para assegurar a 

representação em juízo do Município de Lisboa, bem como intentar ações 

judiciais e nelas se defender, podendo confessar, desistir ou transigir, se não 

houver ofensa de direitos de terceiros. 
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vertente financeira, operacional e de sistemas de informação do 

universo municipal, nomeadamente dos Serviços e Empresas 

Municipais; 

c) Promover a elaboração e submeter à aprovação da Câmara Municipal 

o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações conexas, bem 

como coordenar e acompanhar a respetiva execução. 

 

(Coordenação geral da atividade da Câmara) 

6 - Em matéria de atividade da Câmara Municipal, coordenar as ações e tomar 

as decisões necessárias a assegurar o seu eficaz funcionamento, 

nomeadamente em situações que envolvam diversas áreas de competência, 

com impacto ao nível interno e externo; 

 

(Relacionamento Institucional com a Assembleia Municipal)  

7 - Em matéria de relacionamento com a Assembleia Municipal, coordenar as 

ações necessárias para assegurar o eficaz relacionamento entre a Câmara 

Municipal e a Assembleia Municipal.  

 

(Representação em juízo do Município) 

8 - Em matéria de apoio jurídico, delego a competência para assegurar a 

representação em juízo do Município de Lisboa, bem como intentar ações 

judiciais e nelas se defender, podendo confessar, desistir ou transigir, se não 

houver ofensa de direitos de terceiros. 

(Contraordenações)  

9 - Em matéria de contraordenações são delegadas as seguintes 
competências: 

 

a) Exercer centralizadamente todas as competências respeitantes à 

instrução e aplicação de quaisquer sanções contraordenacionais cuja 

competência para a decisão caiba ao Presidente da Câmara, incluindo a 

aplicação de medidas cautelares, coimas, sanções acessórias e todas 

as modalidades de decisão final, previstas em quaisquer diplomas e 

regulamentos que atribuem competências à Câmara Municipal ou ao 

Presidente da Câmara para a prática de tais atos; 

b)  Instaurar processos de contraordenação e nomear os respetivos 

instrutores, promover a instrução dos processos de contraordenação 

instaurados, praticar todos os atos e procedimentos e efetuar as 

diligências necessárias para a sua conclusão e a consequente decisão, 

nomeadamente a notificação de arguidos e testemunhas, justificação e 

injustificação de faltas e a aplicação das legais sanções pecuniárias 

decorrentes da injustificação; 

c) Praticar todos os demais atos jurídicos interlocutórios ou instrumentais 

ao desenvolvimento do processo de contraordenação, designadamente 

suspender o processo de contraordenação, pelo prazo máximo previsto 

na lei, declarar a incompetência material ou territorial do Município para 

o processamento da contraordenação e ordenar a sua remessa à 

autoridade administrativa competente, extrair ou mandar extrair 

certidões dos documentos constantes dos processos de 

contraordenação que correm termos na Divisão de Contraordenações e 

assinar toda a correspondência dirigida a entidades públicas e privadas, 

cujo assunto seja conexo com os processos em causa; 
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(Contraordenações)  

9 - Em matéria de contraordenações são delegadas as seguintes 
competências: 

 

a) Exercer centralizadamente todas as competências respeitantes à 

instrução e aplicação de quaisquer sanções contraordenacionais cuja 

competência para a decisão caiba ao Presidente da Câmara, incluindo a 

aplicação de medidas cautelares, coimas, sanções acessórias e todas 

as modalidades de decisão final, previstas em quaisquer diplomas e 

regulamentos que atribuem competências à Câmara Municipal ou ao 

Presidente da Câmara para a prática de tais atos; 

b)  Instaurar processos de contraordenação e nomear os respetivos 

instrutores, promover a instrução dos processos de contraordenação 

instaurados, praticar todos os atos e procedimentos e efetuar as 

diligências necessárias para a sua conclusão e a consequente decisão, 

nomeadamente a notificação de arguidos e testemunhas, justificação e 

injustificação de faltas e a aplicação das legais sanções pecuniárias 

decorrentes da injustificação; 

c) Praticar todos os demais atos jurídicos interlocutórios ou instrumentais 

ao desenvolvimento do processo de contraordenação, designadamente 

suspender o processo de contraordenação, pelo prazo máximo previsto 

na lei, declarar a incompetência material ou territorial do Município para 

o processamento da contraordenação e ordenar a sua remessa à 

autoridade administrativa competente, extrair ou mandar extrair 

certidões dos documentos constantes dos processos de 

contraordenação que correm termos na Divisão de Contraordenações e 

assinar toda a correspondência dirigida a entidades públicas e privadas, 

cujo assunto seja conexo com os processos em causa; 

d) Autorizar a prorrogação do prazo para a instrução nos termos do artigo 

48.º da Lei-Quadro das Contraordenações Ambientais; 

e) Ordenar a apreensão de objetos, conforme disposto no artigo 48.º-A, n.º 

1, do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro (RGCO), determinar a 

restituição dos objetos apreendidos nos termos do disposto no artigo 

48.º-A, n.º 2 do RGCO, declarar perdidos a favor do Município e decidir 

o destino a dar aos objetos apreendidos, designadamente no âmbito da 

Lei n.º 61/2013, de 23 de agosto; 

f) Autorizar o pagamento voluntário das coimas, bem como o pagamento 

em prestações das coimas aplicadas, a requerimento dos arguidos e 

quando considerar que tal se justifique; 

g) Praticar todos os atos e tramitação do processo de contraordenação 

decorrente da decisão, nomeadamente o envio dos processos, em caso 

de incumprimento, à autoridade competente para a execução coerciva 

da coima e custas aplicadas. 

h)  Determinar a devolução dos montantes pagos, a título de depósito da 

coima, bem como das taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e 

depósito de veículos, em caso de não haver lugar a condenação, ao 

abrigo do disposto no nº 3 do artigo 173º e nº 8 do artigo 164º, ambos do 

Código da Estrada. 

i) Colaborar com as autoridades administrativas que o solicitem, 

ordenando a realização das diligências requeridas; 

j) Arquivar processos de contraordenação. 

 

(Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa)  

10 - No que respeita ao acompanhamento das matérias relativas aos Serviços 

Sociais da Câmara Municipal de Lisboa, exercer as competências cometidas 

pelos respetivos Estatutos ao Presidente da Câmara.  
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d) Autorizar a prorrogação do prazo para a instrução nos termos do artigo 

48.º da Lei-Quadro das Contraordenações Ambientais; 

e) Ordenar a apreensão de objetos, conforme disposto no artigo 48.º-A, n.º 

1, do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro (RGCO), determinar a 

restituição dos objetos apreendidos nos termos do disposto no artigo 

48.º-A, n.º 2 do RGCO, declarar perdidos a favor do Município e decidir 

o destino a dar aos objetos apreendidos, designadamente no âmbito da 

Lei n.º 61/2013, de 23 de agosto; 

f) Autorizar o pagamento voluntário das coimas, bem como o pagamento 

em prestações das coimas aplicadas, a requerimento dos arguidos e 

quando considerar que tal se justifique; 

g) Praticar todos os atos e tramitação do processo de contraordenação 

decorrente da decisão, nomeadamente o envio dos processos, em caso 

de incumprimento, à autoridade competente para a execução coerciva 

da coima e custas aplicadas. 

h)  Determinar a devolução dos montantes pagos, a título de depósito da 

coima, bem como das taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e 

depósito de veículos, em caso de não haver lugar a condenação, ao 

abrigo do disposto no nº 3 do artigo 173º e nº 8 do artigo 164º, ambos do 

Código da Estrada. 

i) Colaborar com as autoridades administrativas que o solicitem, 

ordenando a realização das diligências requeridas; 

j) Arquivar processos de contraordenação. 

 

(Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa)  

10 - No que respeita ao acompanhamento das matérias relativas aos Serviços 

Sociais da Câmara Municipal de Lisboa, exercer as competências cometidas 

pelos respetivos Estatutos ao Presidente da Câmara.  

(Empresas Municipais e Outras Participadas pelo Município) 

11 - No que respeita ao sector empresarial local e outras entidades 

participadas pelo Município exercer os poderes de superintendência patrimonial 

e financeira relativamente às empresas municipais, bem como às entidades 

nas quais o Município detém participação no respetivo capital social ou 

equiparado, em conjunto com os demais Vereadores, nos termos da presente 

delegação de competências e sem prejuízo das competências da Câmara 

Municipal. 

 

12 - Assegurar a gestão e coordenação das seguintes Equipas de 
Missão/Projeto: 

i) Proteção de Dados Pessoais; 

ii) Coordenar a Elaboração do Plano de Investimento e Financiamento do 

Município de Lisboa 21@30, em articulação com o ora delegante. 

 

B – Vereadora Maria Joana Coruche de Castro e Almeida   

 

(Urbanismo; Transparência e Combate à Corrupção) 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
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(Empresas Municipais e Outras Participadas pelo Município) 

11 - No que respeita ao sector empresarial local e outras entidades 

participadas pelo Município exercer os poderes de superintendência patrimonial 

e financeira relativamente às empresas municipais, bem como às entidades 

nas quais o Município detém participação no respetivo capital social ou 

equiparado, em conjunto com os demais Vereadores, nos termos da presente 

delegação de competências e sem prejuízo das competências da Câmara 

Municipal. 

 

12 - Assegurar a gestão e coordenação das seguintes Equipas de 
Missão/Projeto: 

i) Proteção de Dados Pessoais; 

ii) Coordenar a Elaboração do Plano de Investimento e Financiamento do 

Município de Lisboa 21@30, em articulação com o ora delegante. 

 

B – Vereadora Maria Joana Coruche de Castro e Almeida   

 

(Urbanismo; Transparência e Combate à Corrupção) 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador:  

a) Direção Municipal de Urbanismo;  

b) Divisão de Gestão de Edificado Privado da Unidade de Coordenação 

Territorial.  

 

(Urbanismo) 

2 - Em matéria urbanística é delegada a competência para coordenar os 
termos de apreciação e a tramitação de todos procedimentos de controlo 
prévio urbanístico que tramitam no Município de Lisboa, mesmo no 
âmbito daqueles Serviços cuja gestão não seja delegada, bem como a 
prática de todos os atos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e 
da Edificação (RJUE), a que respeitam os artigos que são identificados 
nas alíneas seguintes, salvo indicação em contrário, e que tenham sido 
delegados pela Câmara no seu Presidente, através da Deliberação n.º 
662/CM/2021, publicada no Boletim Municipal n.º 1445, de 28 de outubro 
de 2021 e retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, publicada no 
Boletim Municipal n.º 1447, de 11 de novembro de 2021, ou que o RJUE 
cometa ao Presidente da Câmara, designadamente, mas sem carácter 
exaustivo, os seguidamente identificados, bem como os atos 
correspondentes previstos nas anteriores e futuras redações do mesmo 
diploma, e sem prejuízo das competências expressamente excecionadas: 

a) Decidir os pedidos de informação prévia respeitantes a operações 

urbanísticas que, pela sua natureza, estão sujeitas a comunicação prévia, nos 
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355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador:  

a) Direção Municipal de Urbanismo;  

b) Divisão de Gestão de Edificado Privado da Unidade de Coordenação 

Territorial.  

 

(Urbanismo) 

2 - Em matéria urbanística é delegada a competência para coordenar os 
termos de apreciação e a tramitação de todos procedimentos de controlo 
prévio urbanístico que tramitam no Município de Lisboa, mesmo no 
âmbito daqueles Serviços cuja gestão não seja delegada, bem como a 
prática de todos os atos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e 
da Edificação (RJUE), a que respeitam os artigos que são identificados 
nas alíneas seguintes, salvo indicação em contrário, e que tenham sido 
delegados pela Câmara no seu Presidente, através da Deliberação n.º 
662/CM/2021, publicada no Boletim Municipal n.º 1445, de 28 de outubro 
de 2021 e retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, publicada no 
Boletim Municipal n.º 1447, de 11 de novembro de 2021, ou que o RJUE 
cometa ao Presidente da Câmara, designadamente, mas sem carácter 
exaustivo, os seguidamente identificados, bem como os atos 
correspondentes previstos nas anteriores e futuras redações do mesmo 
diploma, e sem prejuízo das competências expressamente excecionadas: 

a) Decidir os pedidos de informação prévia respeitantes a operações 

urbanísticas que, pela sua natureza, estão sujeitas a comunicação prévia, nos 

termos das alíneas a) a e) do n.º 4 do artigo 4.º, sem prejuízo do disposto na 

alínea seguinte; 

b) Decidir, ao abrigo do n.º 4 do artigo 5.º, sobre os demais pedidos de 

informação prévia, nos termos e limites fixados nos artigos 14.º e 16.º, e decidir 

sobre os demais pedidos de licenciamento, incluindo a aprovação dos 

respetivos projetos de arquitetura, ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º, 

designadamente respeitantes a obras de urbanização, trabalhos de 

remodelação de terrenos, obras de construção, de reconstrução, de alteração, 

de ampliação, de conservação e de demolição, previstas no n.º 2 do artigo 4.º, 

incluindo as correspondentes competências previstas em legislação avulsa e 

em que se remeta para o RJUE, com exceção:  

 

i. Da competência para decidir sobre pedidos de informação prévia 

e pedidos de licenciamento, relativos a operações de loteamento ou à 

sua alteração;  

ii. Da competência para decidir sobre pedidos de informação prévia 

e sobre a aprovação dos projetos de arquitetura relativos a operações de 

edificação nas seguintes situações: 

 

1. Quando, nos termos do artigo 6.º do Regulamento 

Municipal de Urbanização e Edificação de Lisboa (RMUEL), a 

operação urbanística seja considerada de impacte relevante ou 

semelhante a uma operação de loteamento e o acréscimo de 

superfície de pavimento seja superior a 800 metros quadrados, 

salvo se o ato a proferir for de indeferimento; 

2. Quando a operação urbanística implique a demolição, 

ampliação ou alteração de fachadas de edifícios classificados ou 

em vias de classificação, ou de edifícios distinguidos com o 

Prémio Valmor; 
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3. Quando da operação urbanística resulte uma superfície de  

pavimento superior a 2500 metros quadrados destinados a 

comércio, ou mais de 10 mil metros quadrados de superfície de 

pavimento destinados a serviços, ou mais de 20 mil metros 

quadrados de superfície de pavimento destinados a habitação. 

 

iii. Da competência para decidir sobre pedidos de licenciamento 

relativos às operações urbanísticas identificadas na anterior alínea ii) 

quando a aprovação dos respetivos projetos de arquitetura não tenha 

sido deliberada pela Câmara Municipal. 

 

c)  Exercer todas as competências legalmente previstas relativamente ao 

procedimento de comunicação prévia, bem como decidir os pedidos de 

licenciamento (incluindo a aprovação do respetivo projeto de arquitetura) nos 

casos em que, pese embora a operação possa estar sujeita ao procedimento 

de comunicação prévia, o requerente opte pelo procedimento de licenciamento, 

nos termos do n.º 6 do artigo 4.º; 

d) Emitir parecer prévio sobre as operações urbanísticas nos termos do 

artigo 7.º; 

e) Conceder a autorização de utilização, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º, 

bem como exercer todas as competências legal e regulamentarmente previstas 

no âmbito deste procedimento, designadamente determinar a realização de 

vistoria, nos termos do artigo 64.º e designar a comissão de realização de 

vistoria prevista no n.º 2 do artigo 65.º, e ainda conceder todas as autorizações 

que sigam o regime da autorização de utilização previsto no RJUE, 

nomeadamente as previstas no Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro, 

na redação atual, respeitante à instalação e ao funcionamento dos recintos de 

espetáculos e de divertimentos públicos; 

f) Certificar a verificação dos requisitos do destaque, para efeitos do 

registo predial da parcela destacada, nos termos previstos no n.º 9 do artigo 

6.º, bem como certificar a promoção das consultas a entidades externas, nos 

termos do n.º 12 do artigo 13.º; 

g) Emitir os alvarás respeitantes a operações urbanísticas, nos termos do 

artigo 75.º; 

h) Proceder à liquidação de todas as taxas relacionadas com a atividade 

urbanística, nos termos do artigo 116.º e 117.º, bem como decidir as respetivas 

reclamações graciosas, pedidos de isenção ou redução das taxas em causa 

quando tal seja de competência própria ou delegada do Presidente da Câmara, 

bem como autorizar o pagamento fracionado de taxas, nos termos previstos no 

n.º 2 do artigo 117.º, incluindo todas as competências conferidas ao Presidente 

da Câmara pelo Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas com a 

Atividade Urbanística e Operações Conexas; 

i) Liquidar as compensações urbanísticas previstas nos artigos 44.º e 57.º 

bem como autorizar o pagamento fracionado das compensações em numerário 

e o pagamento em estrutura edificada para estacionamento de uso público nos 

termos do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação de Lisboa; 

j) Emitir as certidões, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 49.º; 

k)  Alterar as condições da licença ou da comunicação prévia de obras de 

urbanização, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 53.º;  

l) Celebrar contratos de urbanização com os requerentes que se 

comprometam a assegurar as infraestruturas necessárias à obra, nos termos 

do n.º 3 do artigo 25.º, sem prejuízo da alínea a) supra; 

m) Dirigir a instrução do procedimento, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º 

bem como decidir quaisquer questões que possam obstar ao conhecimento de 

qualquer pedido ou comunicação, proferir despacho de aperfeiçoamento ou de 

rejeição liminar, bem como determinar a suspensão do procedimento, 

exercendo todas as competências previstas no artigo 11.º; 

n) Emitir a declaração prevista no n.º 4 do artigo 17.º, decidir a prorrogação 

do prazo para entrega dos projetos de especialidade, nos termos do artigo 20.º, 

n.º 5, conceder a prorrogação de prazo prevista nos artigos 53.º, n.º 4, 58.º,  
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6.º, bem como certificar a promoção das consultas a entidades externas, nos 

termos do n.º 12 do artigo 13.º; 

g) Emitir os alvarás respeitantes a operações urbanísticas, nos termos do 

artigo 75.º; 

h) Proceder à liquidação de todas as taxas relacionadas com a atividade 

urbanística, nos termos do artigo 116.º e 117.º, bem como decidir as respetivas 

reclamações graciosas, pedidos de isenção ou redução das taxas em causa 

quando tal seja de competência própria ou delegada do Presidente da Câmara, 

bem como autorizar o pagamento fracionado de taxas, nos termos previstos no 

n.º 2 do artigo 117.º, incluindo todas as competências conferidas ao Presidente 

da Câmara pelo Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas com a 

Atividade Urbanística e Operações Conexas; 

i) Liquidar as compensações urbanísticas previstas nos artigos 44.º e 57.º 

bem como autorizar o pagamento fracionado das compensações em numerário 

e o pagamento em estrutura edificada para estacionamento de uso público nos 

termos do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação de Lisboa; 

j) Emitir as certidões, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 49.º; 

k)  Alterar as condições da licença ou da comunicação prévia de obras de 

urbanização, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 53.º;  

l) Celebrar contratos de urbanização com os requerentes que se 

comprometam a assegurar as infraestruturas necessárias à obra, nos termos 

do n.º 3 do artigo 25.º, sem prejuízo da alínea a) supra; 

m) Dirigir a instrução do procedimento, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º 

bem como decidir quaisquer questões que possam obstar ao conhecimento de 

qualquer pedido ou comunicação, proferir despacho de aperfeiçoamento ou de 

rejeição liminar, bem como determinar a suspensão do procedimento, 

exercendo todas as competências previstas no artigo 11.º; 

n) Emitir a declaração prevista no n.º 4 do artigo 17.º, decidir a prorrogação 

do prazo para entrega dos projetos de especialidade, nos termos do artigo 20.º, 

n.º 5, conceder a prorrogação de prazo prevista nos artigos 53.º, n.º 4, 58.º,  
n.º 6, e 76.º, n.º 2, e ainda proceder aos averbamentos legalmente previstos, 

designadamente os previstos no n.º 7 do artigo 77.º; 

o) Reforçar e reduzir o montante da caução destinada a garantir a boa e 

regular execução das obras de urbanização, nos termos previstos nos n.ºs 4, 5 

e 6 do artigo 54.º, bem como proceder à sua correção nos termos do n.º 3 do 

mesmo artigo;  

p) Cassar títulos, nos termos do artigo 79.º, n.º 1, e proceder às 

comunicações previstas no mesmo artigo 79.º, bem como às demais 

comunicações e determinações previstas no RJUE, designadamente as 

referidas nos artigos 84.º e 85.º; 

q) Autorizar a execução de trabalhos de demolição ou de escavação e 

contenção periférica, nos termos do artigo 81.º; 

r) Promover a atualização de documentos nos procedimentos de alteração 

à licença, nos termos do n.º 6 do artigo 27.º; 

s) Proceder às notificações, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 4 

do artigo 14.º e no n.º 3 do artigo 65.º; 

t) Fixar as condições e prazo de execução de obras, nos termos dos 

artigos 57.º e 58.º; 

u) Fixar prazo, por motivo de interesse público devidamente fundamentado, 

para a execução faseada de obra, nos termos previstos na parte final do n.º 1 

do artigo 59.º; 

v) Proceder à certificação, para efeitos de constituição de propriedade 

horizontal, prevista no n.º 3 do artigo 66.º; 

w) Declarar as caducidades previstas no artigo 71.º, nos termos do n.º 5 do 

mesmo artigo; 

x) Anular, revogar, ratificar, reformar e converter os atos de licenciamento 

de operações urbanísticas ou as autorizações de utilização, nos termos 

previstos no n.º 1 do artigo 73.º, quando tenha competência para a prática 

desse ato; 
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n.º 6, e 76.º, n.º 2, e ainda proceder aos averbamentos legalmente previstos, 

designadamente os previstos no n.º 7 do artigo 77.º; 

o) Reforçar e reduzir o montante da caução destinada a garantir a boa e 

regular execução das obras de urbanização, nos termos previstos nos n.ºs 4, 5 

e 6 do artigo 54.º, bem como proceder à sua correção nos termos do n.º 3 do 

mesmo artigo;  

p) Cassar títulos, nos termos do artigo 79.º, n.º 1, e proceder às 

comunicações previstas no mesmo artigo 79.º, bem como às demais 

comunicações e determinações previstas no RJUE, designadamente as 

referidas nos artigos 84.º e 85.º; 

q) Autorizar a execução de trabalhos de demolição ou de escavação e 

contenção periférica, nos termos do artigo 81.º; 

r) Promover a atualização de documentos nos procedimentos de alteração 

à licença, nos termos do n.º 6 do artigo 27.º; 

s) Proceder às notificações, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 4 

do artigo 14.º e no n.º 3 do artigo 65.º; 

t) Fixar as condições e prazo de execução de obras, nos termos dos 

artigos 57.º e 58.º; 

u) Fixar prazo, por motivo de interesse público devidamente fundamentado, 

para a execução faseada de obra, nos termos previstos na parte final do n.º 1 

do artigo 59.º; 

v) Proceder à certificação, para efeitos de constituição de propriedade 

horizontal, prevista no n.º 3 do artigo 66.º; 

w) Declarar as caducidades previstas no artigo 71.º, nos termos do n.º 5 do 

mesmo artigo; 

x) Anular, revogar, ratificar, reformar e converter os atos de licenciamento 

de operações urbanísticas ou as autorizações de utilização, nos termos 

previstos no n.º 1 do artigo 73.º, quando tenha competência para a prática 

desse ato; 

y) Publicitar a emissão do alvará de licença de loteamento, nos termos do 

n.º 2 do artigo 78.º; 

z) Proceder à apreensão de alvarás cassados, nos termos do n.º 4 do 

artigo 79.º;  

aa) Promover a execução de obras, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 

84.º;  

bb)  Acionar as cauções, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 84.º;  

cc) Proceder ao levantamento do embargo, nos termos previstos no n.º 4 do 

artigo 84.º;  

dd) Emitir, oficiosamente, alvará, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 84.º 

e n.º 9 do artigo 85.º;  

ee) Fixar prazo para a prestação de caução destinada a garantir a limpeza e 

reparação de danos causados em infraestruturas públicas, nos termos 

previstos no artigo 86.º; 

ff) Praticar os atos previstos no artigo 87.º, relativos à receção de obras de 

urbanização;  

gg) Conceder licenças para efeitos de conclusão de obras inacabadas; 

hh) Promover a realização de trabalhos de correção ou de alteração por 

conta do titular da licença ou autorização, nos termos previstos no n.º 3 do 

artigo 105.º;  

ii) Prestar a informação, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 

110.º e no artigo 120.º, e manter atualizada a relação dos instrumentos 

jurídicos previstos no artigo 119.º;  

jj) Enviar mensalmente os elementos estatísticos para o Instituto Nacional 

de Estatística, nos termos previstos no artigo 126.º; 

kk) Determinar a execução de obras de conservação necessárias à correção 

de más condições de segurança ou de salubridade ou à melhoria do arranjo 

estético;  

ll) Ordenar a demolição total ou parcial das construções que ameacem 

ruína ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segurança das 
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y) Publicitar a emissão do alvará de licença de loteamento, nos termos do 

n.º 2 do artigo 78.º; 

z) Proceder à apreensão de alvarás cassados, nos termos do n.º 4 do 

artigo 79.º;  

aa) Promover a execução de obras, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 

84.º;  

bb)  Acionar as cauções, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 84.º;  

cc) Proceder ao levantamento do embargo, nos termos previstos no n.º 4 do 

artigo 84.º;  

dd) Emitir, oficiosamente, alvará, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 84.º 

e n.º 9 do artigo 85.º;  

ee) Fixar prazo para a prestação de caução destinada a garantir a limpeza e 

reparação de danos causados em infraestruturas públicas, nos termos 

previstos no artigo 86.º; 

ff) Praticar os atos previstos no artigo 87.º, relativos à receção de obras de 

urbanização;  

gg) Conceder licenças para efeitos de conclusão de obras inacabadas; 

hh) Promover a realização de trabalhos de correção ou de alteração por 

conta do titular da licença ou autorização, nos termos previstos no n.º 3 do 

artigo 105.º;  

ii) Prestar a informação, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 

110.º e no artigo 120.º, e manter atualizada a relação dos instrumentos 

jurídicos previstos no artigo 119.º;  

jj) Enviar mensalmente os elementos estatísticos para o Instituto Nacional 

de Estatística, nos termos previstos no artigo 126.º; 

kk) Determinar a execução de obras de conservação necessárias à correção 

de más condições de segurança ou de salubridade ou à melhoria do arranjo 

estético;  

ll) Ordenar a demolição total ou parcial das construções que ameacem 

ruína ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segurança das 

pessoas nos termos do artigo 89.º, e determinar a tomada de posse 

administrativa e o despejo administrativo, nos termos do artigo 91.º e 92.º, 

respetivamente, sem prejuízo das competências da Vereadora da Habitação 

em matéria de realojamentos em fogos municipais; 

mm) Nomear técnicos para efeitos de vistoria prévia, nos termos previstos no 

n.º 1 do artigo 90.º; 

nn)  Exercer a competência fiscalizadora, designadamente a prevista no 

artigo 94.º, n.º 1, solicitar a colaboração de outras entidades para o efeito, nos 

termos do n.º 4 do mesmo artigo, requerer o mandado previsto no artigo 95.º, 

n.º 3, determinar a realização de vistorias, nos termos do artigo 96.º, n.º 1, e 

contratar com empresas privadas para efeitos de fiscalização, nos termos 

previstos no n.º 5 do artigo 94.º;  

oo) Inviabilizar a execução das operações urbanísticas objeto de 

comunicação prévia e promover as medidas necessárias à reposição da 

legalidade urbanística, nos termos do n.º 8 do artigo 35.º;  

pp) Proceder à definição prevista no n.º 3 do artigo 44.º; 

qq) Determinar as medidas de reposição da legalidade urbanística, nos 

termos do artigo 102.º, o embargo, nos termos dos artigos 102.º-B a 104.º, a 

realização de trabalhos de correção ou alteração, nos termos do artigo 105.º, 

ordenar a demolição total ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas 

condições em que se encontrava antes da data de início das obras ou 

trabalhos, nos termos do artigo 106.º, determinando, se for o caso, a demolição 

ou reposição da obra por conta do infrator; 

rr) Promover a notificação dos interessados para a legalização das 

operações urbanísticas realizadas ilegalmente, fixando um prazo para o efeito, 

bem como solicitar a entrega de elementos, nos termos do artigo 102.º-A; 

ss) Proceder oficiosamente à legalização, exigindo o pagamento das taxas 

fixadas, nos termos do n.º 8 do artigo 102.º-A; 

tt) Determinar a posse administrativa de imóvel, nos termos do artigo 107.º, 

autorizar a transferência ou a retirada dos equipamentos do local de realização 
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pessoas nos termos do artigo 89.º, e determinar a tomada de posse 

administrativa e o despejo administrativo, nos termos do artigo 91.º e 92.º, 

respetivamente, sem prejuízo das competências da Vereadora da Habitação 

em matéria de realojamentos em fogos municipais; 

mm) Nomear técnicos para efeitos de vistoria prévia, nos termos previstos no 

n.º 1 do artigo 90.º; 

nn)  Exercer a competência fiscalizadora, designadamente a prevista no 

artigo 94.º, n.º 1, solicitar a colaboração de outras entidades para o efeito, nos 

termos do n.º 4 do mesmo artigo, requerer o mandado previsto no artigo 95.º, 

n.º 3, determinar a realização de vistorias, nos termos do artigo 96.º, n.º 1, e 

contratar com empresas privadas para efeitos de fiscalização, nos termos 

previstos no n.º 5 do artigo 94.º;  

oo) Inviabilizar a execução das operações urbanísticas objeto de 

comunicação prévia e promover as medidas necessárias à reposição da 

legalidade urbanística, nos termos do n.º 8 do artigo 35.º;  

pp) Proceder à definição prevista no n.º 3 do artigo 44.º; 

qq) Determinar as medidas de reposição da legalidade urbanística, nos 

termos do artigo 102.º, o embargo, nos termos dos artigos 102.º-B a 104.º, a 

realização de trabalhos de correção ou alteração, nos termos do artigo 105.º, 

ordenar a demolição total ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas 

condições em que se encontrava antes da data de início das obras ou 

trabalhos, nos termos do artigo 106.º, determinando, se for o caso, a demolição 

ou reposição da obra por conta do infrator; 

rr) Promover a notificação dos interessados para a legalização das 

operações urbanísticas realizadas ilegalmente, fixando um prazo para o efeito, 

bem como solicitar a entrega de elementos, nos termos do artigo 102.º-A; 

ss) Proceder oficiosamente à legalização, exigindo o pagamento das taxas 

fixadas, nos termos do n.º 8 do artigo 102.º-A; 

tt) Determinar a posse administrativa de imóvel, nos termos do artigo 107.º, 

autorizar a transferência ou a retirada dos equipamentos do local de realização 
da obra, nos termos do artigo 107.º, n.º 6, bem como decidir a cessação de 

utilização, nos termos do artigo 109.º; 

uu) Fixar o dia semanal para que os Serviços Municipais competentes 

estejam especificadamente à disposição dos cidadãos para a apresentação de 

eventuais pedidos de esclarecimento ou de informação ou reclamações, nos 

termos do n.º 5 do artigo 110.º. 

 

3 - Ainda em matéria urbanística são delegadas as seguintes 
competências: 

a) Ordenar a execução de obras de reparação e fixar as condições gerais e 

especiais de salubridade, segurança e estética das edificações previstas no 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 38 

382, de 7 de agosto de 1951, na redação atual; 

b) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de 

janeiro, em matéria de instalação e funcionamento das infraestruturas de 

suporte das estações de radiocomunicações e seus acessórios; 

c) No âmbito dos procedimentos de controlo prévio cuja decisão é 

expressamente delegada pelo presente Despacho, exercer as seguintes 

competências previstas no Regulamento do Plano Diretor Municipal de Lisboa: 

 

i.  Condicionar a realização de edificação e obras de urbanização à 

adoção de soluções técnicas face a dados de caracterização 

hidrogeológica ou solicitar esses dados, nos termos dos n.ºs 6 e 7 do 

artigo 13.º; 

ii. Solicitar a realização de estudos complementares e/ou a definição 

de soluções técnicas que garantam a segurança e a resistência sísmica 

dos edifícios, bem como condicionar a realização de obras e trabalhos 

em função desses estudos, nos termos do n.º 3 do artigo 24.º; 
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da obra, nos termos do artigo 107.º, n.º 6, bem como decidir a cessação de 

utilização, nos termos do artigo 109.º; 

uu) Fixar o dia semanal para que os Serviços Municipais competentes 

estejam especificadamente à disposição dos cidadãos para a apresentação de 

eventuais pedidos de esclarecimento ou de informação ou reclamações, nos 

termos do n.º 5 do artigo 110.º. 

 

3 - Ainda em matéria urbanística são delegadas as seguintes 
competências: 

a) Ordenar a execução de obras de reparação e fixar as condições gerais e 

especiais de salubridade, segurança e estética das edificações previstas no 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 38 

382, de 7 de agosto de 1951, na redação atual; 

b) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de 

janeiro, em matéria de instalação e funcionamento das infraestruturas de 

suporte das estações de radiocomunicações e seus acessórios; 

c) No âmbito dos procedimentos de controlo prévio cuja decisão é 

expressamente delegada pelo presente Despacho, exercer as seguintes 

competências previstas no Regulamento do Plano Diretor Municipal de Lisboa: 

 

i.  Condicionar a realização de edificação e obras de urbanização à 

adoção de soluções técnicas face a dados de caracterização 

hidrogeológica ou solicitar esses dados, nos termos dos n.ºs 6 e 7 do 

artigo 13.º; 

ii. Solicitar a realização de estudos complementares e/ou a definição 

de soluções técnicas que garantam a segurança e a resistência sísmica 

dos edifícios, bem como condicionar a realização de obras e trabalhos 

em função desses estudos, nos termos do n.º 3 do artigo 24.º; 

iii. Promover estudos de resistência sísmica dos edifícios e a 

definição de medidas a adotar nas intervenções de alteração do 

edificado existente, nos termos do n.º 4 do artigo 24.º;  

iv. Nas áreas de Nível Arqueológico III, sujeitar as operações 

urbanísticas que tenham impacto ao nível do subsolo, mediante parecer 

técnico-científico, a acompanhamento presencial da obra ou à realização 

de determinadas ações ou trabalhos, nos termos do n.º 5 do artigo 33.º;  

v. Impor novos alinhamentos nos espaços consolidados de 

atividades económicas, nos termos da alínea a) do artigo 48.º;  

vi. Admitir a realização de operações urbanísticas, nos espaços a 

consolidar, sem prévia delimitação de unidade de execução, nas 

situações excecionais previstas no n.º 5 do artigo 58.º; 

vii. Dispensar a aplicação dos parâmetros de estacionamento nas 

situações identificadas no n.º 4 do artigo 75.º e no n.º 2 do artigo 78.º; 

viii. Aceitar a afetação de áreas para espaços verdes e de utilização 

coletiva ou para equipamentos de utilização coletiva, superiores às que 

estão em regra previstas, nos termos do n.º 6 do artigo 88.º; 

ix. Dispensar, total ou parcialmente, a cedência de áreas para o 

domínio municipal destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva, 

a equipamentos de utilização coletiva e a infraestruturas viárias (rede 

viária), nos termos do artigo 89.º e com pagamento da correspondente 

compensação, nas operações urbanísticas objeto de comunicação 

prévia; 

x. Dispensar, total ou parcialmente, a cedência de áreas destinadas 

àqueles fins públicos, nos termos do artigo 89.º e com pagamento da 

correspondente compensação, quando, da aplicação dos parâmetros de 

dimensionamento fixados no n.º 1 do artigo 88.º, resulte uma área de 

cedência para o domínio municipal destinada a espaços verdes e de 

utilização coletiva e/ou a equipamentos de utilização coletiva inferior a 

350m2; 
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xi. Condicionar as obras de reconstrução e de alteração das 

edificações construídas ao abrigo de direito anterior, bem como as 

respetivas utilizações, à realização de trabalhos para melhoria das 

condições de segurança e salubridade das edificações, nos termos do 

n.º 3 do artigo 91.º. 

 

d) Exercer, nos termos da presente delegação e da Deliberação n.º 

662/CM/2021, retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, o controlo prévio, 

designadamente nos domínios da construção, reconstrução, conservação ou 

demolição de edifícios, bem como relativamente aos estabelecimentos 

insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos, sem prejuízo do disposto na 

alínea b); 

e) Emitir as licenças de ocupação de via pública, quando conexas com os 

pedidos de permissão para a realização de operações urbanísticas; 

f) Quanto à Reconversão Urbanística das Áreas Urbanas de Génese 

Ilegal, exercer todas as competências conferidas ou delegadas no Presidente 

da Câmara, designadamente as previstas nos artigos 1.º, 3.º, 9.º, 17.º-A, 18.º, 

19.º a 26.º, 28.º, 29.º, 32.º e 35.º da Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 165/99, de 14 de setembro, pela Lei n.º 

64/2003, de 23 de agosto, pela Lei n.º 10/2008, de 20 de fevereiro, pela Lei n.º 

79/2013, de 26 de dezembro, e ainda pela Lei n.º 70/2015, de 16 de julho;  

g) Sem prejuízo do disposto na alínea a) do número anterior, exercer todas 

as competências legalmente conferidas e delegadas no Presidente da Câmara 

em matéria de empreendimentos turísticos, previstas no Decreto-Lei n.º 

39/2008, de 7 de março, na redação atual; 

h) Exercer as competências, incluindo a decisão final, no âmbito dos 

processos de autorização previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º e no 

artigo 6.º do Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de 

Comércio, Serviços e Restauração, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 

16 de janeiro, com a redação em vigor; 

i) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 

de junho, com a redação em vigor, conferidas ou delegadas no Presidente da 

Câmara, através da Deliberação n.º 662/CM/2021, retificada pela Deliberação 

n.º 668/CM/2021, designadamente fixar a capacidade máxima de utilização e 

de acolhimento de eventual público nas instalações desportivas, nos termos do 

artigo 13.º, bem como efetuar e manter atualizado o registo de instalações 

desportivas disponíveis no concelho;  

j) Determinar o estado de conservação dos edifícios, designadamente para 

efeitos do Regime do Arrendamento Urbano; 

k) Declarar prédio ou fração autónoma devolutos, nos termos e para os 

efeitos previstos no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto;  

l)    Em matéria de acessibilidades, e no que respeita exclusivamente às 

operações urbanísticas dependentes de controlo prévio, exercer as 

competências previstas no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na 

redação atual, designadamente a definição do regime de exceção a que diz 

respeito o artigo 10º, dando-se cumprimento ao disposto nos n.ºs 6 e 7 do 

referido artigo, publicitando no sítio da internet do Município de Lisboa, na data 

da publicação em Boletim Municipal, a justificação dos motivos que legitimam o 

incumprimento do disposto nas normas técnicas; 

m) Exercer as competências fiscalizadoras em matéria de postos de 

abastecimento e armazenamento de combustíveis, bem como dos demais 

estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de 

novembro, na redação atual, nos termos do seu artigo 25.º, com exceção da 

competência relativa à decisão das reclamações previstas no artigo 33.º;  

n) Exercer as competências conferidas ao Presidente da Câmara pelo 

Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na redação atual, à exceção das 

sancionatórias; 

o) Emitir parecer prévio para a autorização da transferência de farmácia, 

nos termos do artigo 26.º n.º 3, do Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, 

que aprovou o Regime Jurídico das Farmácias de Oficina, na redação atual; 
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i) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 

de junho, com a redação em vigor, conferidas ou delegadas no Presidente da 

Câmara, através da Deliberação n.º 662/CM/2021, retificada pela Deliberação 

n.º 668/CM/2021, designadamente fixar a capacidade máxima de utilização e 

de acolhimento de eventual público nas instalações desportivas, nos termos do 

artigo 13.º, bem como efetuar e manter atualizado o registo de instalações 

desportivas disponíveis no concelho;  

j) Determinar o estado de conservação dos edifícios, designadamente para 

efeitos do Regime do Arrendamento Urbano; 

k) Declarar prédio ou fração autónoma devolutos, nos termos e para os 

efeitos previstos no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto;  

l)    Em matéria de acessibilidades, e no que respeita exclusivamente às 

operações urbanísticas dependentes de controlo prévio, exercer as 

competências previstas no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na 

redação atual, designadamente a definição do regime de exceção a que diz 

respeito o artigo 10º, dando-se cumprimento ao disposto nos n.ºs 6 e 7 do 

referido artigo, publicitando no sítio da internet do Município de Lisboa, na data 

da publicação em Boletim Municipal, a justificação dos motivos que legitimam o 

incumprimento do disposto nas normas técnicas; 

m) Exercer as competências fiscalizadoras em matéria de postos de 

abastecimento e armazenamento de combustíveis, bem como dos demais 

estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de 

novembro, na redação atual, nos termos do seu artigo 25.º, com exceção da 

competência relativa à decisão das reclamações previstas no artigo 33.º;  

n) Exercer as competências conferidas ao Presidente da Câmara pelo 

Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na redação atual, à exceção das 

sancionatórias; 

o) Emitir parecer prévio para a autorização da transferência de farmácia, 

nos termos do artigo 26.º n.º 3, do Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, 

que aprovou o Regime Jurídico das Farmácias de Oficina, na redação atual; 

p) Exercer todas as competências legalmente conferidas ao Presidente da 

Câmara, previstas no Regime Jurídico da Exploração dos Estabelecimentos de 

Alojamento Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto, 

com a redação em vigor. 

 

(Reabilitação Urbana) 

4 - Em matéria de reabilitação urbana, a presente delegação inclui as seguintes 

competências: 

a) Propor a política de reabilitação integrada da Cidade, em articulação 

com a Vereadora da Habitação e com os demais Vereadores; 

b) Exercer todas as competências previstas ou a conferir ao Presidente da 

Câmara pelo Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, constante do Decreto-

Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação atual, designadamente aquelas 

no âmbito dos procedimentos de controlo prévio previstos no RJUE, bem como 

as respeitantes à imposição da obrigação de reabilitar ou de demolir edifícios e 

executar coercivamente estas obras, ao abrigo dos artigos 55.º e 57.º do citado 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana;  

c) Planear e promover as ações que visam a conservação, manutenção e 

valorização do património edificado. 

 

(Planeamento Urbano) 
 

5 - Em matéria de planeamento urbano: 

a) Coordenar as ações que visam definir a política municipal de 

ordenamento do território e de urbanismo, e definir os instrumentos que a 

concretizam; 

b) Conduzir processos de revisão, alteração, retificação ou suspensão do 
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p) Exercer todas as competências legalmente conferidas ao Presidente da 

Câmara, previstas no Regime Jurídico da Exploração dos Estabelecimentos de 

Alojamento Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto, 

com a redação em vigor. 

 

(Reabilitação Urbana) 

4 - Em matéria de reabilitação urbana, a presente delegação inclui as seguintes 

competências: 

a) Propor a política de reabilitação integrada da Cidade, em articulação 

com a Vereadora da Habitação e com os demais Vereadores; 

b) Exercer todas as competências previstas ou a conferir ao Presidente da 

Câmara pelo Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, constante do Decreto-

Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação atual, designadamente aquelas 

no âmbito dos procedimentos de controlo prévio previstos no RJUE, bem como 

as respeitantes à imposição da obrigação de reabilitar ou de demolir edifícios e 

executar coercivamente estas obras, ao abrigo dos artigos 55.º e 57.º do citado 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana;  

c) Planear e promover as ações que visam a conservação, manutenção e 

valorização do património edificado. 

 

(Planeamento Urbano) 
 

5 - Em matéria de planeamento urbano: 

a) Coordenar as ações que visam definir a política municipal de 

ordenamento do território e de urbanismo, e definir os instrumentos que a 

concretizam; 

b) Conduzir processos de revisão, alteração, retificação ou suspensão do 
Plano Diretor Municipal e elaborar as respetivas propostas, com a participação 

dos demais Vereadores, bem como promover e conduzir a elaboração, 

alteração e retificação dos demais planos municipais de ordenamento do 

território; 

c) Assegurar a participação do Município na elaboração dos planos 

intermunicipais de ordenamento do território e elaborar pareceres, no âmbito 

das consultas efetuadas, sobre instrumentos de política e de ordenamento do 

território, de âmbito nacional, regional e intermunicipal; 

d) Elaborar a proposta de medidas cautelares, no âmbito do planeamento 

urbanístico, previstas nos artigos 134.º a 145.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio, na redação em vigor; 

e) Programar e coordenar a execução dos instrumentos de ordenamento 

do território, e promover o recurso aos instrumentos de execução dos planos 

urbanísticos, previstos nos artigos 146.º a 170.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio, na redação em vigor; 

f) Coordenar as ações de levantamento, classificação, administração, 

manutenção, recuperação e divulgação do património urbanístico e natural, em 

conjunto com o Vereador da Cultura e o Vereador da Estrutura Verde. 

 

6 - Em matéria de planeamento do espaço público: 

a) Desenvolver a política e estratégia para o Espaço Público em 

colaboração com o(s) Vereador(es) com os pelouros da Mobilidade, dos 

Transportes e da Estrutura Verde;  

b) Elaborar, propor e executar Estudos Urbanos, programas e projetos no 

âmbito do Espaço Público;  

c) Aprovar e emitir pareceres a projetos, estudos, loteamentos e 

instrumentos de gestão territorial particulares ou de iniciativa pública com 

incidência no Espaço Público;  

d) Promover a participação e a consulta pública respeitante a projetos de 
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Plano Diretor Municipal e elaborar as respetivas propostas, com a participação 

dos demais Vereadores, bem como promover e conduzir a elaboração, 

alteração e retificação dos demais planos municipais de ordenamento do 

território; 

c) Assegurar a participação do Município na elaboração dos planos 

intermunicipais de ordenamento do território e elaborar pareceres, no âmbito 

das consultas efetuadas, sobre instrumentos de política e de ordenamento do 

território, de âmbito nacional, regional e intermunicipal; 

d) Elaborar a proposta de medidas cautelares, no âmbito do planeamento 

urbanístico, previstas nos artigos 134.º a 145.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio, na redação em vigor; 

e) Programar e coordenar a execução dos instrumentos de ordenamento 

do território, e promover o recurso aos instrumentos de execução dos planos 

urbanísticos, previstos nos artigos 146.º a 170.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 

14 de maio, na redação em vigor; 

f) Coordenar as ações de levantamento, classificação, administração, 

manutenção, recuperação e divulgação do património urbanístico e natural, em 

conjunto com o Vereador da Cultura e o Vereador da Estrutura Verde. 

 

6 - Em matéria de planeamento do espaço público: 

a) Desenvolver a política e estratégia para o Espaço Público em 

colaboração com o(s) Vereador(es) com os pelouros da Mobilidade, dos 

Transportes e da Estrutura Verde;  

b) Elaborar, propor e executar Estudos Urbanos, programas e projetos no 

âmbito do Espaço Público;  

c) Aprovar e emitir pareceres a projetos, estudos, loteamentos e 

instrumentos de gestão territorial particulares ou de iniciativa pública com 

incidência no Espaço Público;  

d) Promover a participação e a consulta pública respeitante a projetos de 

espaço público em coordenação com a Vereadora dos Direitos Humanos e 

Sociais;  

e) Promover a aplicação dos regulamentos e normas legais em vigor 

aplicáveis ao Espaço Público, nomeadamente o Regulamento de Ocupação da 

Via Pública com Estaleiros de Obras, promover as boas práticas do Manual do 

Espaço Público, bem como promover a coordenação e planeamento, entre o 

Município e os vários operadores, das intervenções no subsolo, representando 

o Município no relacionamento com estes. 

f) Acompanhar a execução das obras e infraestruturas em Espaço Público; 

 

(Gestão do Edificado Privado) 

7 - Em matéria de gestão do edificado privado exercer as competências 

atribuídas à Divisão de Gestão do Edificado Privado, bem como exercer todas 

as competências nas matérias respeitantes a urbanismo e reabilitação urbana, 

no âmbito da Unidade de Coordenação Territorial. 

 

(Programa ReSist- Programa Municipal de Promoção da Resiliência 
Sísmica do Parque Edificado, Privado e Municipal e Infraestruturas 
Urbanas Municipais) 

8 - É delegada a competência para proceder à execução do Programa ReSist., 

bem como para proceder ao acompanhamento continuo da respetiva Equipa de 

Projeto. 

 

(Transparência e Combate à Corrupção) 

9 - Em matéria de Transparência e Combate à Corrupção, são delegadas as 

seguintes competências: 



2640 N.º  1453Q U I N T A - F E I R A

DEZEMBRO  202123

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

espaço público em coordenação com a Vereadora dos Direitos Humanos e 

Sociais;  

e) Promover a aplicação dos regulamentos e normas legais em vigor 

aplicáveis ao Espaço Público, nomeadamente o Regulamento de Ocupação da 

Via Pública com Estaleiros de Obras, promover as boas práticas do Manual do 

Espaço Público, bem como promover a coordenação e planeamento, entre o 

Município e os vários operadores, das intervenções no subsolo, representando 

o Município no relacionamento com estes. 

f) Acompanhar a execução das obras e infraestruturas em Espaço Público; 

 

(Gestão do Edificado Privado) 

7 - Em matéria de gestão do edificado privado exercer as competências 

atribuídas à Divisão de Gestão do Edificado Privado, bem como exercer todas 

as competências nas matérias respeitantes a urbanismo e reabilitação urbana, 

no âmbito da Unidade de Coordenação Territorial. 

 

(Programa ReSist- Programa Municipal de Promoção da Resiliência 
Sísmica do Parque Edificado, Privado e Municipal e Infraestruturas 
Urbanas Municipais) 

8 - É delegada a competência para proceder à execução do Programa ReSist., 

bem como para proceder ao acompanhamento continuo da respetiva Equipa de 

Projeto. 

 

(Transparência e Combate à Corrupção) 

9 - Em matéria de Transparência e Combate à Corrupção, são delegadas as 

seguintes competências: 

a) Diagnosticar a situação atual, com enfoque, entre outros, nos canais de 

comunicação com os cidadãos e empresas; 

b) Conceber e propor uma estratégia renovada para a Transparência, 

tendo em vista a prevenção de riscos de corrupção na Câmara Municipal de 

Lisboa, em articulação com o Vereador com o Pelouro das Finanças e com os 

demais Vereadores com intervenção na matéria; 

c) Integrar na estratégia, entre outros, a introdução de melhorias no 

Registo de Interesses, a revisão do Código de Boa Conduta, Ética e Cidadania 

em vigor ou a introdução das melhores práticas internacionais de comunicação 

de queixas, com garantia de salvaguarda de privacidade e direitos. 

d) Promover a colaboração direta de todos os Departamentos e Serviços 

Municipais na execução das ações necessárias à implementação desta 

estratégia em função das competências de cada um, com exceção das 

competências expressamente delegadas noutro Vereador. 

 

(Empresas Municipais) 

10 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas 

pelo município, acompanhar a atividade da Lisboa, SRU – Sociedade de 

Reabilitação Urbana, E.M., S. A. (Lisboa Ocidental SRU), em matéria de 

execução de Operações de Reabilitação Urbana, bem como em matéria de 

reabilitação em espaço público, sem prejuízo das competências delegadas na 

Vereadora da Habitação, no Vereador com o Pelouro das Finanças em matéria 

financeira e patrimonial e das competências da Câmara Municipal. 

espaço público em coordenação com a Vereadora dos Direitos Humanos e 

Sociais;  

e) Promover a aplicação dos regulamentos e normas legais em vigor 

aplicáveis ao Espaço Público, nomeadamente o Regulamento de Ocupação da 

Via Pública com Estaleiros de Obras, promover as boas práticas do Manual do 

Espaço Público, bem como promover a coordenação e planeamento, entre o 

Município e os vários operadores, das intervenções no subsolo, representando 

o Município no relacionamento com estes. 

f) Acompanhar a execução das obras e infraestruturas em Espaço Público; 

 

(Gestão do Edificado Privado) 

7 - Em matéria de gestão do edificado privado exercer as competências 

atribuídas à Divisão de Gestão do Edificado Privado, bem como exercer todas 

as competências nas matérias respeitantes a urbanismo e reabilitação urbana, 

no âmbito da Unidade de Coordenação Territorial. 

 

(Programa ReSist- Programa Municipal de Promoção da Resiliência 
Sísmica do Parque Edificado, Privado e Municipal e Infraestruturas 
Urbanas Municipais) 

8 - É delegada a competência para proceder à execução do Programa ReSist., 

bem como para proceder ao acompanhamento continuo da respetiva Equipa de 

Projeto. 

 

(Transparência e Combate à Corrupção) 

9 - Em matéria de Transparência e Combate à Corrupção, são delegadas as 

seguintes competências: 
a) Diagnosticar a situação atual, com enfoque, entre outros, nos canais de 

comunicação com os cidadãos e empresas; 

b) Conceber e propor uma estratégia renovada para a Transparência, 

tendo em vista a prevenção de riscos de corrupção na Câmara Municipal de 

Lisboa, em articulação com o Vereador com o Pelouro das Finanças e com os 

demais Vereadores com intervenção na matéria; 

c) Integrar na estratégia, entre outros, a introdução de melhorias no 

Registo de Interesses, a revisão do Código de Boa Conduta, Ética e Cidadania 

em vigor ou a introdução das melhores práticas internacionais de comunicação 

de queixas, com garantia de salvaguarda de privacidade e direitos. 

d) Promover a colaboração direta de todos os Departamentos e Serviços 

Municipais na execução das ações necessárias à implementação desta 

estratégia em função das competências de cada um, com exceção das 

competências expressamente delegadas noutro Vereador. 

 

(Empresas Municipais) 

10 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas 

pelo município, acompanhar a atividade da Lisboa, SRU – Sociedade de 

Reabilitação Urbana, E.M., S. A. (Lisboa Ocidental SRU), em matéria de 

execução de Operações de Reabilitação Urbana, bem como em matéria de 

reabilitação em espaço público, sem prejuízo das competências delegadas na 

Vereadora da Habitação, no Vereador com o Pelouro das Finanças em matéria 

financeira e patrimonial e das competências da Câmara Municipal. 
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C – Vereadora Filipa Maria Salema Roseta Vaz Monteiro 

 

(Habitação; Obras Municipais) 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador:  

a) Direção Municipal de Habitação e Desenvolvimento Local;  

b) Direção Municipal de Manutenção e Conservação. 

 

(Habitação e desenvolvimento local)  

2 - São delegadas e subdelegadas as seguintes competências em matéria 
de habitação e desenvolvimento local:  

 

a) Elaborar e propor a política de habitação e desenvolvimento local no 

Município de Lisboa, no quadro das respetivas áreas de competência;  

b) Coordenar o Programa Local de Habitação, que enquadra a política 

municipal de habitação e desenvolvimento local de Lisboa;  

c) Programar e projetar a construção de nova habitação municipal; 

d) Desenvolver o Programa de Renda Acessível;  e) Desenvolver e implementar planos de desenvolvimento local, 

designadamente para intervenção transversal em Bairros e Zonas de 

Intervenção Prioritária, criando os GABIP como estrutura de gestão e 

coordenação local participada onde existam ou venham a existir os 

referidos planos;  

f) Decidir em todas as matérias relacionadas com situações de grave 

carência habitacional, nomeadamente as abrangidas pelos Programas 

PER e PROHABITA, incluindo ordenar o realojamento dos ocupantes, o 

despejo sumário das habitações e a demolição ou reabilitação das 

mesmas; 

g) Propor a constituição de bolsas de arrendamento ou venda a custos 

acessíveis a afetar, por concurso, a estratos habitacionais específicos, 

nomeadamente jovens;  

h) Praticar os atos administrativos, incluindo a decisão final, em matéria de 

atribuição dos fogos habitacionais municipais sob gestão dos respetivos 

Serviços, nos termos previstos na legislação e nos regulamentos 

municipais, em vigor, na área da Habitação;  

i) Promover e assegurar as intervenções municipais de conservação, 

construção ou reconstrução em património habitacional municipal sob a 

respetiva gestão;  

j) Organizar e disponibilizar informação relevante no que respeita a 

Habitação;  

k) Gerir a base de dados da procura de habitação municipal, nos termos do 

Regulamento do Regime de Acesso à Habitação Municipal e promover a 

transparência do processo de atribuição de fogos municipais;  

l) Autorizar os particulares, nos termos do contratualmente estabelecido, a 

alienarem frações de prédios construídos em direito de superfície 

constituído pelo Município de Lisboa a favor de terceiros, que estejam 

sob a gestão dos respetivos Serviços;  

m) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, programar, em articulação 

C – Vereadora Filipa Maria Salema Roseta Vaz Monteiro 

 

(Habitação; Obras Municipais) 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador:  

a) Direção Municipal de Habitação e Desenvolvimento Local;  

b) Direção Municipal de Manutenção e Conservação. 

 

(Habitação e desenvolvimento local)  

2 - São delegadas e subdelegadas as seguintes competências em matéria 
de habitação e desenvolvimento local:  

 

a) Elaborar e propor a política de habitação e desenvolvimento local no 

Município de Lisboa, no quadro das respetivas áreas de competência;  

b) Coordenar o Programa Local de Habitação, que enquadra a política 

municipal de habitação e desenvolvimento local de Lisboa;  

c) Programar e projetar a construção de nova habitação municipal; 

d) Desenvolver o Programa de Renda Acessível;  
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e) Desenvolver e implementar planos de desenvolvimento local, 

designadamente para intervenção transversal em Bairros e Zonas de 

Intervenção Prioritária, criando os GABIP como estrutura de gestão e 

coordenação local participada onde existam ou venham a existir os 

referidos planos;  

f) Decidir em todas as matérias relacionadas com situações de grave 

carência habitacional, nomeadamente as abrangidas pelos Programas 

PER e PROHABITA, incluindo ordenar o realojamento dos ocupantes, o 

despejo sumário das habitações e a demolição ou reabilitação das 

mesmas; 

g) Propor a constituição de bolsas de arrendamento ou venda a custos 

acessíveis a afetar, por concurso, a estratos habitacionais específicos, 

nomeadamente jovens;  

h) Praticar os atos administrativos, incluindo a decisão final, em matéria de 

atribuição dos fogos habitacionais municipais sob gestão dos respetivos 

Serviços, nos termos previstos na legislação e nos regulamentos 

municipais, em vigor, na área da Habitação;  

i) Promover e assegurar as intervenções municipais de conservação, 

construção ou reconstrução em património habitacional municipal sob a 

respetiva gestão;  

j) Organizar e disponibilizar informação relevante no que respeita a 

Habitação;  

k) Gerir a base de dados da procura de habitação municipal, nos termos do 

Regulamento do Regime de Acesso à Habitação Municipal e promover a 

transparência do processo de atribuição de fogos municipais;  

l) Autorizar os particulares, nos termos do contratualmente estabelecido, a 

alienarem frações de prédios construídos em direito de superfície 

constituído pelo Município de Lisboa a favor de terceiros, que estejam 

sob a gestão dos respetivos Serviços;  

m) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, programar, em articulação 
com os Vereadores com competência na matéria, a alienação de fogos e 

outros espaços municipais aos respetivos inquilinos e dar cumprimento 

ao Regulamento de Alienação de Imóveis Municipais;  

n) Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em 

situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes 

da Administração Central e com instituições particulares de 

solidariedade social, nas condições constantes de regulamento 

municipal;  

o) Programar e projetar a manutenção, conservação e reabilitação dos 

fogos habitacionais municipais;  

p) Programar e promover as ações de resposta habitacional a população 

carenciada, através da atribuição de fogos e de programas de apoio 

como o PROHABITA, o SMA ou de outra natureza;  

q) Promover a melhoria das condições de habitabilidade na Cidade de 

Lisboa, em articulação com a Vereadora com a área da Reabilitação 

Urbana;  

r) Desenvolver programas e estabelecer parcerias com os agentes de 

mercado com vista à fixação de população;  

s) Desenvolver as medidas e ações necessárias à dinamização do setor 

cooperativo habitacional;  

t) Exercer as competências em matéria de gestão social e patrimonial do 

parque habitacional, nomeadamente:  

 

i. Celebrar contratos de arrendamento no regime de renda apoiada 

ou outros legalmente consagrados;  

ii. Promover as medidas e ações necessárias à desocupação de 

ocupantes ilegais de fogos municipais, nos termos da legislação e 

dos regulamentos municipais;  

iii. Assegurar a tutela da legalidade relativamente aos casos de 

ocupação abusiva de fogos e outros espaços municipais sob 
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com os Vereadores com competência na matéria, a alienação de fogos e 

outros espaços municipais aos respetivos inquilinos e dar cumprimento 

ao Regulamento de Alienação de Imóveis Municipais;  

n) Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em 

situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes 

da Administração Central e com instituições particulares de 

solidariedade social, nas condições constantes de regulamento 

municipal;  

o) Programar e projetar a manutenção, conservação e reabilitação dos 

fogos habitacionais municipais;  

p) Programar e promover as ações de resposta habitacional a população 

carenciada, através da atribuição de fogos e de programas de apoio 

como o PROHABITA, o SMA ou de outra natureza;  

q) Promover a melhoria das condições de habitabilidade na Cidade de 

Lisboa, em articulação com a Vereadora com a área da Reabilitação 

Urbana;  

r) Desenvolver programas e estabelecer parcerias com os agentes de 

mercado com vista à fixação de população;  

s) Desenvolver as medidas e ações necessárias à dinamização do setor 

cooperativo habitacional;  

t) Exercer as competências em matéria de gestão social e patrimonial do 

parque habitacional, nomeadamente:  

 

i. Celebrar contratos de arrendamento no regime de renda apoiada 

ou outros legalmente consagrados;  

ii. Promover as medidas e ações necessárias à desocupação de 

ocupantes ilegais de fogos municipais, nos termos da legislação e 

dos regulamentos municipais;  

iii. Assegurar a tutela da legalidade relativamente aos casos de 

ocupação abusiva de fogos e outros espaços municipais sob 
gestão da DMHDL e da GEBALIS;  

iv. Praticar todos os atos administrativos com vista ao despejo dos 

ocupantes ilegais de fogos municipais, incluindo a decisão final. 

u) Ainda relativamente à gestão social e patrimonial do parque habitacional 

sob gestão da GEBALIS e em património disperso, praticar os seguintes 

atos:  

 

i. Celebrar contratos de arrendamento no regime de renda apoiada 

ou outros de natureza social, legalmente consagrados, bem como 

assegurar a gestão dos mesmos;  

ii. Autorizar a anulação total ou parcial dos débitos de renda e 

respetivos juros moratórios, de acordo com as normas em vigor;  

iii. Praticar todos os atos cometidos por lei ao Presidente da 

Câmara, no âmbito da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na 

redação da Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto, designadamente em 

matéria de despejo de ocupações tituladas; 

iv.  Assegurar que são promovidas as ações necessárias pelas 

entidades gestoras, em articulação com a Polícia Municipal, com 

vista ao despejo imediato dos ocupantes abusivos; 

v. Ordenar a demolição de fogos municipais localizados em bairro 

municipal ou núcleo disperso.  

 

v) Assegurar a articulação dos Serviços com as Empresas Municipais com 

responsabilidades em matéria de habitação, nomeadamente no que 

respeita à gestão social e patrimonial, bem como à reabilitação do 

parque habitacional municipal;  

w) Atribuir e assegurar a administração dos espaços não habitacionais em 

edifícios sob gestão da GEBALIS;  

x) Exercer todas as competências necessárias à implementação e 

atribuição do Subsídio Municipal ao Arrendamento, praticando todos os 
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gestão da DMHDL e da GEBALIS;  

iv. Praticar todos os atos administrativos com vista ao despejo dos 

ocupantes ilegais de fogos municipais, incluindo a decisão final. 

u) Ainda relativamente à gestão social e patrimonial do parque habitacional 

sob gestão da GEBALIS e em património disperso, praticar os seguintes 

atos:  

 

i. Celebrar contratos de arrendamento no regime de renda apoiada 

ou outros de natureza social, legalmente consagrados, bem como 

assegurar a gestão dos mesmos;  

ii. Autorizar a anulação total ou parcial dos débitos de renda e 

respetivos juros moratórios, de acordo com as normas em vigor;  

iii. Praticar todos os atos cometidos por lei ao Presidente da 

Câmara, no âmbito da Lei n.º 81/2014, de 19 de dezembro, na 

redação da Lei n.º 32/2016, de 24 de agosto, designadamente em 

matéria de despejo de ocupações tituladas; 

iv.  Assegurar que são promovidas as ações necessárias pelas 

entidades gestoras, em articulação com a Polícia Municipal, com 

vista ao despejo imediato dos ocupantes abusivos; 

v. Ordenar a demolição de fogos municipais localizados em bairro 

municipal ou núcleo disperso.  

 

v) Assegurar a articulação dos Serviços com as Empresas Municipais com 

responsabilidades em matéria de habitação, nomeadamente no que 

respeita à gestão social e patrimonial, bem como à reabilitação do 

parque habitacional municipal;  

w) Atribuir e assegurar a administração dos espaços não habitacionais em 

edifícios sob gestão da GEBALIS;  

x) Exercer todas as competências necessárias à implementação e 

atribuição do Subsídio Municipal ao Arrendamento, praticando todos os 
atos da competência do Presidente da Câmara no respetivo 

regulamento;  

y) Contribuir para a valorização do património do Município em articulação 

com o Vereador com competência na matéria;  

z) Presidir ao Conselho Municipal de Habitação.  

 

 

3 - No que respeita às intervenções em património municipal e em 
património particular, em que o Município entenda intervir, 
nomeadamente intervenções coercivas, são delegadas as seguintes 
competências:  

a) Sem prejuízo das competências referidas no n.º 2 do Ponto II, autorizar 

a despesa, tomar a decisão de contratar, adjudicar e exercer todas as 

demais competências cometidas ao Presidente da Câmara Municipal, no 

âmbito de procedimentos relativos à formação de contratos de 

empreitada cujo preço base seja inferior a 150 000 euros, bem como à 

respetiva execução, nos termos do presente Despacho, e assegurar a 

coordenação e articulação com a Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação no lançamento dos procedimentos cujo preço base seja 

igual ou superior ao referido valor;  

b) Assegurar a preparação de intervenção em habitação, nomeadamente a 

execução dos necessários estudos e projetos, preparação de 

empreitadas e acompanhamento e fiscalização das mesmas;  

c) Assegurar o controlo económico, financeiro e a execução das obras 

municipais em habitação municipal ou particular;  

d) Assegurar a coordenação e execução de intervenções por administração 

direta em património habitacional. 
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atos da competência do Presidente da Câmara no respetivo 

regulamento;  

y) Contribuir para a valorização do património do Município em articulação 

com o Vereador com competência na matéria;  

z) Presidir ao Conselho Municipal de Habitação.  

 

 

3 - No que respeita às intervenções em património municipal e em 
património particular, em que o Município entenda intervir, 
nomeadamente intervenções coercivas, são delegadas as seguintes 
competências:  

a) Sem prejuízo das competências referidas no n.º 2 do Ponto II, autorizar 

a despesa, tomar a decisão de contratar, adjudicar e exercer todas as 

demais competências cometidas ao Presidente da Câmara Municipal, no 

âmbito de procedimentos relativos à formação de contratos de 

empreitada cujo preço base seja inferior a 150 000 euros, bem como à 

respetiva execução, nos termos do presente Despacho, e assegurar a 

coordenação e articulação com a Direção Municipal de Manutenção e 

Conservação no lançamento dos procedimentos cujo preço base seja 

igual ou superior ao referido valor;  

b) Assegurar a preparação de intervenção em habitação, nomeadamente a 

execução dos necessários estudos e projetos, preparação de 

empreitadas e acompanhamento e fiscalização das mesmas;  

c) Assegurar o controlo económico, financeiro e a execução das obras 

municipais em habitação municipal ou particular;  

d) Assegurar a coordenação e execução de intervenções por administração 

direta em património habitacional. 

(Manutenção e Obras Municipais) 

4 - Em matéria de manutenção e conservação, são delegadas as 
seguintes competências, sem prejuízo das competências comuns: 

 

a) Executar as obras, por administração direta ou empreitada, sendo neste 

âmbito delegada e subdelegada a competência para autorizar despesa 

até 748 196 euros (setecentos e quarenta e oito mil cento e noventa e 

seis euros), bem como todas as competências inerentes, 

designadamente a decisão de contratar e adjudicar, e ainda todas as 

demais competências conferidas por lei e delegadas no Presidente da 

Câmara Municipal no âmbito de procedimentos relativos à formação de 

contratos de empreitada, bem como as respeitantes à respetiva 

execução, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do Ponto II; 

b) Nas situações em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 

de março, exercer todas as competências cometidas nesse Diploma ao 

dono de obra, sem prejuízo do limite estabelecido em matéria de 

realização de despesa previsto na alínea anterior; 

c) Propor à Câmara Municipal a decisão de contratar, a aprovação de 

programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de 

empreitadas de obras públicas ou concessões de obra públicas de valor 

superior ao limite delegado; 

d) Assegurar o controlo económico e financeiro das obras municipais, 

visando a otimização da utilização dos recursos do Município; 

e) Projetar e assegurar a construção e conservação das redes de 

saneamento, sem prejuízo das competências dos demais Vereadores 

previstas neste Despacho; 

f) Ordenar a realização de obras de correção de deficiências sanitárias e 

praticar os demais atos que se mostrem necessários; 

(Manutenção e Obras Municipais) 

4 - Em matéria de manutenção e conservação, são delegadas as 
seguintes competências, sem prejuízo das competências comuns: 

 

a) Executar as obras, por administração direta ou empreitada, sendo neste 

âmbito delegada e subdelegada a competência para autorizar despesa 

até 748 196 euros (setecentos e quarenta e oito mil cento e noventa e 

seis euros), bem como todas as competências inerentes, 

designadamente a decisão de contratar e adjudicar, e ainda todas as 

demais competências conferidas por lei e delegadas no Presidente da 

Câmara Municipal no âmbito de procedimentos relativos à formação de 

contratos de empreitada, bem como as respeitantes à respetiva 

execução, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do Ponto II; 

b) Nas situações em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 

de março, exercer todas as competências cometidas nesse Diploma ao 

dono de obra, sem prejuízo do limite estabelecido em matéria de 

realização de despesa previsto na alínea anterior; 

c) Propor à Câmara Municipal a decisão de contratar, a aprovação de 

programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de 

empreitadas de obras públicas ou concessões de obra públicas de valor 

superior ao limite delegado; 

d) Assegurar o controlo económico e financeiro das obras municipais, 

visando a otimização da utilização dos recursos do Município; 

e) Projetar e assegurar a construção e conservação das redes de 

saneamento, sem prejuízo das competências dos demais Vereadores 

previstas neste Despacho; 

f) Ordenar a realização de obras de correção de deficiências sanitárias e 

praticar os demais atos que se mostrem necessários; 
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(Manutenção e Obras Municipais) 

4 - Em matéria de manutenção e conservação, são delegadas as 
seguintes competências, sem prejuízo das competências comuns: 

 

a) Executar as obras, por administração direta ou empreitada, sendo neste 

âmbito delegada e subdelegada a competência para autorizar despesa 

até 748 196 euros (setecentos e quarenta e oito mil cento e noventa e 

seis euros), bem como todas as competências inerentes, 

designadamente a decisão de contratar e adjudicar, e ainda todas as 

demais competências conferidas por lei e delegadas no Presidente da 

Câmara Municipal no âmbito de procedimentos relativos à formação de 

contratos de empreitada, bem como as respeitantes à respetiva 

execução, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do Ponto II; 

b) Nas situações em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 

de março, exercer todas as competências cometidas nesse Diploma ao 

dono de obra, sem prejuízo do limite estabelecido em matéria de 

realização de despesa previsto na alínea anterior; 

c) Propor à Câmara Municipal a decisão de contratar, a aprovação de 

programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudicação de 

empreitadas de obras públicas ou concessões de obra públicas de valor 

superior ao limite delegado; 

d) Assegurar o controlo económico e financeiro das obras municipais, 

visando a otimização da utilização dos recursos do Município; 

e) Projetar e assegurar a construção e conservação das redes de 

saneamento, sem prejuízo das competências dos demais Vereadores 

previstas neste Despacho; 

f) Ordenar a realização de obras de correção de deficiências sanitárias e 

praticar os demais atos que se mostrem necessários; 

g) Realizar vistorias e executar a atividade fiscalizadora atribuída por lei, 

nos termos por esta definidos no que diz respeito à inspeção de 

ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, no 

âmbito do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de dezembro, na atual 

redação; 

h) Subscrever todas e quaisquer declarações ou documentos 

instrumentais à submissão de processos ao Tribunal de Contas, 

designadamente: 

 

i. Declaração que ateste que os elementos da solução da obra, 

referidos no artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos, a 

definem e enquadram nos termos da citada disposição legal 

(alínea c), do n.º 2, do artigo 17.º da Resolução n.º 14/2011, 

publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 156, e doravante 

Resolução);  

ii. Declaração de que o projeto de execução cumpre todas as 

disposições legais e técnicas sobre construção antissísmica, 

acompanhada dos termos de responsabilidade subscritos pelo(s) 

autor(es) de tal projeto, nos termos da lei aplicável e relativos à 

sua conformidade com as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis (alínea d), do n.º 2, do artigo 17.º da Resolução);  

iii. Declaração de que se encontram constituídas as servidões 

administrativas sobre prédios de terceiros necessárias à 

realização de trabalhos preparatórios ou acessórios da obra e, 

consoante o caso, de que a entidade adjudicante se encontra na 

posse administrativa da totalidade dos prédios a expropriar ou 

dos necessários ao início da execução da obra, nos termos 

previstos no plano de trabalhos (alínea e), do n.º 2, do artigo 17.º 

da Resolução).   
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(Empresas Municipais e outras participadas pelo Município) 

5 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas 

pelo Município, acompanhar a atividade das seguintes, sem prejuízo da 

competência do Vereador com o Pelouro das Finanças na matéria financeira e 

patrimonial e das competências da Câmara Municipal:  

 

a) Lisboa, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M., S. A. (Lisboa 

Ocidental SRU), em matéria de habitação e equipamentos públicos;  

b) GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de 

Lisboa, E. M., S. A. 

 

(Plano Geral de Drenagem de Lisboa) 

6 - É delegada a competência para proceder à execução do Plano Geral de 

Drenagem de Lisboa, bem como para proceder ao acompanhamento e 

execução da respetiva Equipa de Projeto. 

 

D - Vereador João Diogo Santos Moura  

(Cultura, Economia e Inovação, Educação, Orçamento Participativo e 
Relação com as Juntas de Freguesia) 

 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 

(Empresas Municipais e outras participadas pelo Município) 

5 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas 

pelo Município, acompanhar a atividade das seguintes, sem prejuízo da 

competência do Vereador com o Pelouro das Finanças na matéria financeira e 

patrimonial e das competências da Câmara Municipal:  

 

a) Lisboa, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M., S. A. (Lisboa 

Ocidental SRU), em matéria de habitação e equipamentos públicos;  

b) GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de 

Lisboa, E. M., S. A. 

 

(Plano Geral de Drenagem de Lisboa) 

6 - É delegada a competência para proceder à execução do Plano Geral de 

Drenagem de Lisboa, bem como para proceder ao acompanhamento e 

execução da respetiva Equipa de Projeto. 

 

D - Vereador João Diogo Santos Moura  

(Cultura, Economia e Inovação, Educação, Orçamento Participativo e 
Relação com as Juntas de Freguesia) 

 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

a) Direção Municipal de Cultura;  

b) Direção Municipal de Economia e Inovação; 
c) Departamento de Educação 
d) Divisão de Relação com as Juntas de Freguesia da Unidade de 

Coordenação Territorial. 

 

(Cultura)  

2 - Em matéria de Cultura são delegadas as seguintes competências:  

a) Propor e executar a política cultural do Município;  

b) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades culturais, em 

parceria ou não, com outras entidades públicas ou privadas, 

assegurando a coordenação dos respetivos projetos; 

c) Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do 

Município, incluindo a construção de monumentos de interesse 

municipal, sem prejuízo dos limites previstos no presente Despacho, 

designadamente em matéria de realização de despesa;  

d) Promover e assegurar a tramitação dos procedimentos de classificação 

de património cultural de interesse municipal, em articulação com os 

restantes Vereadores competentes em razão da matéria; 

(Empresas Municipais e outras participadas pelo Município) 

5 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas 

pelo Município, acompanhar a atividade das seguintes, sem prejuízo da 

competência do Vereador com o Pelouro das Finanças na matéria financeira e 

patrimonial e das competências da Câmara Municipal:  

 

a) Lisboa, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M., S. A. (Lisboa 

Ocidental SRU), em matéria de habitação e equipamentos públicos;  

b) GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de 

Lisboa, E. M., S. A. 

 

(Plano Geral de Drenagem de Lisboa) 

6 - É delegada a competência para proceder à execução do Plano Geral de 

Drenagem de Lisboa, bem como para proceder ao acompanhamento e 

execução da respetiva Equipa de Projeto. 

 

D - Vereador João Diogo Santos Moura  

(Cultura, Economia e Inovação, Educação, Orçamento Participativo e 
Relação com as Juntas de Freguesia) 

 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 

(Empresas Municipais e outras participadas pelo Município) 

5 - No que respeita ao setor empresarial local e outras entidades participadas 

pelo Município, acompanhar a atividade das seguintes, sem prejuízo da 

competência do Vereador com o Pelouro das Finanças na matéria financeira e 

patrimonial e das competências da Câmara Municipal:  

 

a) Lisboa, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M., S. A. (Lisboa 

Ocidental SRU), em matéria de habitação e equipamentos públicos;  

b) GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação Municipal de 

Lisboa, E. M., S. A. 

 

(Plano Geral de Drenagem de Lisboa) 

6 - É delegada a competência para proceder à execução do Plano Geral de 

Drenagem de Lisboa, bem como para proceder ao acompanhamento e 

execução da respetiva Equipa de Projeto. 

 

D - Vereador João Diogo Santos Moura  

(Cultura, Economia e Inovação, Educação, Orçamento Participativo e 
Relação com as Juntas de Freguesia) 

 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
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305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

a) Direção Municipal de Cultura;  

b) Direção Municipal de Economia e Inovação; 
c) Departamento de Educação 
d) Divisão de Relação com as Juntas de Freguesia da Unidade de 

Coordenação Territorial. 

 

(Cultura)  

2 - Em matéria de Cultura são delegadas as seguintes competências:  

a) Propor e executar a política cultural do Município;  

b) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades culturais, em 

parceria ou não, com outras entidades públicas ou privadas, 

assegurando a coordenação dos respetivos projetos; 

c) Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do 

Município, incluindo a construção de monumentos de interesse 

municipal, sem prejuízo dos limites previstos no presente Despacho, 

designadamente em matéria de realização de despesa;  

d) Promover e assegurar a tramitação dos procedimentos de classificação 

de património cultural de interesse municipal, em articulação com os 

restantes Vereadores competentes em razão da matéria; 

e) Coordenar o levantamento, classificação, administração, manutenção, 

recuperação e divulgação do património cultural do Município, 

promovendo a publicação de documentos, anais ou boletins que 

interessem à história do Município;  

f) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades artesanais, de 

manifestações etnográficas e a realização de eventos relacionados com 

a atividade cultural de interesse municipal;  

g) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de 

março (campanhas de angariação de fundos no espaço público), no que 

respeita à vertente cultural;  

h) Assegurar a coordenação da Lisboa Film Commission;  

i) Assegurar a coordenação, no que ao Município diz respeito, do 

reconhecimento e proteção das entidades de interesse histórico e 

cultural;  

 

(Comissão de Toponímia)  

3 - Presidir à Comissão Municipal de Toponímia e promover o regular exercício 

das competências previstas na Postura Municipal sobre Toponímia, no âmbito 

dos Serviços sob sua tutela, sem prejuízo das deliberações camarárias e das 

competências dos demais Vereadores.  

 

(Economia e Inovação)  

4 - Em matéria de Economia e Inovação são delegadas as seguintes 
competências:  

a) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal;  
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e) Coordenar o levantamento, classificação, administração, manutenção, 

recuperação e divulgação do património cultural do Município, 

promovendo a publicação de documentos, anais ou boletins que 

interessem à história do Município;  

f) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades artesanais, de 

manifestações etnográficas e a realização de eventos relacionados com 

a atividade cultural de interesse municipal;  

g) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de 

março (campanhas de angariação de fundos no espaço público), no que 

respeita à vertente cultural;  

h) Assegurar a coordenação da Lisboa Film Commission;  

i) Assegurar a coordenação, no que ao Município diz respeito, do 

reconhecimento e proteção das entidades de interesse histórico e 

cultural;  

 

(Comissão de Toponímia)  

3 - Presidir à Comissão Municipal de Toponímia e promover o regular exercício 

das competências previstas na Postura Municipal sobre Toponímia, no âmbito 

dos Serviços sob sua tutela, sem prejuízo das deliberações camarárias e das 

competências dos demais Vereadores.  

 

(Economia e Inovação)  

4 - Em matéria de Economia e Inovação são delegadas as seguintes 
competências:  

a) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal;  

b) Promover e apoiar iniciativas de empreendedorismo, de criação de 

emprego e de estímulo à inovação, bem como de captação de 

investimento; 

c) Articular estratégias em conjunto com os parceiros do Município em 

matéria de empreendedorismo e comércio, bem como em matéria de 

defesa do consumidor; 

d) Desenvolver os Projetos Hub Criativo do Beato, bem como acompanhar 

e exercer as competências que à Câmara Municipal de Lisboa cabem no 

âmbito da InvestLisboa e da APJ – Associação Parque Junqueira. 

 

 

(Educação) 

5 - Em matéria de Educação são delegadas as seguintes competências:  

Elaborar e propor as políticas municipais de Educação: 

a) Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação e ensino, 

nos casos e nos termos determinados por lei;  

b) Apoiar ou comparticipar no apoio à ação social escolar e às atividades 

complementares no âmbito de projetos educativos, nos termos da lei;  

c) Gerir o Parque Escolar, bem como promover e coordenar a revisão e 

implementação da Carta Educativa;  

d) Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; 

e) Definir, com a participação do Vereador da Mobilidade, o modelo e 

sistema de transportes escolares e promover a sua concretização e 

gestão;  

f) Programar a realização de obras de construção e conservação de 

estabelecimentos do Ensino Pré-Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico; 
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b) Promover e apoiar iniciativas de empreendedorismo, de criação de 

emprego e de estímulo à inovação, bem como de captação de 

investimento; 

c) Articular estratégias em conjunto com os parceiros do Município em 

matéria de empreendedorismo e comércio, bem como em matéria de 

defesa do consumidor; 

d) Desenvolver os Projetos Hub Criativo do Beato, bem como acompanhar 

e exercer as competências que à Câmara Municipal de Lisboa cabem no 

âmbito da InvestLisboa e da APJ – Associação Parque Junqueira. 

 

 

(Educação) 

5 - Em matéria de Educação são delegadas as seguintes competências:  

Elaborar e propor as políticas municipais de Educação: 

a) Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação e ensino, 

nos casos e nos termos determinados por lei;  

b) Apoiar ou comparticipar no apoio à ação social escolar e às atividades 

complementares no âmbito de projetos educativos, nos termos da lei;  

c) Gerir o Parque Escolar, bem como promover e coordenar a revisão e 

implementação da Carta Educativa;  

d) Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; 

e) Definir, com a participação do Vereador da Mobilidade, o modelo e 

sistema de transportes escolares e promover a sua concretização e 

gestão;  

f) Programar a realização de obras de construção e conservação de 

estabelecimentos do Ensino Pré-Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico; 

g) Gerir as escolas de trânsito da Câmara Municipal;  

h) Exercer as competências cometidas ao Presidente da Câmara no âmbito 

do Conselho Municipal de Educação; 

i) Assegurar a gestão do Gabinete das Cidades Educadoras; 

j)  Exercer as demais competências instrumentais à promoção da 

Educação, nos termos da lei.  

 

(Relação com as Juntas de Freguesia) 

6 - Em matéria de relação com as Juntas de Freguesia, assegurar a discussão, 

elaboração, uniformização e monitorização dos contratos de delegação de 

competências, protocolos e acordos, sem prejuízo das competências da 

Câmara Municipal e do Vereador com o Pelouro das Finanças, relativamente 

ao acompanhamento da situação financeira e patrimonial. 

 

(Orçamento Participativo) 

7 - Assegurar a coordenação geral do Orçamento Participativo de Lisboa, sem 

prejuízo das competências dos demais Vereadores, designadamente, definir e 

propor uma estratégia de participação pública dos cidadãos, bem como 

promover a adoção e implementação de medidas que contribuam para a 

dinamização da participação, no âmbito dos Serviços do Município, dando um 

carácter transversal e integrado às ações que promovam a participação 

pública. 
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(Espaço público) 
 
8 - São ainda delegadas as seguintes competências, no que respeita a 
Espaço Público:  
 

a) Sem prejuízo da transferência de competências para as freguesias, nos 

termos da Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, na redação em vigor, 

praticar todos os atos legalmente conferidos ao Presidente da Câmara 

Municipal, no âmbito do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril 

(«Licenciamento zero»), com a redação em vigor, e sem prejuízo das 

competências da Vereadora do Urbanismo no que respeita ao controlo 

prévio das operações urbanísticas, incluindo relativamente a todas as 

praças da área do Município, nos termos dos despachos emitidos;  

b) Administrar o domínio público municipal, no âmbito dos Serviços cuja 

competência é subdelegada e delegada, designadamente no que 

respeita à emissão de permissões para a ocupação do espaço público, 

incluindo a prática dos atos previstos no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 

de abril, na redação atual, incluindo relativamente a todas as praças da 

área do Município, objeto de despachos emitidos, sem prejuízo das 

competências dos demais Vereadores;  

c) Decidir todos os pedidos e sobre todos os assuntos previstos no Regime 

Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e 

Restauração, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de 

janeiro, na redação atual, cuja competência para a decisão seja do 

Presidente da Câmara, à exceção das competências referidas na alínea 

c), do n.º 1, do artigo 5.º e do artigo 6.º;  

d) Exercer as competências conferidas pela Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, 

na redação atual, ao Presidente da Câmara, bem como as demais 

competências a este cometidas ou no mesmo delegadas, previstas na 
legislação ou em regulamentos municipais referentes a publicidade na 

via pública; 

e) Relativamente às competências previstas ou referidas no Decreto-Lei n.º 

268/2009, de 29 de setembro, na redação em vigor, bem como as 

previstas no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na redação 

atual, e sem prejuízo do disposto na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro 

(Reforma Administrativa de Lisboa), na redação atual, e quanto às 

competências em matéria de espaços de natureza estruturante e 

missões de interesse geral e comum, nos termos do artigo 13.º do 

mesmo Diploma legal, e demais reservadas ao Município, e sem 

prejuízo da competência dos demais Vereadores, nomeadamente em 

matéria contraordenacional:  

 

i. Decidir os pedidos de realização de acampamentos ocasionais 

fora dos locais adequados à prática de campismo e caravanismo, 

nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 

dezembro, na redação atual; 

ii. Exercer as competências de fiscalização previstas no artigo 27.º 

do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro; 

iii. Decidir pedidos de licenciamento de arraiais, romarias, bailes, 

provas desportivas e outros divertimentos públicos organizados 

nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre;  

iv. Licenciar fogueiras nos casos previstos no n.º 2 do artigo 39.º do 

Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro. 

 

f) Decidir o alargamento ou a restrição de horário de funcionamento de 

estabelecimentos, nos termos do artigo 10.º, 11.º e 12.º do Regulamento 

dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços no Concelho de Lisboa, em vigor, e 

praticar todos os atos da competência do Presidente da Câmara 
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legislação ou em regulamentos municipais referentes a publicidade na 

via pública; 

e) Relativamente às competências previstas ou referidas no Decreto-Lei n.º 

268/2009, de 29 de setembro, na redação em vigor, bem como as 

previstas no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na redação 

atual, e sem prejuízo do disposto na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro 

(Reforma Administrativa de Lisboa), na redação atual, e quanto às 

competências em matéria de espaços de natureza estruturante e 

missões de interesse geral e comum, nos termos do artigo 13.º do 

mesmo Diploma legal, e demais reservadas ao Município, e sem 

prejuízo da competência dos demais Vereadores, nomeadamente em 

matéria contraordenacional:  

 

i. Decidir os pedidos de realização de acampamentos ocasionais 

fora dos locais adequados à prática de campismo e caravanismo, 

nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 

dezembro, na redação atual; 

ii. Exercer as competências de fiscalização previstas no artigo 27.º 

do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro; 

iii. Decidir pedidos de licenciamento de arraiais, romarias, bailes, 

provas desportivas e outros divertimentos públicos organizados 

nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre;  

iv. Licenciar fogueiras nos casos previstos no n.º 2 do artigo 39.º do 

Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro. 

 

f) Decidir o alargamento ou a restrição de horário de funcionamento de 

estabelecimentos, nos termos do artigo 10.º, 11.º e 12.º do Regulamento 

dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao 

Público e de Prestação de Serviços no Concelho de Lisboa, em vigor, e 

praticar todos os atos da competência do Presidente da Câmara 
previstos no mesmo Regulamento, bem como no Decreto-Lei n.º 48/96, 

de 15 de março, na redação atual.  

 

(Empresas Municipais e Outras Participadas pelo Município) 

9 - No que respeita ao sector empresarial local e a entidades participadas pelo 

Município, exercer os poderes de superintendência e acompanhamento no 

âmbito da atividade das seguintes, sem prejuízo das competências da Câmara 

Municipal e do Vereador das Finanças, relativamente ao acompanhamento da 

situação financeira e patrimonial:  

a) EGEAC - Empresa de Gestão de Equipamentos e Animação Cultural, 

E.M., S.A.;  

b) Associação Música, Educação e Cultura - O Sentido dos Sons (AMEC); 

c) Associação para a Inovação e Empreendedorismo de Lisboa (Startup 

Lisboa); 

d) MARL - Mercado Abastecedor da Região de Lisboa, S.A.; 

e) LISPOLIS – Associação para o Pólo Tecnológico de Lisboa; 

f) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa. 

  

 

(Abastecimentos e mercados)  

10 - Em matéria de abastecimentos, no âmbito da competência relacionada 

com a promoção do comércio e dos mercados, e sem prejuízo da transferência 

de competências para as Freguesias, nos termos da Lei n.º 56/2012, de 8 de 

novembro, na redação atual, bem como do disposto no n.º 1, assegurar a 

gestão e a dinamização dos mercados municipais, bem como o desempenho 

da função fiscalizadora atribuída por lei ao Município nesta área. 
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previstos no mesmo Regulamento, bem como no Decreto-Lei n.º 48/96, 

de 15 de março, na redação atual.  

 

(Empresas Municipais e Outras Participadas pelo Município) 

9 - No que respeita ao sector empresarial local e a entidades participadas pelo 

Município, exercer os poderes de superintendência e acompanhamento no 

âmbito da atividade das seguintes, sem prejuízo das competências da Câmara 

Municipal e do Vereador das Finanças, relativamente ao acompanhamento da 

situação financeira e patrimonial:  

a) EGEAC - Empresa de Gestão de Equipamentos e Animação Cultural, 

E.M., S.A.;  

b) Associação Música, Educação e Cultura - O Sentido dos Sons (AMEC); 

c) Associação para a Inovação e Empreendedorismo de Lisboa (Startup 

Lisboa); 

d) MARL - Mercado Abastecedor da Região de Lisboa, S.A.; 

e) LISPOLIS – Associação para o Pólo Tecnológico de Lisboa; 

f) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa. 

  

 

(Abastecimentos e mercados)  

10 - Em matéria de abastecimentos, no âmbito da competência relacionada 

com a promoção do comércio e dos mercados, e sem prejuízo da transferência 

de competências para as Freguesias, nos termos da Lei n.º 56/2012, de 8 de 

novembro, na redação atual, bem como do disposto no n.º 1, assegurar a 

gestão e a dinamização dos mercados municipais, bem como o desempenho 

da função fiscalizadora atribuída por lei ao Município nesta área. 

(Equipa de Projeto para a Qualidade da Alimentação Escolar)  

11- Assegurar a gestão e coordenação da Equipa de Projeto para a Qualidade 

da Alimentação Escolar, sem prejuízo das competências da Câmara e do 

Vereador das Finanças, relativamente ao acompanhamento do seu âmbito 

financeiro. 

 

(Outras Matérias): 

12 - É delegada e subdelegada a competência respeitante à articulação com as 

Casas Regionais.

 

(Programa “Lojas com História”) 
13 - Em matéria de economia e de cultura, assegurar a coordenação do 

Programa Lojas com História. 

 

 

(Serviços de apoio ao processo eleitoral) 
14 - Em matéria de serviços de apoio geral ao processo eleitoral, praticar todas 

as competências conferidas por lei ao Presidente da Câmara, no âmbito da 

preparação de qualquer ato eleitoral, designadamente todas as competências 

conferidas ao Presidente da Câmara pelo Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de 

maio, pela Lei n.º 14//79, de 16 de maio, pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 

agosto, pela Lei n.º 14/87, de 29 de abril, e por quaisquer outros diplomas 

respeitantes a atos eleitorais. 
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(Equipa de Projeto para a Qualidade da Alimentação Escolar)  

11- Assegurar a gestão e coordenação da Equipa de Projeto para a Qualidade 

da Alimentação Escolar, sem prejuízo das competências da Câmara e do 

Vereador das Finanças, relativamente ao acompanhamento do seu âmbito 

financeiro. 

 

(Outras Matérias): 

12 - É delegada e subdelegada a competência respeitante à articulação com as 

Casas Regionais.

 

(Programa “Lojas com História”) 
13 - Em matéria de economia e de cultura, assegurar a coordenação do 

Programa Lojas com História. 

 

 

(Serviços de apoio ao processo eleitoral) 
14 - Em matéria de serviços de apoio geral ao processo eleitoral, praticar todas 

as competências conferidas por lei ao Presidente da Câmara, no âmbito da 

preparação de qualquer ato eleitoral, designadamente todas as competências 

conferidas ao Presidente da Câmara pelo Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de 

maio, pela Lei n.º 14//79, de 16 de maio, pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de 

agosto, pela Lei n.º 14/87, de 29 de abril, e por quaisquer outros diplomas 

respeitantes a atos eleitorais. 

E - Vereador Ângelo Cipriano da Cunha Fialho e Pereira   

 

(Mobilidade, Transportes, Estrutura Verde, Desporto, Segurança e 
Socorro, Sistemas de Informação e Higiene Urbana)  

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

 

a) Unidade de Coordenação Territorial, com exceção da Divisão de 

Relação com as Juntas de Freguesia e da Divisão de Gestão do 

Edificado Privado; 

b) Direção Municipal da Mobilidade; 

c) Direção Municipal de Ambiente, Estrutura Verde, Clima e Energia, com 

exceção do Departamento de Ambiente, Energia e Alterações 

Climáticas; 

d) Direção Municipal de Higiene Urbana. 

e) Polícia Municipal; 

f) Serviço Municipal de Proteção Civil; 

g) Regimento de Sapadores Bombeiros; 

h) Centro de Gestão e Inteligência Urbana de Lisboa; 

E - Vereador Ângelo Cipriano da Cunha Fialho e Pereira   

 

(Mobilidade, Transportes, Estrutura Verde, Desporto, Segurança e 
Socorro, Sistemas de Informação e Higiene Urbana)  

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

 

a) Unidade de Coordenação Territorial, com exceção da Divisão de 

Relação com as Juntas de Freguesia e da Divisão de Gestão do 

Edificado Privado; 

b) Direção Municipal da Mobilidade; 

c) Direção Municipal de Ambiente, Estrutura Verde, Clima e Energia, com 

exceção do Departamento de Ambiente, Energia e Alterações 

Climáticas; 

d) Direção Municipal de Higiene Urbana. 

e) Polícia Municipal; 

f) Serviço Municipal de Proteção Civil; 

g) Regimento de Sapadores Bombeiros; 

h) Centro de Gestão e Inteligência Urbana de Lisboa; 
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E - Vereador Ângelo Cipriano da Cunha Fialho e Pereira   

 

(Mobilidade, Transportes, Estrutura Verde, Desporto, Segurança e 
Socorro, Sistemas de Informação e Higiene Urbana)  

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

 

a) Unidade de Coordenação Territorial, com exceção da Divisão de 

Relação com as Juntas de Freguesia e da Divisão de Gestão do 

Edificado Privado; 

b) Direção Municipal da Mobilidade; 

c) Direção Municipal de Ambiente, Estrutura Verde, Clima e Energia, com 

exceção do Departamento de Ambiente, Energia e Alterações 

Climáticas; 

d) Direção Municipal de Higiene Urbana. 

e) Polícia Municipal; 

f) Serviço Municipal de Proteção Civil; 

g) Regimento de Sapadores Bombeiros; 

h) Centro de Gestão e Inteligência Urbana de Lisboa; 

i) Departamento de Atividade Física e Desporto; 

j) Departamento de Sistemas de Informação. 

 

(Ruído)  
 
2 - Em matéria de prevenção e controlo de poluição sonora, são 
delegadas e subdelegadas as competências previstas no Regulamento 
Geral do Ruído (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na redação atual) 
e conferidas por lei ao Presidente da Câmara, ou no mesmo delegadas 
pela Câmara Municipal de Lisboa, através da Deliberação n.º 662/CM/2021, 
retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, designadamente as 
seguintes:  

a) Tomar as medidas adequadas para o controlo e minimização dos 

incómodos causados pelo ruído resultante de quaisquer atividades, 

incluindo as que ocorram sob a sua responsabilidade ou orientação, nos 

termos do artigo 4.º; 

b) Preparar mapas de ruído, nos termos do artigo 7.º, elaborar relatórios 

sobre dados acústicos, nos termos do mesmo artigo, bem como elaborar 

planos municipais de redução do ruído, nos termos do artigo 8.º, 

desenvolvendo as atividades necessárias para dar cumprimento ao 

artigo 9.º; 

c)  Participar na elaboração das cartas de ruído e dos demais documentos 

sobre o ruído, no âmbito dos instrumentos de planeamento do território; 

d)  Remeter informação relevante em matéria de ruído, nos termos do 

artigo 5.º, n.º 2;  

e) Preparar o relatório sobre o estado do ambiente acústico municipal, nos 

termos do artigo 10.º; 

f)  Emitir licenças especiais de ruído, nos termos do Regulamento Geral do 
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i) Departamento de Atividade Física e Desporto; 

j) Departamento de Sistemas de Informação. 

 

(Ruído)  
 
2 - Em matéria de prevenção e controlo de poluição sonora, são 
delegadas e subdelegadas as competências previstas no Regulamento 
Geral do Ruído (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na redação atual) 
e conferidas por lei ao Presidente da Câmara, ou no mesmo delegadas 
pela Câmara Municipal de Lisboa, através da Deliberação n.º 662/CM/2021, 
retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, designadamente as 
seguintes:  

a) Tomar as medidas adequadas para o controlo e minimização dos 

incómodos causados pelo ruído resultante de quaisquer atividades, 

incluindo as que ocorram sob a sua responsabilidade ou orientação, nos 

termos do artigo 4.º; 

b) Preparar mapas de ruído, nos termos do artigo 7.º, elaborar relatórios 

sobre dados acústicos, nos termos do mesmo artigo, bem como elaborar 

planos municipais de redução do ruído, nos termos do artigo 8.º, 

desenvolvendo as atividades necessárias para dar cumprimento ao 

artigo 9.º; 

c)  Participar na elaboração das cartas de ruído e dos demais documentos 

sobre o ruído, no âmbito dos instrumentos de planeamento do território; 

d)  Remeter informação relevante em matéria de ruído, nos termos do 

artigo 5.º, n.º 2;  

e) Preparar o relatório sobre o estado do ambiente acústico municipal, nos 

termos do artigo 10.º; 

f)  Emitir licenças especiais de ruído, nos termos do Regulamento Geral do 

Ruído e do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 

na redação atual, sem prejuízo da transferência de competências para 

as freguesias, nos termos da Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, na 

redação atual;  

g) Fiscalizar o cumprimento do Regulamento Geral do Ruído e decidir 

medidas para evitar a produção de danos para a saúde humana e para o 

bem-estar das populações, nos termos dos artigos 26.º e 27.º;  

h) Assegurar a disponibilidade para consulta dos mapas de ruído e dos 

planos de ação, bem como garantir a efetiva disponibilidade para 

consulta pública em sede da sua elaboração, estendendo o período de 

consulta pública se necessário, nos termos dos artigos 13.º e 14.º do 

Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julho.  

 

(Estrutura Verde e Plano Verde)  

3 - Em matéria de Estrutura Verde e Plano Verde são delegadas e 
subdelegadas as seguintes competências:  

 

a) Promover a Estrutura Verde Municipal e articulá-la com a da Área 

Metropolitana de Lisboa, de modo a iniciarem-se as respetivas ligações 

aos concelhos vizinhos; 

b) Acompanhar a vigência do Plano Verde e, especialmente neste âmbito, 

o processo de revisão do PDM;  

c) Participar na avaliação e na elaboração dos demais instrumentos 

municipais de ordenamento do território que abranjam espaços incluídos 

no Plano Verde;  

d) Elaborar, com a participação da Vereadora com competência em 

matéria de Urbanismo, mediante propostas subscritas conjuntamente 

com esta Vereadora, as medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, na redação atual, necessárias à 

salvaguarda ou eventual revisão do Plano Verde; 

e) Coordenar, em conjunto com a Vereadora do Urbanismo, as ações de 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural e paisagístico do Município;  

f) Projetar os espaços verdes e os percursos verdes da Estrutura Verde 

Municipal e respetivas ligações, e participar nos projetos de edifícios 

municipais respeitantes aos imóveis inseridos nesses espaços;  

g) Promover, projetar e gerir os parques hortícolas e vinícolas municipais; 

h) Decidir sobre o controle da qualidade e administração de águas oriundas 

de fontes naturais, com vista à sua utilização nos jardins e espaços 

verdes; 

i) Assegurar a gestão do Parque Florestal de Monsanto;  

j) Quanto às medidas e ações a desenvolver no âmbito do Sistema de 

Gestão Integrada de Fogos Rurais, nos termos do Decreto-Lei n.º 

82/2021, de 13 de outubro, exercer as competências cometidas ao 

Presidente da Câmara Municipal no referido diploma, bem como as 

competências no mesmo delegadas, através da Deliberação n.º 

662/CM/2021, retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021: 

 

i. Assegurar as ações e atividades necessárias ao planeamento 

municipal, em articulação com a Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios, com vista a promover a vigilância, a 

deteção e combate a incêndios, na prossecução da defesa de 

pessoas e bens bem como a proteção e defesa dos espaços 

florestais do Município de Lisboa;   

ii. Proceder à fiscalização do cumprimento das normas de proteção da 

floresta contra incêndios, por parte dos particulares, nos termos dos 

artigos 46.º a 71.º e à instauração de processos de contraordenação 
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com esta Vereadora, as medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, na redação atual, necessárias à 

salvaguarda ou eventual revisão do Plano Verde; 

e) Coordenar, em conjunto com a Vereadora do Urbanismo, as ações de 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural e paisagístico do Município;  

f) Projetar os espaços verdes e os percursos verdes da Estrutura Verde 

Municipal e respetivas ligações, e participar nos projetos de edifícios 

municipais respeitantes aos imóveis inseridos nesses espaços;  

g) Promover, projetar e gerir os parques hortícolas e vinícolas municipais; 

h) Decidir sobre o controle da qualidade e administração de águas oriundas 

de fontes naturais, com vista à sua utilização nos jardins e espaços 

verdes; 

i) Assegurar a gestão do Parque Florestal de Monsanto;  

j) Quanto às medidas e ações a desenvolver no âmbito do Sistema de 

Gestão Integrada de Fogos Rurais, nos termos do Decreto-Lei n.º 

82/2021, de 13 de outubro, exercer as competências cometidas ao 

Presidente da Câmara Municipal no referido diploma, bem como as 

competências no mesmo delegadas, através da Deliberação n.º 

662/CM/2021, retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021: 

 

i. Assegurar as ações e atividades necessárias ao planeamento 

municipal, em articulação com a Comissão Municipal de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios, com vista a promover a vigilância, a 

deteção e combate a incêndios, na prossecução da defesa de 

pessoas e bens bem como a proteção e defesa dos espaços 

florestais do Município de Lisboa;   

ii. Proceder à fiscalização do cumprimento das normas de proteção da 

floresta contra incêndios, por parte dos particulares, nos termos dos 

artigos 46.º a 71.º e à instauração de processos de contraordenação 
e aplicação de coimas, nos termos previstos nos artigos 72.º e 

seguintes. 

 

k) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 

de setembro, bem como as competências previstas no Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro, na redação atual, e sem prejuízo do 

disposto na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, com a redação em vigor, 

relativamente à área abrangida pela Estrutura Verde, designadamente 

as seguintes:  

 

a. Decidir pedidos de licenciamento de arraiais, romarias, bailes, 

provas desportivas e outros divertimentos públicos, nos termos do 

n.º 1 do artigo 29.º, incluindo os casos do artigo 33.º; 

b. Exercer as competências de fiscalização previstas no artigo 27.º.  

 

l) Decidir, relativamente à área exclusivamente abrangida pela Estrutura 

Verde Municipal, todos os pedidos previstos no Regime Jurídico de 

Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, na 

redação atual, cuja competência para a decisão seja do Presidente da 

Câmara, à exceção da competência em matéria de instrução de 

processos contraordenacionais e aplicação das respetivas coimas. 

m) Autorizar o abate ou o transplante de árvores, no âmbito da legislação e 

despachos emitidos relativamente a esta matéria.  

n) Promover a cooperação na consolidação e incremento de áreas rurais e 

naturais dos Municípios que integram a Área Metropolitana de Lisboa e 

a Região Vitivinícola de Lisboa, de forma a assegurar o desenvolvimento 

da estrutura ecológica e rural da região; 

o) Consolidar a construção dos corredores verdes estruturantes municipais, 

incluindo a aplicação de metas para a biodiversidade urbana e para o 
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e aplicação de coimas, nos termos previstos nos artigos 72.º e 

seguintes. 

 

k) Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 

de setembro, bem como as competências previstas no Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro, na redação atual, e sem prejuízo do 

disposto na Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, com a redação em vigor, 

relativamente à área abrangida pela Estrutura Verde, designadamente 

as seguintes:  

 

a. Decidir pedidos de licenciamento de arraiais, romarias, bailes, 

provas desportivas e outros divertimentos públicos, nos termos do 

n.º 1 do artigo 29.º, incluindo os casos do artigo 33.º; 

b. Exercer as competências de fiscalização previstas no artigo 27.º.  

 

l) Decidir, relativamente à área exclusivamente abrangida pela Estrutura 

Verde Municipal, todos os pedidos previstos no Regime Jurídico de 

Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, na 

redação atual, cuja competência para a decisão seja do Presidente da 

Câmara, à exceção da competência em matéria de instrução de 

processos contraordenacionais e aplicação das respetivas coimas. 

m) Autorizar o abate ou o transplante de árvores, no âmbito da legislação e 

despachos emitidos relativamente a esta matéria.  

n) Promover a cooperação na consolidação e incremento de áreas rurais e 

naturais dos Municípios que integram a Área Metropolitana de Lisboa e 

a Região Vitivinícola de Lisboa, de forma a assegurar o desenvolvimento 

da estrutura ecológica e rural da região; 

o) Consolidar a construção dos corredores verdes estruturantes municipais, 

incluindo a aplicação de metas para a biodiversidade urbana e para o 
desempenho dos serviços dos ecossistemas urbanos, com destaque 

para a promoção de soluções de base natural; 

 

 
(Planeamento de mobilidade) 
 
4 - Em matéria de planeamento de mobilidade: 
 

a) Desenvolver a política de mobilidade do Município;  

b) Assegurar o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança 

Rodoviária; 

c) Desenvolver, em colaboração com a Vereadora do Planeamento e 

Urbanismo, o planeamento da rede viária urbana; 

d) Planear e implementar as redes de transportes, de circulação e de 

estacionamento da Cidade, sem prejuízo das competências dos demais 

Vereadores; 

e) Colaborar com o Vereador responsável pelo planeamento do espaço 

público para a aplicação do Regulamento de Ocupação de via pública 

com estaleiros de obras; 

f) Elaborar, propor e executar programas e projetos sobre mobilidade, 

mobilidade sustentável, mobilidade flexível e mobilidade elétrica;  

g) Elaborar e assegurar a implementação da Rede de Mobilidade Elétrica 

da Cidade de Lisboa;  

h) Promover, designadamente em articulação com entidades da 

Administração Pública, bem como entidades privadas, campanhas sobre 

mobilidade, mobilidade sustentável, mobilidade flexível, mobilidade 

elétrica e acessibilidade às escolas, em articulação com o Vereador da 

Educação;  

i) Preparar a estratégia municipal para a implementação das políticas no 

domínio do incremento do uso da bicicleta com o acompanhamento da 
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desempenho dos serviços dos ecossistemas urbanos, com destaque 

para a promoção de soluções de base natural; 

 

 
(Planeamento de mobilidade) 
 
4 - Em matéria de planeamento de mobilidade: 
 

a) Desenvolver a política de mobilidade do Município;  

b) Assegurar o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança 

Rodoviária; 

c) Desenvolver, em colaboração com a Vereadora do Planeamento e 

Urbanismo, o planeamento da rede viária urbana; 

d) Planear e implementar as redes de transportes, de circulação e de 

estacionamento da Cidade, sem prejuízo das competências dos demais 

Vereadores; 

e) Colaborar com o Vereador responsável pelo planeamento do espaço 

público para a aplicação do Regulamento de Ocupação de via pública 

com estaleiros de obras; 

f) Elaborar, propor e executar programas e projetos sobre mobilidade, 

mobilidade sustentável, mobilidade flexível e mobilidade elétrica;  

g) Elaborar e assegurar a implementação da Rede de Mobilidade Elétrica 

da Cidade de Lisboa;  

h) Promover, designadamente em articulação com entidades da 

Administração Pública, bem como entidades privadas, campanhas sobre 

mobilidade, mobilidade sustentável, mobilidade flexível, mobilidade 

elétrica e acessibilidade às escolas, em articulação com o Vereador da 

Educação;  

i) Preparar a estratégia municipal para a implementação das políticas no 

domínio do incremento do uso da bicicleta com o acompanhamento da 

Vereadora do Planeamento Urbano; 

j) Desenvolver e implementar o Plano de Rede Ciclável. 

 

5 - Em matéria de gestão da mobilidade:  
 

a) Decidir sobre o ordenamento da circulação e estacionamento urbanos, 

incluindo o estacionamento associado a pontos de carregamento de 

veículos elétricos e estacionamento dedicado a veículos de serviços de 

mobilidade partilhada, bem como promover a eficiente gestão da via 

pública e os condicionamentos de trânsito na Cidade incluindo a função 

de entidade gestora da via e a atualização e conservação da sinalética, 

em articulação com os demais Serviços competentes; 

b) Decidir sobre a colocação de sinalética e sobre o estacionamento de 

veículos nas ruas e demais lugares públicos, incluindo o de veículos de 

transporte público, bem como as paragens terminais de transporte, de 

acordo com os regulamentos aplicáveis e segundo os objetivos da 

política definida pelo Município; 

c) Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a 

veículos, nos casos legalmente previstos e, quanto à atividade e ao 

mercado do transporte em táxi, emitir licenças e transferências de 

propriedade e respetivos averbamentos e proceder a exames, registos, 

e regime de estacionamento e nos casos legalmente previstos, 

nomeadamente no âmbito do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, 

na redação atual, bem como praticar os demais atos conferidos por lei 

ao Presidente da Câmara no âmbito deste Diploma; 

d) Proceder à inscrição de guarda-freios, nos termos legalmente aplicáveis; 

e) Praticar todos os atos da competência do Presidente da Câmara 

previstos no Código da Estrada (Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, 

na redação atual), incluindo a respeitante à ocupação de veículos a que 
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Vereadora do Planeamento Urbano; 

j) Desenvolver e implementar o Plano de Rede Ciclável. 

 

5 - Em matéria de gestão da mobilidade:  
 

a) Decidir sobre o ordenamento da circulação e estacionamento urbanos, 

incluindo o estacionamento associado a pontos de carregamento de 

veículos elétricos e estacionamento dedicado a veículos de serviços de 

mobilidade partilhada, bem como promover a eficiente gestão da via 

pública e os condicionamentos de trânsito na Cidade incluindo a função 

de entidade gestora da via e a atualização e conservação da sinalética, 

em articulação com os demais Serviços competentes; 

b) Decidir sobre a colocação de sinalética e sobre o estacionamento de 

veículos nas ruas e demais lugares públicos, incluindo o de veículos de 

transporte público, bem como as paragens terminais de transporte, de 

acordo com os regulamentos aplicáveis e segundo os objetivos da 

política definida pelo Município; 

c) Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a 

veículos, nos casos legalmente previstos e, quanto à atividade e ao 

mercado do transporte em táxi, emitir licenças e transferências de 

propriedade e respetivos averbamentos e proceder a exames, registos, 

e regime de estacionamento e nos casos legalmente previstos, 

nomeadamente no âmbito do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, 

na redação atual, bem como praticar os demais atos conferidos por lei 

ao Presidente da Câmara no âmbito deste Diploma; 

d) Proceder à inscrição de guarda-freios, nos termos legalmente aplicáveis; 

e) Praticar todos os atos da competência do Presidente da Câmara 

previstos no Código da Estrada (Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de maio, 

na redação atual), incluindo a respeitante à ocupação de veículos a que 
alude o artigo 165.º, bem como as competências cometidas ao 

Presidente da Câmara ou neste delegadas, constantes do Decreto-Lei 

n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, designadamente as de sinalização e 

ordenação de trânsito previstas nos artigos 6.º e 7.º, e ainda praticar 

todos os atos da competência do Presidente da Câmara respeitantes a 

sinalética e a estacionamento na via pública; 

f) Representar o Município junto dos organismos da Administração Pública 

e dos diversos operadores de transporte de passageiros e mercadorias 

e assegurar a articulação do Município com as diferentes entidades 

intervenientes nas políticas de mobilidade e transportes, nomeadamente 

com a Área Metropolitana de Transportes e o Instituto da Mobilidade e 

dos Transportes.  

 

(Higiene urbana)  

6 - Em matéria de Higiene Urbana e sem prejuízo do disposto no n.º 1, exercer, 

quanto à gestão de resíduos, as competências fiscalizadoras em matéria de 

gestão de resíduos, previstas no artigo 116.º do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 

102-D/2020, de 10 de dezembro, bem como em matéria de resíduos sólidos, as 

competências previstas no Regulamento de Gestão de Resíduos, Limpeza e 

Higiene Urbana de Lisboa. 

 

(Segurança e Polícia Municipal):  

7 - Em matéria de Polícia Municipal são delegadas as seguintes 
competências: 
 

a) Exercer todas as competências legalmente atribuídas à Polícia Municipal 
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alude o artigo 165.º, bem como as competências cometidas ao 

Presidente da Câmara ou neste delegadas, constantes do Decreto-Lei 

n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, designadamente as de sinalização e 

ordenação de trânsito previstas nos artigos 6.º e 7.º, e ainda praticar 

todos os atos da competência do Presidente da Câmara respeitantes a 

sinalética e a estacionamento na via pública; 

f) Representar o Município junto dos organismos da Administração Pública 

e dos diversos operadores de transporte de passageiros e mercadorias 

e assegurar a articulação do Município com as diferentes entidades 

intervenientes nas políticas de mobilidade e transportes, nomeadamente 

com a Área Metropolitana de Transportes e o Instituto da Mobilidade e 

dos Transportes.  

 

(Higiene urbana)  

6 - Em matéria de Higiene Urbana e sem prejuízo do disposto no n.º 1, exercer, 

quanto à gestão de resíduos, as competências fiscalizadoras em matéria de 

gestão de resíduos, previstas no artigo 116.º do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 

102-D/2020, de 10 de dezembro, bem como em matéria de resíduos sólidos, as 

competências previstas no Regulamento de Gestão de Resíduos, Limpeza e 

Higiene Urbana de Lisboa. 

 

(Segurança e Polícia Municipal):  

7 - Em matéria de Polícia Municipal são delegadas as seguintes 
competências: 
 

a) Exercer todas as competências legalmente atribuídas à Polícia Municipal 
do Município de Lisboa; 

b) Presidir e exercer as demais competências conferidas ao Presidente no 

que respeita ao Conselho Municipal de Segurança; 

c) Atribuir a licença e exercer as demais competências relativamente aos 

guardas-noturnos, praticando todas as competências conferidas neste 

âmbito ao Presidente da Câmara, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 

56/2012, de 8 de novembro (Reforma Administrativa de Lisboa), na 

redação atual, e quanto às competências em matéria de espaços de 

natureza estruturante e missões de interesse geral e comum; 

d) Autorizar a saída de viaturas, afetas aos Serviços tutelados, para fora do 

concelho de Lisboa, por razões consideradas de serviço; 

e) Determinar a cessação de situações de mobilidade de elementos 

policiais da Polícia Municipal; 

f) Promover e assegurar o ordenamento do trânsito na Cidade de Lisboa; 

g) Promover programas e projetos de interesse municipal na área da 

prevenção e segurança urbana; 

h) Promover projetos de policiamento comunitário em articulação com 

parcerias locais para a segurança urbana; 

i) Levantar autos de notícia dos atos que constituam ilícitos penais, 

fornecer os dados daí resultantes e propor ao Departamento Jurídico a 

instauração dos respetivos processos contraordenacionais; 

j) Fazer executar mandatos de notificação; 

k) Autorizar a realização e pagamento de despesas decorrentes da 

atividade de remoção de veículos, bem como o pagamento de 

indemnizações por danos causados em consequência da mesma, até ao 

montante legalmente permitido. 

 

(Proteção Civil e Socorro) 
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do Município de Lisboa; 

b) Presidir e exercer as demais competências conferidas ao Presidente no 

que respeita ao Conselho Municipal de Segurança; 

c) Atribuir a licença e exercer as demais competências relativamente aos 

guardas-noturnos, praticando todas as competências conferidas neste 

âmbito ao Presidente da Câmara, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 

56/2012, de 8 de novembro (Reforma Administrativa de Lisboa), na 

redação atual, e quanto às competências em matéria de espaços de 

natureza estruturante e missões de interesse geral e comum; 

d) Autorizar a saída de viaturas, afetas aos Serviços tutelados, para fora do 

concelho de Lisboa, por razões consideradas de serviço; 

e) Determinar a cessação de situações de mobilidade de elementos 

policiais da Polícia Municipal; 

f) Promover e assegurar o ordenamento do trânsito na Cidade de Lisboa; 

g) Promover programas e projetos de interesse municipal na área da 

prevenção e segurança urbana; 

h) Promover projetos de policiamento comunitário em articulação com 

parcerias locais para a segurança urbana; 

i) Levantar autos de notícia dos atos que constituam ilícitos penais, 

fornecer os dados daí resultantes e propor ao Departamento Jurídico a 

instauração dos respetivos processos contraordenacionais; 

j) Fazer executar mandatos de notificação; 

k) Autorizar a realização e pagamento de despesas decorrentes da 

atividade de remoção de veículos, bem como o pagamento de 

indemnizações por danos causados em consequência da mesma, até ao 

montante legalmente permitido. 

 

(Proteção Civil e Socorro) 

8 - Em matéria de proteção civil e socorro: 

a) Conceber e implementar estratégias e políticas de proteção e socorro; 

b) Promover as ações necessárias a assegurar o combate a incêndios e o 

socorro às populações em caso de incêndios, inundações, 

desabamentos e abalroamentos, e em todos os acidentes, catástrofes 

ou calamidades; 

c) Assegurar a coordenação das operações de proteção e socorro, de 

âmbito municipal; 

d) Coadjuvar a Autoridade Municipal de Proteção Civil (ANPC) na 

coordenação da intervenção dos vários agentes de proteção civil de 

âmbito municipal e demais serviços da autarquia quando, em situações 

de emergência e/ou na iminência de acidente grave ou catástrofe, sejam 

desencadeadas as ações de proteção civil de prevenção, socorro, 

assistência e reabilitação adequadas, bem como a respetiva articulação 

e colaboração com as demais entidades públicas e privadas nelas 

intervenientes; 

e) Assegurar a colaboração com a ANPC, nos termos da legislação em 

vigor, e acompanhar, em estreita articulação com a ANPC, as atividades 

a desenvolver neste âmbito, tendo em vista o cumprimento dos planos e 

programas estabelecidos, designadamente em operações de socorro e 

assistência e, em especial, em situações de catástrofe e calamidade 

públicas, nos termos Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação 

atual; 

f) Criar, desenvolver e implementar os instrumentos de planeamento 

municipal adequados, em matéria da proteção civil na Cidade de Lisboa, 

nomeadamente o Plano Municipal de Emergência, bem como garantir a 

sua constante atualização; 

g) Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com 

competência no domínio da proteção civil, o Serviço Municipal de 
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8 - Em matéria de proteção civil e socorro: 

a) Conceber e implementar estratégias e políticas de proteção e socorro; 

b) Promover as ações necessárias a assegurar o combate a incêndios e o 

socorro às populações em caso de incêndios, inundações, 

desabamentos e abalroamentos, e em todos os acidentes, catástrofes 

ou calamidades; 

c) Assegurar a coordenação das operações de proteção e socorro, de 

âmbito municipal; 

d) Coadjuvar a Autoridade Municipal de Proteção Civil (ANPC) na 

coordenação da intervenção dos vários agentes de proteção civil de 

âmbito municipal e demais serviços da autarquia quando, em situações 

de emergência e/ou na iminência de acidente grave ou catástrofe, sejam 

desencadeadas as ações de proteção civil de prevenção, socorro, 

assistência e reabilitação adequadas, bem como a respetiva articulação 

e colaboração com as demais entidades públicas e privadas nelas 

intervenientes; 

e) Assegurar a colaboração com a ANPC, nos termos da legislação em 

vigor, e acompanhar, em estreita articulação com a ANPC, as atividades 

a desenvolver neste âmbito, tendo em vista o cumprimento dos planos e 

programas estabelecidos, designadamente em operações de socorro e 

assistência e, em especial, em situações de catástrofe e calamidade 

públicas, nos termos Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação 

atual; 

f) Criar, desenvolver e implementar os instrumentos de planeamento 

municipal adequados, em matéria da proteção civil na Cidade de Lisboa, 

nomeadamente o Plano Municipal de Emergência, bem como garantir a 

sua constante atualização; 

g) Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com 

competência no domínio da proteção civil, o Serviço Municipal de 

Proteção Civil, bem como o Regimento de Sapadores Bombeiros; 

h) Acompanhar a operacionalidade do Sistema Integrado das Redes de 

Emergência e Segurança de Portugal (SIRESP); 

i) Presidir e exercer as demais competências conferidas ao Presidente no 

que respeita ao Conselho Municipal de Segurança; 

j) Assegurar a realização das vistorias legalmente obrigatórias e proceder 

à designação dos representantes no âmbito dos Serviços dirigidos; 

k) Assegurar o exercício da atividade fiscalizadora atribuída por lei aos 

municípios em matéria de segurança contra incêndio em edifícios, nos 

termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 

na redação atual, sem prejuízo das competências da Vereadora do 

Urbanismo no que respeita ao controlo prévio de operações 

urbanísticas; 

l) Exercer todas as competências conferidas ao Presidente da Câmara, no 

âmbito da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, designadamente no 

âmbito do seu artigo 6.º, bem como assegurar a presidência da 

Comissão Municipal de Proteção Civil, prevista no artigo 3.º do mesmo 

diploma; 

m) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades de proteção e 

socorro, em parceria ou não com outras entidades públicas e/ou 

privadas; 

n) Autorizar a saída de viaturas, afetas aos Serviços tutelados, para fora do 

concelho de Lisboa, por razões consideradas de serviço. 

 

 

(Centro de Gestão de Inteligência Urbana de Lisboa) 

9 - Em matéria de gestão e inteligência urbana: 

a) Implementar, gerir e desenvolver o Centro Operacional Integrado de 

Lisboa; 

b) Desenvolver a Plataforma de Gestão Inteligente de Lisboa, bem como o 

Portal Lisboa Inteligente; 

c) Definir, desenvolver e coordenar a estratégia municipal, no âmbito das 

Smart Cities; 

d) Desenvolver a política de recolha, tratamento, análise e partilha de 

dados; 

e) Desenvolver novas abordagens integradas e colaborativas, aproveitando 

o potencial dos dados abertos e big data; 

f) Desenvolver o Projeto da Oficina de Dados e o Laboratório de Dados 

Urbanos de Lisboa; 

g) Gerir, desenvolver e coordenar o Projeto Sharing Cities; 

h) Desenvolver o Portal de Dados Abertos de Lisboa. 

 

(Gestão cemiterial)  

10 - Em matéria de gestão cemiterial, e sem prejuízo do disposto no n.º 1, 

conceder terrenos nos cemitérios propriedade do Município, para jazigos, 

mausoléus e sepulturas, praticar todas as competências conferidas ao 

Presidente da Câmara pelo Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na 

redação atual, bem como no Regulamento dos Cemitérios Municipais, 

aprovado através do Edital n.º 60/84, publicado no Diário Municipal n.º 14 488, 

de 1984/10/10, e, ainda, declarar prescritos a favor do Município, nos termos e 

prazos fixados na lei geral e após publicação de avisos, os jazigos, os 

mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos 

cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus 

proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação 

judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma 

inequívoca e duradoura. 
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b) Desenvolver a Plataforma de Gestão Inteligente de Lisboa, bem como o 

Portal Lisboa Inteligente; 

c) Definir, desenvolver e coordenar a estratégia municipal, no âmbito das 

Smart Cities; 

d) Desenvolver a política de recolha, tratamento, análise e partilha de 

dados; 

e) Desenvolver novas abordagens integradas e colaborativas, aproveitando 

o potencial dos dados abertos e big data; 

f) Desenvolver o Projeto da Oficina de Dados e o Laboratório de Dados 

Urbanos de Lisboa; 

g) Gerir, desenvolver e coordenar o Projeto Sharing Cities; 

h) Desenvolver o Portal de Dados Abertos de Lisboa. 

 

(Gestão cemiterial)  

10 - Em matéria de gestão cemiterial, e sem prejuízo do disposto no n.º 1, 

conceder terrenos nos cemitérios propriedade do Município, para jazigos, 

mausoléus e sepulturas, praticar todas as competências conferidas ao 

Presidente da Câmara pelo Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, na 

redação atual, bem como no Regulamento dos Cemitérios Municipais, 

aprovado através do Edital n.º 60/84, publicado no Diário Municipal n.º 14 488, 

de 1984/10/10, e, ainda, declarar prescritos a favor do Município, nos termos e 

prazos fixados na lei geral e após publicação de avisos, os jazigos, os 

mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos 

cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus 

proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após notificação 

judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma 

inequívoca e duradoura. 

(Empresas Municipais e Organizações com participação municipal)  

11 - No que respeita a entidades participadas pelo Município, exercer os 

poderes de superintendência e acompanhamento, no âmbito da atividade das 

seguintes, sem prejuízo das competências da Câmara Municipal e do Vereador 

das Finanças relativamente ao acompanhamento da situação financeira e 

patrimonial:  

a) EMEL - Empresa Pública Municipal de Mobilidade e Estacionamento de 

Lisboa, E.M., S.A.;  

b) Carris – Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A.. 

 

(Frota)  

12 - Em matéria de gestão da frota municipal, e sem prejuízo do disposto no n.º 

1, assegurar a gestão e manutenção da frota municipal, estabelecendo critérios 

de renovação da frota municipal, autorizando a realização de despesa com 

aquisição e locação de viaturas, dentro dos limites previstos no presente 

Despacho, e praticando todos os demais atos respeitantes a gestão da frota, 

designadamente no que respeita a alienação de veículos.  

 
 
(Unidade de Coordenação Territorial) 
 
13 - Em matéria de coordenação territorial: 

a) Exercer as competências atribuídas à Unidade de Coordenação 

Territorial, com exceção das respeitantes a urbanismo e reabilitação urbana no 

âmbito da Orgânica da Unidade de Coordenação, bem como das atribuídas à 

Divisão de Gestão do Edificado Privado e à Divisão de Relação com as Juntas 
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(Empresas Municipais e Organizações com participação municipal)  

11 - No que respeita a entidades participadas pelo Município, exercer os 

poderes de superintendência e acompanhamento, no âmbito da atividade das 

seguintes, sem prejuízo das competências da Câmara Municipal e do Vereador 

das Finanças relativamente ao acompanhamento da situação financeira e 

patrimonial:  

a) EMEL - Empresa Pública Municipal de Mobilidade e Estacionamento de 

Lisboa, E.M., S.A.;  

b) Carris – Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A.. 

 

(Frota)  

12 - Em matéria de gestão da frota municipal, e sem prejuízo do disposto no n.º 

1, assegurar a gestão e manutenção da frota municipal, estabelecendo critérios 

de renovação da frota municipal, autorizando a realização de despesa com 

aquisição e locação de viaturas, dentro dos limites previstos no presente 

Despacho, e praticando todos os demais atos respeitantes a gestão da frota, 

designadamente no que respeita a alienação de veículos.  

 
 
(Unidade de Coordenação Territorial) 
 
13 - Em matéria de coordenação territorial: 

a) Exercer as competências atribuídas à Unidade de Coordenação 

Territorial, com exceção das respeitantes a urbanismo e reabilitação urbana no 

âmbito da Orgânica da Unidade de Coordenação, bem como das atribuídas à 

Divisão de Gestão do Edificado Privado e à Divisão de Relação com as Juntas 

de Freguesia. 

b) Sem prejuízo das competências referidas no n.º 2 do ponto II, autorizar 

a despesa, tomar a decisão de contratar, adjudicar e exercer todas as demais 

competências cometidas ao Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de 

procedimentos relativos à formação de contratos de empreitada cujo preço 

base seja inferior a 150 000 euros, bem como a respetiva execução, nos 

termos do presente Despacho e assegurar a coordenação e articulação com a 

Direção Municipal de Manutenção e Conservação, no lançamento dos 

procedimentos cujo preço base seja igual ou superior ao referido valor; 

c) Assegurar a preparação das intervenções, nomeadamente a execução 

dos necessários estudos e projetos, preparação de empreitadas e 

acompanhamento e fiscalização das mesmas; 

d) Assegurar o controlo económico, financeiro e a execução das obras 

mencionadas nas alíneas anteriores. 

 

 

(Desporto) 
14 - Em matéria de promoção do desporto: 
 

a) Propor e executar a política municipal de desenvolvimento desportivo da 

Cidade de Lisboa; 

b) Planear, desenvolver e divulgar as atividades de natureza desportiva; 

c) Acompanhar a execução da Carta Desportiva; 

d) Assegurar a coordenação e a gestão dos espaços desportivos 

municipais, sem prejuízo dos protocolos celebrados com entidades 

terceiras e das competências cometidas a outras entidades; 

e) Promover a negociação de protocolos e contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo, bem como representar o Município na sua 

outorga; 

f) Desenvolver políticas e iniciativas de estímulo e facilitação do 
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de Freguesia. 

b) Sem prejuízo das competências referidas no n.º 2 do ponto II, autorizar 

a despesa, tomar a decisão de contratar, adjudicar e exercer todas as demais 

competências cometidas ao Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de 

procedimentos relativos à formação de contratos de empreitada cujo preço 

base seja inferior a 150 000 euros, bem como a respetiva execução, nos 

termos do presente Despacho e assegurar a coordenação e articulação com a 

Direção Municipal de Manutenção e Conservação, no lançamento dos 

procedimentos cujo preço base seja igual ou superior ao referido valor; 

c) Assegurar a preparação das intervenções, nomeadamente a execução 

dos necessários estudos e projetos, preparação de empreitadas e 

acompanhamento e fiscalização das mesmas; 

d) Assegurar o controlo económico, financeiro e a execução das obras 

mencionadas nas alíneas anteriores. 

 

 

(Desporto) 
14 - Em matéria de promoção do desporto: 
 

a) Propor e executar a política municipal de desenvolvimento desportivo da 

Cidade de Lisboa; 

b) Planear, desenvolver e divulgar as atividades de natureza desportiva; 

c) Acompanhar a execução da Carta Desportiva; 

d) Assegurar a coordenação e a gestão dos espaços desportivos 

municipais, sem prejuízo dos protocolos celebrados com entidades 

terceiras e das competências cometidas a outras entidades; 

e) Promover a negociação de protocolos e contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo, bem como representar o Município na sua 

outorga; 

f) Desenvolver políticas e iniciativas de estímulo e facilitação do 

desenvolvimento do desporto náutico em Lisboa, e gerir as estruturas e 

os equipamentos municipais relacionados com este sector que estejam 

sob a gestão do Departamento de Desporto; 

g) Exercer as demais competências necessárias à promoção da formação 

desportiva e à promoção do desporto na Cidade de Lisboa; 

h) Intervir no planeamento das infraestruturas desportivas do concelho de 

Lisboa; 

i) Promover a construção e qualificação de Instalações Desportivas 

Municipais, de modo a dar cumprimento ao definido na Carta Desportiva 

do Município de Lisboa; 

j) Programar a conservação, manutenção e valorização dos edifícios e 

outras instalações sob a gestão ou que se encontrem na dependência 

do Departamento de Atividade Física e do Desporto, estabelecendo 

todas as especificações necessárias às competentes intervenções; 

k) Apoiar a realização de obras em instalações desportivas por 

associações, coletividades e outras entidades de âmbito desportivo; 

l) Promover o associativismo desportivo; 

m) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal do Desporto; 

n) Autorizar, nos termos legais e regulamentares, a cedência de 

instalações municipais afetas ao Departamento, para a atividade 

desportiva, cultural ou social, a entidades e organizações de natureza 

desportiva ou outra, desde que legalmente constituídas; 

o) Elaborar propostas respeitantes ao Regulamento de Atribuição de 

Apoios pelo Município de Lisboa e garantir a sua execução; 

p) Autorizar, nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo 

Município de Lisboa (RAAML), os apoios não financeiros, cujos  

encargos  estimados para o Município sejam iguais ou inferiores  a 

20.000 euros (vinte mil  euros), relativos à cedência de instalações 

municipais, meios e materiais logísticos de âmbito desportivo, afetos ao 

Departamento da Atividade Física e do Desporto para a atividade 
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desenvolvimento do desporto náutico em Lisboa, e gerir as estruturas e 

os equipamentos municipais relacionados com este sector que estejam 

sob a gestão do Departamento de Desporto; 

g) Exercer as demais competências necessárias à promoção da formação 

desportiva e à promoção do desporto na Cidade de Lisboa; 

h) Intervir no planeamento das infraestruturas desportivas do concelho de 

Lisboa; 

i) Promover a construção e qualificação de Instalações Desportivas 

Municipais, de modo a dar cumprimento ao definido na Carta Desportiva 

do Município de Lisboa; 

j) Programar a conservação, manutenção e valorização dos edifícios e 

outras instalações sob a gestão ou que se encontrem na dependência 

do Departamento de Atividade Física e do Desporto, estabelecendo 

todas as especificações necessárias às competentes intervenções; 

k) Apoiar a realização de obras em instalações desportivas por 

associações, coletividades e outras entidades de âmbito desportivo; 

l) Promover o associativismo desportivo; 

m) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal do Desporto; 

n) Autorizar, nos termos legais e regulamentares, a cedência de 

instalações municipais afetas ao Departamento, para a atividade 

desportiva, cultural ou social, a entidades e organizações de natureza 

desportiva ou outra, desde que legalmente constituídas; 

o) Elaborar propostas respeitantes ao Regulamento de Atribuição de 

Apoios pelo Município de Lisboa e garantir a sua execução; 

p) Autorizar, nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios pelo 

Município de Lisboa (RAAML), os apoios não financeiros, cujos  

encargos  estimados para o Município sejam iguais ou inferiores  a 

20.000 euros (vinte mil  euros), relativos à cedência de instalações 

municipais, meios e materiais logísticos de âmbito desportivo, afetos ao 

Departamento da Atividade Física e do Desporto para a atividade 
desportiva, cultural e social a entidades e organizações de natureza 

desportiva ou outra, desde que legalmente constituídas; 

q) Exercer as competências atribuídas ao Presidente da Câmara no âmbito 

do Programa Municipal de Apoio ao Desporto, aprovado pela 

Deliberação 263/AML/2021 (Proposta n.º 287/2021), designadamente 

tomar as decisões relativas ao reconhecimento do direito ao apoio, à 

validação e atribuição de comparticipações, à aprovação de projetos de 

apoio, desde que se compreendam dentro do limite de despesa 

subdelegada, bem como tomar as decisões relativas aos formulários 

previstos no programa, bem como à especificação dos respetivos 

elementos instrutórios ou ao suprimento de dúvidas e omissões. 

 

(Sistemas de Informação) 

15 - Em matéria de sistemas de informação são delegadas as seguintes 
competências: 

a) Garantir a eficácia na gestão de informação do Município, promovendo 

soluções inovadoras e céleres no que respeita à gestão documental e de 

conteúdos do Município; 

b) Estabelecer medidas de racionalização e modernização do 

funcionamento dos Serviços Municipais no âmbito das áreas delegadas; 

c) Decidir, de forma centralizada, os requisitos dos sistemas de informação 

a utilizar pelo Município de Lisboa, assegurando a respetiva integração e 

interoperabilidade; 

d) Promover a obtenção dos sistemas previstos na alínea anterior, 

designadamente nas vertentes das redes internas de comunicação, 

informática, software e hardware; 

e) Desenvolver aplicações e plataformas focadas no serviço ao Munícipe. 

desportiva, cultural e social a entidades e organizações de natureza 

desportiva ou outra, desde que legalmente constituídas; 

q) Exercer as competências atribuídas ao Presidente da Câmara no âmbito 

do Programa Municipal de Apoio ao Desporto, aprovado pela 

Deliberação 263/AML/2021 (Proposta n.º 287/2021), designadamente 

tomar as decisões relativas ao reconhecimento do direito ao apoio, à 

validação e atribuição de comparticipações, à aprovação de projetos de 

apoio, desde que se compreendam dentro do limite de despesa 

subdelegada, bem como tomar as decisões relativas aos formulários 

previstos no programa, bem como à especificação dos respetivos 

elementos instrutórios ou ao suprimento de dúvidas e omissões. 

 

(Sistemas de Informação) 

15 - Em matéria de sistemas de informação são delegadas as seguintes 
competências: 

a) Garantir a eficácia na gestão de informação do Município, promovendo 

soluções inovadoras e céleres no que respeita à gestão documental e de 

conteúdos do Município; 

b) Estabelecer medidas de racionalização e modernização do 

funcionamento dos Serviços Municipais no âmbito das áreas delegadas; 

c) Decidir, de forma centralizada, os requisitos dos sistemas de informação 

a utilizar pelo Município de Lisboa, assegurando a respetiva integração e 

interoperabilidade; 

d) Promover a obtenção dos sistemas previstos na alínea anterior, 

designadamente nas vertentes das redes internas de comunicação, 

informática, software e hardware; 

e) Desenvolver aplicações e plataformas focadas no serviço ao Munícipe. 
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(Autoridade de transportes) 
 
16 - São delegadas e subdelegadas, as competências previstas na 
Deliberação n.º 662/CM/2021, retificada pela Deliberação n.º 668/CM/2021, 
em concreto as seguintes competências cometidas pelo Regulamento 
(CE) 1370/2007 do Parlamento e do Conselho, pelo Regime Jurídico do 
Serviço Público de Transportes de Passageiros (RJSPTP), aprovado pela 
Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, e pelo Decreto-Lei n.º 86-D/2016, de 30 de 
dezembro, ao Município de Lisboa como Autoridade de Transportes 
relativamente ao serviço público de transporte coletivo de passageiros à 
superfície de âmbito municipal que se desenvolve integral ou 
maioritariamente na cidade de Lisboa, designadamente: 
 

a) Fiscalização e monitorização da exploração do serviço público de 

transporte de passageiros, realização de inquéritos à mobilidade no 

âmbito da respetiva área geográfica, promoção da adoção de 

instrumentos de planeamento de transportes na respetiva área 

geográfica, e divulgação do serviço público de transporte de 

passageiros, nos termos das alíneas h) a k) do n.º 2 do artigo 4.º do 

RJSPTP; 

b) Assegurar a articulação dos serviços da sua competência com os 

serviços da competência de outras autoridades de transporte, nos 

termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 13.º do RJSPTP; 

c) Acompanhar os contratos de serviço público de que sejam titulares ao 

abrigo do RJSPTP, nos termos do n.º 2 do artigo 21.º do RJSPTP; 

d) Garantir que é efetuado o registo de dados da competência dos 

operadores de transporte e validar os mesmos, verificar o cumprimento 

dos deveres de informação dos operadores e realizar auditorias técnicas 
e financeiras ao funcionamento dos operadores de serviço público, nos 

termos dos n.ºs 5, 6 e 7 do artigo 22.º do RJSPTP; 

e) Determinar o ajustamento pontual do serviço público de transporte de 

passageiros que não excedam o período de 6 meses e decorram, 

nomeadamente, da realização de obras, de falta de segurança ou da 

realização de eventos de relevo, nos termos do artigo 31.º do RJSPTP; 

f) Decidir e condicionar a autorização de exploração conjunta de serviços 

públicos de transporte de passageiros, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do 

artigo 32.º do RJSPTP; 

g) Autorizar a criação de títulos monomodais, nos termos do n.º 2 do artigo 

39.º do RJSPTP, quando dirigido a eventos ou similares; 

h) Divulgar informação consolidada relativa aos títulos de transporte 

disponíveis e tarifas em vigor, na sua área geográfica, nos termos do n.º 

4 do artigo 40.º do RJSPTP;  

i) Supervisionar e fiscalizar a exploração do serviço público de transporte 

de passageiros, nos termos do artigo 42.º do RJSPTP; 

j) Transmitir à Autoridade da Mobilidade e dos Transportes os factos 

subsumíveis aos tipos contraordenacionais previstos na legislação em 

vigor, nos termos do n.º 3 do artigo 48.º do RJSPTP; 

k) Publicar um relatório anual circunstanciado sobre as obrigações de 

serviço público da sua competência, os operadores de serviço público 

selecionados e as compensações e os direitos exclusivos que lhes são 

concedidos como contrapartida, nos termos do artigo 7.º do 

Regulamento (CE) 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

 

(Proteção Animal) 

17 - No âmbito da proteção animal, são delegadas as seguintes 
competências:  

a) Gerir a Casa dos Animais de Lisboa;  
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e financeiras ao funcionamento dos operadores de serviço público, nos 

termos dos n.ºs 5, 6 e 7 do artigo 22.º do RJSPTP; 

e) Determinar o ajustamento pontual do serviço público de transporte de 

passageiros que não excedam o período de 6 meses e decorram, 

nomeadamente, da realização de obras, de falta de segurança ou da 

realização de eventos de relevo, nos termos do artigo 31.º do RJSPTP; 

f) Decidir e condicionar a autorização de exploração conjunta de serviços 

públicos de transporte de passageiros, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do 

artigo 32.º do RJSPTP; 

g) Autorizar a criação de títulos monomodais, nos termos do n.º 2 do artigo 

39.º do RJSPTP, quando dirigido a eventos ou similares; 

h) Divulgar informação consolidada relativa aos títulos de transporte 

disponíveis e tarifas em vigor, na sua área geográfica, nos termos do n.º 

4 do artigo 40.º do RJSPTP;  

i) Supervisionar e fiscalizar a exploração do serviço público de transporte 

de passageiros, nos termos do artigo 42.º do RJSPTP; 

j) Transmitir à Autoridade da Mobilidade e dos Transportes os factos 

subsumíveis aos tipos contraordenacionais previstos na legislação em 

vigor, nos termos do n.º 3 do artigo 48.º do RJSPTP; 

k) Publicar um relatório anual circunstanciado sobre as obrigações de 

serviço público da sua competência, os operadores de serviço público 

selecionados e as compensações e os direitos exclusivos que lhes são 

concedidos como contrapartida, nos termos do artigo 7.º do 

Regulamento (CE) 1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

 

(Proteção Animal) 

17 - No âmbito da proteção animal, são delegadas as seguintes 
competências:  

a) Gerir a Casa dos Animais de Lisboa;  

b) Assegurar a articulação com a Provedoria dos Animais de Lisboa  

c) A prática de todos os atos no âmbito do Centro de Recolha Oficial 

(CRO) de animais errantes na Cidade, incluindo os respeitantes à 

promoção da sua captura e tratamento, bem como a execução das 

ações e a prática dos atos que concorram para a redução do abandono 

e o fomento da adoção responsável;  

d) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, bem 

como decidir sobre a deambulação e extinção de animais considerados 

nocivos, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 27/2016, de 23 de julho.   

 

(Outras matérias) 

18 – São delegadas e subdelegadas as competências respeitantes: 
a) À prossecução das atribuições legais da Câmara Municipal em matéria de 

metrologia; 

b) Ao planeamento, gestão e funcionamento da Quinta Pedagógica dos 

Olivais.  

c) À administração do domínio público municipal, no âmbito dos Serviços 

cuja competência é subdelegada e delegada, designadamente no que 

respeita à emissão de permissões para a ocupação do espaço público, 

incluindo a prática dos atos previstos no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 

abril, na redação atual, sem prejuízo das competências dos demais 

Vereadores; 

 

 

(Acessibilidade Pedonal) 

19 - Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de 

agosto, na redação atual, excetuando as competências atribuídas à Vereadora 

do Urbanismo, nomeadamente, e no âmbito do referido diploma, efetuar 
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b) Assegurar a articulação com a Provedoria dos Animais de Lisboa  

c) A prática de todos os atos no âmbito do Centro de Recolha Oficial 

(CRO) de animais errantes na Cidade, incluindo os respeitantes à 

promoção da sua captura e tratamento, bem como a execução das 

ações e a prática dos atos que concorram para a redução do abandono 

e o fomento da adoção responsável;  

d) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, bem 

como decidir sobre a deambulação e extinção de animais considerados 

nocivos, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 27/2016, de 23 de julho.   

 

(Outras matérias) 

18 – São delegadas e subdelegadas as competências respeitantes: 
a) À prossecução das atribuições legais da Câmara Municipal em matéria de 

metrologia; 

b) Ao planeamento, gestão e funcionamento da Quinta Pedagógica dos 

Olivais.  

c) À administração do domínio público municipal, no âmbito dos Serviços 

cuja competência é subdelegada e delegada, designadamente no que 

respeita à emissão de permissões para a ocupação do espaço público, 

incluindo a prática dos atos previstos no Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 

abril, na redação atual, sem prejuízo das competências dos demais 

Vereadores; 

 

 

(Acessibilidade Pedonal) 

19 - Exercer as competências previstas no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de 

agosto, na redação atual, excetuando as competências atribuídas à Vereadora 

do Urbanismo, nomeadamente, e no âmbito do referido diploma, efetuar 

fiscalizações, assegurar o cumprimento das normas técnicas de acessibilidade, 

promover o desenvolvimento de iniciativas com vista ao cumprimento do 

referido diploma bem como promover o desenvolvimento de projetos e 

iniciativas que visem a promoção da acessibilidade pedonal, designadamente 

coordenando, dinamizando e Monitorizando o Plano Municipal de 

Acessibilidade Pedonal. 

 

 

F - Vereadora Laurinda Maria Alves Nunes Fernandes da Cunha Ferreira 

(Direitos Humanos e Sociais; Cidadania; Juventude; Jornadas Mundiais 
da Juventude; Saúde) 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

e) Departamento para os Direitos Sociais; 

f) Departamento de Relação com o Munícipe e Participação da Secretaria-
Geral. 

 

(Direitos Humanos e Sociais) 
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fiscalizações, assegurar o cumprimento das normas técnicas de acessibilidade, 

promover o desenvolvimento de iniciativas com vista ao cumprimento do 

referido diploma bem como promover o desenvolvimento de projetos e 

iniciativas que visem a promoção da acessibilidade pedonal, designadamente 

coordenando, dinamizando e Monitorizando o Plano Municipal de 

Acessibilidade Pedonal. 

 

 

F - Vereadora Laurinda Maria Alves Nunes Fernandes da Cunha Ferreira 

(Direitos Humanos e Sociais; Cidadania; Juventude; Jornadas Mundiais 
da Juventude; Saúde) 

1 - É delegada e subdelegada a prática dos atos administrativos, incluindo 
a decisão final, e a gestão dos assuntos que se encontram atribuídos às 
seguintes Unidades Orgânicas da Estrutura dos Serviços da Câmara 
Municipal de Lisboa (publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, 
de 3 de setembro de 2018, pelo Despacho n.º 8499/2018 e Deliberação n.º 
305/AML/2018, com as alterações introduzidas pela Deliberação n.º 
355/CM/2020, através do Aviso n.º 10181/2020, publicado no Diário da 
Republica, 2.ª Série, n.º 131, de 8 de julho de 2020 e através do Aviso n.º 
13406/2021, publicado no Diário da República n.º 136, 2.ª série, de 15 de 
julho de 2021 e Deliberação n.º 461/CM/2021), com exceção das 
competências expressamente delegadas noutro Vereador: 

e) Departamento para os Direitos Sociais; 

f) Departamento de Relação com o Munícipe e Participação da Secretaria-
Geral. 

 

(Direitos Humanos e Sociais) 

2 - Em matéria de promoção de Direitos Humanos e Sociais, a presente 
delegação abrange, em especial, a competência para:  

a) Elaborar e propor as políticas de Direitos Humanos Sociais do Município 

de Lisboa, nomeadamente os referentes a Solidariedade, Cidadania, 

Inclusão e Luta contra a Discriminação, Voluntariado, Interculturalidade, 

Inter-religiosidade, Imigrantes, Pessoas Refugiadas, Pessoas em 

Situação de Sem-Abrigo, Pessoas com Deficiência, Igualdade de 

Género e LGBTi, Economia Social e Solidária, Empregabilidade e 

Trabalho Digno, Creches, Infância, Famílias, Pessoas Idosas, Saúde e 

Qualidade de Vida;  

b) Elaborar e propor políticas para a Juventude;  

c) Contribuir para a definição das políticas municipais de educação para os 

Direitos humanos e sociais; 

d) Elaborar e propor programas e projetos, no âmbito dos Direitos 

Humanos e Sociais e em articulação com os Vereadores com as 

respetivas competências, relativamente ao espaço público e espaços 

verdes, à mobilidade, ao desporto, à política de habitação, na promoção 

da integração, coesão social e valorização da dimensão intercultural e 

económica da Cidade,  

e) Participar nas ações e trabalhos que se revelem necessários 

relativamente às situações de emergência, catástrofe e calamidade 

públicas, bem como relacionadas com segurança, sem prejuízo das 

competências delegadas noutro Vereador;  

f) Assegurar a articulação em matéria de intervenção social com o 

Vereador com a tutela da Unidade de Coordenação Territorial;  

g) Promover a elaboração e monitorização da implementação das Cartas e 

de outros instrumentos de planeamento, no âmbito das matérias 

delegadas, em articulação com os demais Vereadores;  

h) Promover o desenvolvimento de projetos e iniciativas de ação social 
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2 - Em matéria de promoção de Direitos Humanos e Sociais, a presente 
delegação abrange, em especial, a competência para:  

a) Elaborar e propor as políticas de Direitos Humanos Sociais do Município 

de Lisboa, nomeadamente os referentes a Solidariedade, Cidadania, 

Inclusão e Luta contra a Discriminação, Voluntariado, Interculturalidade, 

Inter-religiosidade, Imigrantes, Pessoas Refugiadas, Pessoas em 

Situação de Sem-Abrigo, Pessoas com Deficiência, Igualdade de 

Género e LGBTi, Economia Social e Solidária, Empregabilidade e 

Trabalho Digno, Creches, Infância, Famílias, Pessoas Idosas, Saúde e 

Qualidade de Vida;  

b) Elaborar e propor políticas para a Juventude;  

c) Contribuir para a definição das políticas municipais de educação para os 

Direitos humanos e sociais; 

d) Elaborar e propor programas e projetos, no âmbito dos Direitos 

Humanos e Sociais e em articulação com os Vereadores com as 

respetivas competências, relativamente ao espaço público e espaços 

verdes, à mobilidade, ao desporto, à política de habitação, na promoção 

da integração, coesão social e valorização da dimensão intercultural e 

económica da Cidade,  

e) Participar nas ações e trabalhos que se revelem necessários 

relativamente às situações de emergência, catástrofe e calamidade 

públicas, bem como relacionadas com segurança, sem prejuízo das 

competências delegadas noutro Vereador;  

f) Assegurar a articulação em matéria de intervenção social com o 

Vereador com a tutela da Unidade de Coordenação Territorial;  

g) Promover a elaboração e monitorização da implementação das Cartas e 

de outros instrumentos de planeamento, no âmbito das matérias 

delegadas, em articulação com os demais Vereadores;  

h) Promover o desenvolvimento de projetos e iniciativas de ação social 

intergeracional e de promoção da igualdade e não discriminação, da 

cidadania, voluntariado e da saúde;  

i) Assegurar a coordenação do Programa de Desenvolvimento de Creches 

em Lisboa, em articulação com a Vereadora das Obras Municipais;  

j) Representar o Município na Rede Social de Lisboa e assegurar a 

articulação com esta, bem como com os respetivos parceiros, 

nomeadamente a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e o Instituto da 

Segurança Social, I.P., as instituições do terceiro sector ou quaisquer 

outras entidades, sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.º 1 do Ponto 

II;  

k) Representar o Município na Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis;  

l) Representar o Município nos Conselhos da Comunidade dos 

Agrupamentos de Centros de Saúde e nos Conselhos Consultivos dos 

Centros Hospitalares de Lisboa;  

m) Promover a articulação do Município com as Juntas de Freguesia de 

Lisboa na conceção e implementação das estratégias, projetos e 

iniciativas de desenvolvimento social e inclusão;  

n) Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios 

de ação do Município, designadamente através da adoção de planos 

municipais para a igualdade; 

o) Assegurar uma abordagem integrada na intervenção municipal dirigida 

às pessoas, grupos e comunidades em situação de pobreza, exclusão 

social e desigualdade no acesso a direitos, bem como para a 

salvaguarda da diversidade cultural da cidade e da igualdade de 

oportunidades para mulheres e homens;  

p) Acordar o estabelecimento de parcerias com a Administração Pública, 

associações e outras pessoas coletivas sem fins lucrativos, a fim de 

serem asseguradas a prestação de serviços e as ações de apoio 

psicossocial aos cidadãos, grupos e comunidades com necessidades 

sociais identificadas, bem como as ações de prevenção sustentadas em 
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intergeracional e de promoção da igualdade e não discriminação, da 

cidadania, voluntariado e da saúde;  

i) Assegurar a coordenação do Programa de Desenvolvimento de Creches 

em Lisboa, em articulação com a Vereadora das Obras Municipais;  

j) Representar o Município na Rede Social de Lisboa e assegurar a 

articulação com esta, bem como com os respetivos parceiros, 

nomeadamente a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e o Instituto da 

Segurança Social, I.P., as instituições do terceiro sector ou quaisquer 

outras entidades, sem prejuízo do disposto na alínea f) do n.º 1 do Ponto 

II;  

k) Representar o Município na Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis;  

l) Representar o Município nos Conselhos da Comunidade dos 

Agrupamentos de Centros de Saúde e nos Conselhos Consultivos dos 

Centros Hospitalares de Lisboa;  

m) Promover a articulação do Município com as Juntas de Freguesia de 

Lisboa na conceção e implementação das estratégias, projetos e 

iniciativas de desenvolvimento social e inclusão;  

n) Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os domínios 

de ação do Município, designadamente através da adoção de planos 

municipais para a igualdade; 

o) Assegurar uma abordagem integrada na intervenção municipal dirigida 

às pessoas, grupos e comunidades em situação de pobreza, exclusão 

social e desigualdade no acesso a direitos, bem como para a 

salvaguarda da diversidade cultural da cidade e da igualdade de 

oportunidades para mulheres e homens;  

p) Acordar o estabelecimento de parcerias com a Administração Pública, 

associações e outras pessoas coletivas sem fins lucrativos, a fim de 

serem asseguradas a prestação de serviços e as ações de apoio 

psicossocial aos cidadãos, grupos e comunidades com necessidades 

sociais identificadas, bem como as ações de prevenção sustentadas em 
conhecimento objetivo;  

q) Elaborar e propor os instrumentos normativos ou protocolos que regulem 

a intervenção social referida na alínea anterior;  

r) Promover o apoio, nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios, 

a entidades legalmente constituídas neste domínio, sem prejuízo das 

competências da Câmara Municipal;  

s) Exercer as competências cometidas ao Presidente da Câmara pelo 

Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de março, na redação atual, respeitantes à 

decisão sobre angariação de receitas para fins de beneficência, 

incluindo as previstas no artigo 4.º;  

t) Presidir aos Conselhos Municipais cuja atividade se insira no âmbito dos 

Direitos Humanos e Sociais, designadamente ao Conselho Municipal 

para a Inclusão das Pessoas com Deficiência, ao Conselho Municipal 

para a Igualdade, ao Conselho Municipal para a Interculturalidade e a 

Cidadania e ao Conselho Municipal de Juventude;  

u) Concretizar as ações necessárias à realização de iniciativas promovidas 

pelos Conselhos Municipais referidos na alínea anterior, nomeadamente 

o Fórum Municipal da Interculturalidade;  

v) Participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou 

dependentes, em parceria com as entidades competentes da 

Administração Central; 

w) Promover medidas de apoio às entidades da Economia Social, bem 

como desenvolver programas nesta área, no âmbito dos respetivos 

pelouros. 

 

(Relação com o Munícipe e Participação) 

3 - Em matéria de Relação com o Munícipe e Participação, visando em 
particular o desenvolvimento dos processos de participação pública e 



2674 N.º  1453Q U I N T A - F E I R A

DEZEMBRO  202123

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

conhecimento objetivo;  

q) Elaborar e propor os instrumentos normativos ou protocolos que regulem 

a intervenção social referida na alínea anterior;  

r) Promover o apoio, nos termos do Regulamento de Atribuição de Apoios, 

a entidades legalmente constituídas neste domínio, sem prejuízo das 

competências da Câmara Municipal;  

s) Exercer as competências cometidas ao Presidente da Câmara pelo 

Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de março, na redação atual, respeitantes à 

decisão sobre angariação de receitas para fins de beneficência, 

incluindo as previstas no artigo 4.º;  

t) Presidir aos Conselhos Municipais cuja atividade se insira no âmbito dos 

Direitos Humanos e Sociais, designadamente ao Conselho Municipal 

para a Inclusão das Pessoas com Deficiência, ao Conselho Municipal 

para a Igualdade, ao Conselho Municipal para a Interculturalidade e a 

Cidadania e ao Conselho Municipal de Juventude;  

u) Concretizar as ações necessárias à realização de iniciativas promovidas 

pelos Conselhos Municipais referidos na alínea anterior, nomeadamente 

o Fórum Municipal da Interculturalidade;  

v) Participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou 

dependentes, em parceria com as entidades competentes da 

Administração Central; 

w) Promover medidas de apoio às entidades da Economia Social, bem 

como desenvolver programas nesta área, no âmbito dos respetivos 

pelouros. 

 

(Relação com o Munícipe e Participação) 

3 - Em matéria de Relação com o Munícipe e Participação, visando em 
particular o desenvolvimento dos processos de participação pública e 
atendimento, bem como a dinamização do uso de suportes digitais na 
relação com o munícipe, a presente delegação abrange, em especial, a 
competência para: 

 

a) Propor, coordenar e executar a política e estratégia municipal de 

participação pública; 

b) Coordenar o atendimento ao público de forma transversal, numa lógica 

de balcão único com atendimento multicanal ao munícipe, bem como as 

diversas Lojas Lisboa instaladas na cidade; 

c) Coordenar e estabelecer medidas de normalização e simplificação 

documental; 

d) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos 

interessados, relativas a processos ou documentos constantes de 

processos arquivados e que careçam de despacho ou deliberação nos 

termos da lei, com exceção dos documentos da Assembleia Municipal; 

e) Definir e propor uma estratégia de participação pública dos cidadãos, 

bem como promover a adoção e implementação de medidas que 

contribuam para a dinamização da participação, no âmbito dos Serviços 

do Município, dando um caráter transversal e integrado às ações que 

promovam a participação pública, sem prejuízo da articulação com o 

Vereador responsável pela coordenação geral do Orçamento 

Participativo. 

f) Assegurar a recolha, registo, encaminhamento e distribuição de toda a 

correspondência e expediente municipais e monitorizar o respetivo 

desempenho garantindo a uniformização de procedimentos e prazos e 

alinhando a sua atuação com o atendimento municipal de forma a 
garantir a fluidez da tramitação documental; 

g) Gerir o Serviço de Distribuição Expresso (SDE). 

 

(Jornada Mundial da Juventude 2023)  

4 - Com exceção das competências expressamente delegadas noutros 

Vereadores, exercer os atos administrativos, incluindo a decisão final, e a 

gestão dos assuntos, bem como assegurar o acompanhamento da preparação 

da Jornada Mundial da Juventude 2023, em articulação com os demais 

Vereadores e sem prejuízo do disposto no n.º 1, bem como das competências 

da Câmara Municipal. 

 

(Equipas de Projeto) 

5 - Assegurar o acompanhamento da execução da Equipa de Projeto para a 

Implementação e Monitorização do Plano Municipal para as Pessoas em 

situação de Sem-Abrigo, sem prejuízo das competências da Câmara e do 

Vereador das Finanças, relativamente ao acompanhamento do seu âmbito 

financeiro. 

 

(Serviços de apoio geral) 

6 - Em matéria de serviços de apoio geral ao Município:  

a) Assegurar a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 

56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual;  

b) Autorizar a realização de publicações que devam ser realizadas através 

da Imprensa Municipal, e praticar os demais atos de gestão da Imprensa 
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garantir a fluidez da tramitação documental; 

g) Gerir o Serviço de Distribuição Expresso (SDE). 

 

(Jornada Mundial da Juventude 2023)  

4 - Com exceção das competências expressamente delegadas noutros 

Vereadores, exercer os atos administrativos, incluindo a decisão final, e a 

gestão dos assuntos, bem como assegurar o acompanhamento da preparação 

da Jornada Mundial da Juventude 2023, em articulação com os demais 

Vereadores e sem prejuízo do disposto no n.º 1, bem como das competências 

da Câmara Municipal. 

 

(Equipas de Projeto) 

5 - Assegurar o acompanhamento da execução da Equipa de Projeto para a 

Implementação e Monitorização do Plano Municipal para as Pessoas em 

situação de Sem-Abrigo, sem prejuízo das competências da Câmara e do 

Vereador das Finanças, relativamente ao acompanhamento do seu âmbito 

financeiro. 

 

(Serviços de apoio geral) 

6 - Em matéria de serviços de apoio geral ao Município:  

a) Assegurar a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 

56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual;  

b) Autorizar a realização de publicações que devam ser realizadas através 

da Imprensa Municipal, e praticar os demais atos de gestão da Imprensa 

Municipal. 

 

 

II - Delego nos diversos Vereadores referidos no Ponto I as seguintes 
competências, a exercer de acordo com as áreas e Serviços atrás 
delegados, com respeito pelas competências reservadas infra ao 
Presidente da Câmara ou atribuídas aos demais Vereadores:  

1 - Em matéria de apresentação de propostas em reunião de Câmara e 
execução das suas decisões, representação do Município e publicação de 
atos:  

a) Executar as deliberações da Câmara Municipal e dar 

cumprimento às deliberações da Assembleia Municipal, sempre 

que para a sua execução seja necessária a intervenção da 

Câmara Municipal;  

b) Responder, em tempo útil, aos pedidos de informação 

apresentados pela Assembleia Municipal; 

c) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis do 

Município, no âmbito dos respetivos Serviços, e sem prejuízo das 

competências do Vereador das Finanças; 

d) Executar as opções do plano e orçamento; 

e) Apresentar propostas à Câmara Municipal no âmbito das matérias 

delegadas ou subdelegadas, designadamente no âmbito da 

decisão de recursos hierárquicos; 

f) Representar o Município ou a Câmara Municipal no 

relacionamento com outros organismos da Administração Pública 

e outras organizações públicas e privadas, nomeadamente no 

âmbito da assinatura de contratos e protocolos que estejam 
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Municipal. 

 

 

II - Delego nos diversos Vereadores referidos no Ponto I as seguintes 
competências, a exercer de acordo com as áreas e Serviços atrás 
delegados, com respeito pelas competências reservadas infra ao 
Presidente da Câmara ou atribuídas aos demais Vereadores:  

1 - Em matéria de apresentação de propostas em reunião de Câmara e 
execução das suas decisões, representação do Município e publicação de 
atos:  

a) Executar as deliberações da Câmara Municipal e dar 

cumprimento às deliberações da Assembleia Municipal, sempre 

que para a sua execução seja necessária a intervenção da 

Câmara Municipal;  

b) Responder, em tempo útil, aos pedidos de informação 

apresentados pela Assembleia Municipal; 

c) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis do 

Município, no âmbito dos respetivos Serviços, e sem prejuízo das 

competências do Vereador das Finanças; 

d) Executar as opções do plano e orçamento; 

e) Apresentar propostas à Câmara Municipal no âmbito das matérias 

delegadas ou subdelegadas, designadamente no âmbito da 

decisão de recursos hierárquicos; 

f) Representar o Município ou a Câmara Municipal no 

relacionamento com outros organismos da Administração Pública 

e outras organizações públicas e privadas, nomeadamente no 

âmbito da assinatura de contratos e protocolos que estejam 

contidos nas matérias das respetivas áreas de delegação, 

excetuando a assinatura de documentos com qualquer das 

seguintes entidades:  

 

i. Presidente da República; 

ii. Presidente da Assembleia da República; 

iii. Primeiro-Ministro e membros do Governo, salvo nos 

casos indicados pelo Presidente da Câmara; 

iv. Presidentes dos Supremos Tribunais e do Tribunal 

Constitucional; 

v. Provedor de Justiça;  

vi. Procurador-Geral da República; 

vii. Com Presidentes de outras Câmaras Municipais, 

quando celebrados nos Paços do Concelho de 

Lisboa. 

 

g) Assinar ou visar a correspondência com destino a quaisquer 

entidades ou organismos públicos, com exceção da 

correspondência direta com qualquer das seguintes entidades:  

 

i. Presidente da República; 

ii. Presidente da Assembleia da República; 

iii. Presidentes dos Supremos Tribunais e do Tribunal 

Constitucional; 

iv. Primeiro-Ministro e membros do Governo; 

v. Procurador-Geral da República; 

vi. Presidentes de outras Câmaras Municipais. 

 

h) Excetua-se do previsto na alínea f) a assinatura de contratos com 

as autoridades de gestão dos Programas Operacionais com 
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contidos nas matérias das respetivas áreas de delegação, 

excetuando a assinatura de documentos com qualquer das 

seguintes entidades:  

 

i. Presidente da República; 

ii. Presidente da Assembleia da República; 

iii. Primeiro-Ministro e membros do Governo, salvo nos 

casos indicados pelo Presidente da Câmara; 

iv. Presidentes dos Supremos Tribunais e do Tribunal 

Constitucional; 

v. Provedor de Justiça;  

vi. Procurador-Geral da República; 

vii. Com Presidentes de outras Câmaras Municipais, 

quando celebrados nos Paços do Concelho de 

Lisboa. 

 

g) Assinar ou visar a correspondência com destino a quaisquer 

entidades ou organismos públicos, com exceção da 

correspondência direta com qualquer das seguintes entidades:  

 

i. Presidente da República; 

ii. Presidente da Assembleia da República; 

iii. Presidentes dos Supremos Tribunais e do Tribunal 

Constitucional; 

iv. Primeiro-Ministro e membros do Governo; 

v. Procurador-Geral da República; 

vi. Presidentes de outras Câmaras Municipais. 

 

h) Excetua-se do previsto na alínea f) a assinatura de contratos com 

as autoridades de gestão dos Programas Operacionais com 

fundos da União Europeia ou de quaisquer outros fundos 

nacionais ou internacionais para financiamento, nomeadamente 

as agências europeias em representação da Comissão Europeia; 

i) Estabelecer o relacionamento com entidades públicas e privadas 

e emitir pareceres, no âmbito das áreas ora delegadas;  

j) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por 

parte do Estado, no âmbito das respetivas áreas de competência; 

k) Participar em órgãos de gestão de entidades da Administração 

Central, no âmbito das áreas ora delegadas e, se necessário, 

precedido de designação por parte do Presidente da Câmara; 

l) Promover a publicação no Diário da República, no Boletim 

Municipal, ou em Edital das decisões destinadas a ter eficácia 

externa; 

m) Apresentar queixas e denúncias, nos termos de legislação 

processual penal.  

 

2 - Em matéria de realização de despesa, contratação pública e conexa:  

a) Autorizar a realização de despesas até ao limite de 748 196 euros 

(setecentos e quarenta e oito mil cento e noventa e seis euros), nos 

termos do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da 

Deliberação n.º 662/CM/2021, retificada pela Deliberação n.º 

668/CM/2021, incluindo no âmbito da celebração de contratos públicos, 

ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, na redação em vigor, exceto no que respeita a contratos de 

empreitada de obras públicas, salvo nos casos expressamente previstos 

no presente Despacho e nos termos no mesmo definidos; 

b) O disposto na alínea anterior abrange, com os limites aí previstos e no 
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fundos da União Europeia ou de quaisquer outros fundos 

nacionais ou internacionais para financiamento, nomeadamente 

as agências europeias em representação da Comissão Europeia; 

i) Estabelecer o relacionamento com entidades públicas e privadas 

e emitir pareceres, no âmbito das áreas ora delegadas;  

j) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por 

parte do Estado, no âmbito das respetivas áreas de competência; 

k) Participar em órgãos de gestão de entidades da Administração 

Central, no âmbito das áreas ora delegadas e, se necessário, 

precedido de designação por parte do Presidente da Câmara; 

l) Promover a publicação no Diário da República, no Boletim 

Municipal, ou em Edital das decisões destinadas a ter eficácia 

externa; 

m) Apresentar queixas e denúncias, nos termos de legislação 

processual penal.  

 

2 - Em matéria de realização de despesa, contratação pública e conexa:  

a) Autorizar a realização de despesas até ao limite de 748 196 euros 

(setecentos e quarenta e oito mil cento e noventa e seis euros), nos 

termos do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da 

Deliberação n.º 662/CM/2021, retificada pela Deliberação n.º 

668/CM/2021, incluindo no âmbito da celebração de contratos públicos, 

ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, na redação em vigor, exceto no que respeita a contratos de 

empreitada de obras públicas, salvo nos casos expressamente previstos 

no presente Despacho e nos termos no mesmo definidos; 

b) O disposto na alínea anterior abrange, com os limites aí previstos e no 

âmbito das áreas ora delegadas, os contratos públicos celebrados na 

sequência das medidas especiais de contratação pública em matéria de 

projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, de habitação 

e descentralização, de tecnologias de informação e conhecimento, de 

saúde e apoio social, de execução do Programa de Estabilização 

Económica e Social e do Plano de Recuperação e Resiliência, de gestão 

de combustíveis no âmbito do Sistema de Gestão Integrada de Fogos 

Rurais (SGIFR) e, ainda, de bens agroalimentares, previstas no Capitulo 

II da Lei n.º 30/2021, de 21 de maio;  

c) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, exercer, no âmbito da 

formação dos contratos públicos, as competências necessárias e 

instrumentais à condução do respetivo procedimento, incluindo a 

aprovação da minuta do contrato e a sua outorga, previstas nos artigos 

98.º e 106.º do CCP e decidir sobre impugnações administrativas 

apresentadas nos termos dos artigos 267.º e seguintes do CCP; 

d) Em sede de execução dos contratos públicos, exercer as competências 

atribuídas ao contraente público, incluindo no que diz respeito a 

contratos sem valor e, ainda, no respeitante à decisão sobre pedidos 

que não impliquem a realização de despesa, designadamente, sobre a 

prorrogação do prazo de execução e sobre a autorização à 

subcontratação; 

e) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas, nos casos expressamente previstos no 

presente Despacho e nos termos no mesmo definidos, e aquisição de 

bens e serviços e outros contratos, cuja autorização lhe caiba, nos 

termos da alínea a) e b); 

f) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços, nos termos da 

presente delegação de competências; 

g) Nos casos em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, exercer todas as competências cometidas nesse diploma à 
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âmbito das áreas ora delegadas, os contratos públicos celebrados na 

sequência das medidas especiais de contratação pública em matéria de 

projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, de habitação 

e descentralização, de tecnologias de informação e conhecimento, de 

saúde e apoio social, de execução do Programa de Estabilização 

Económica e Social e do Plano de Recuperação e Resiliência, de gestão 

de combustíveis no âmbito do Sistema de Gestão Integrada de Fogos 

Rurais (SGIFR) e, ainda, de bens agroalimentares, previstas no Capitulo 

II da Lei n.º 30/2021, de 21 de maio;  

c) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, exercer, no âmbito da 

formação dos contratos públicos, as competências necessárias e 

instrumentais à condução do respetivo procedimento, incluindo a 

aprovação da minuta do contrato e a sua outorga, previstas nos artigos 

98.º e 106.º do CCP e decidir sobre impugnações administrativas 

apresentadas nos termos dos artigos 267.º e seguintes do CCP; 

d) Em sede de execução dos contratos públicos, exercer as competências 

atribuídas ao contraente público, incluindo no que diz respeito a 

contratos sem valor e, ainda, no respeitante à decisão sobre pedidos 

que não impliquem a realização de despesa, designadamente, sobre a 

prorrogação do prazo de execução e sobre a autorização à 

subcontratação; 

e) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas, nos casos expressamente previstos no 

presente Despacho e nos termos no mesmo definidos, e aquisição de 

bens e serviços e outros contratos, cuja autorização lhe caiba, nos 

termos da alínea a) e b); 

f) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços, nos termos da 

presente delegação de competências; 

g) Nos casos em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, exercer todas as competências cometidas nesse diploma à 

entidade adjudicante, sem prejuízo do limite previsto na alínea a); 

h)  Autorizar a realização de despesas orçamentadas, nos termos legais e 

até ao limite fixado na alínea a); 

i)  Nos casos em que o contrato não implique o pagamento de um preço 

pelo Município de Lisboa, nos termos do CCP, tomar a decisão de 

contratar e praticar os demais atos, no âmbito da formação e execução 

do mesmo; 

j)  Nos casos em que Câmara Municipal constitua a entidade competente 

para a decisão de contratar, e havendo delegação de competências no 

Presidente da Câmara para a prática dos demais atos no procedimento, 

proceder à prática de todos esses atos, designadamente de aprovação 

das minutas dos contratos, e outorga do contrato, previstos, 

respetivamente, nos artigos 98.º e 106.º do CCP; 

k) No caso da celebração de contratos em que não seja aplicável o CCP, 

assegurar as competências instrumentais com vista à celebração do 

contrato, incluindo a aprovação da minuta, se aplicável, e a outorga 

daquele, e sem prejuízo das competências dos demais órgãos 

municipais; 

l) Visar e apor o visto na fatura. 

 

 

3 - Relativamente a matérias não referidas nos Pontos anteriores, são 
delegadas as seguintes competências:  
 

a) Proceder à determinação da respetiva execução dos atos previstos na 

presente delegação, se aplicável, nos termos dos artigos 175.º e 

seguintes do Código do Procedimento Administrativo; 

b) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da Administração Central; 

c) Promover, em articulação com a Equipa de Missão Lisboa/Europa 2020, 
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entidade adjudicante, sem prejuízo do limite previsto na alínea a); 

h)  Autorizar a realização de despesas orçamentadas, nos termos legais e 

até ao limite fixado na alínea a); 

i)  Nos casos em que o contrato não implique o pagamento de um preço 

pelo Município de Lisboa, nos termos do CCP, tomar a decisão de 

contratar e praticar os demais atos, no âmbito da formação e execução 

do mesmo; 

j)  Nos casos em que Câmara Municipal constitua a entidade competente 

para a decisão de contratar, e havendo delegação de competências no 

Presidente da Câmara para a prática dos demais atos no procedimento, 

proceder à prática de todos esses atos, designadamente de aprovação 

das minutas dos contratos, e outorga do contrato, previstos, 

respetivamente, nos artigos 98.º e 106.º do CCP; 

k) No caso da celebração de contratos em que não seja aplicável o CCP, 

assegurar as competências instrumentais com vista à celebração do 

contrato, incluindo a aprovação da minuta, se aplicável, e a outorga 

daquele, e sem prejuízo das competências dos demais órgãos 

municipais; 

l) Visar e apor o visto na fatura. 

 

 

3 - Relativamente a matérias não referidas nos Pontos anteriores, são 
delegadas as seguintes competências:  
 

a) Proceder à determinação da respetiva execução dos atos previstos na 

presente delegação, se aplicável, nos termos dos artigos 175.º e 

seguintes do Código do Procedimento Administrativo; 

b) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da Administração Central; 

c) Promover, em articulação com a Equipa de Missão Lisboa/Europa 2020, 
a candidatura do Município de Lisboa a fundos públicos e privados, 

programas de incentivo e similares, obtendo para o efeito anuência 

prévia do Presidente da Câmara e identificando: 

 

i. Os dados base da candidatura; 

ii. Os intervenientes; 

iii. A proposta de projeto; 

iv. A previsão financeira, quando aplicável.  

 

d) Na sequência da anuência prevista na alínea anterior, apresentar e 

assinar os respetivos instrumentos; 

e) Assegurar a direção de procedimentos administrativos, nos termos do 

artigo 55.º do Código do Procedimento Administrativo; 

f) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos às 

Unidades Orgânicas e Serviços Municipais; 

g) Praticar os atos instrumentais ao exercício das competências delegadas 

e subdelegadas, designadamente decidir sobre o saneamento e 

apreciação liminar, a suspensão do procedimento, a prorrogação de 

prazos para a prática de atos ou entrega de elementos, a promoção da 

consulta às entidades que, nos termos da lei, se devam pronunciar, a 

determinação da realização de vistorias, a cassação e apreensão de 

alvarás e a extinção de procedimentos, bem como o arquivamento de 

processos; 

h) Conceder licenças policiais ou fiscais de harmonia com o disposto nas 

leis, regulamentos e posturas no âmbito das áreas ora delegadas; 

i) Proceder aos registos que se mostrem necessários no âmbito das 

respetivas áreas; 

j) Liquidar as taxas e outras receitas, no âmbito das respetivas Unidades 

Orgânicas; 

k) Designar o trabalhador que serve de oficial público; 
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l) Sem prejuízo das competências do Vereador dos Recursos Humanos, 

autorizar a realização de trabalho extraordinário ou em dia de descanso 

semanal e feriado relativamente aos respetivos Serviços, no quadro das 

orientações definidas para o efeito; 

m) Instaurar processos de inquérito e de averiguações, escolher e nomear 

os inquiridores e determinar o respetivo arquivamento ou propor a 

instauração de processo disciplinar, sem prejuízo da competência 

conferida a todos os superiores hierárquicos, nomeadamente em 

matéria de aplicação de repreensão escrita por parte destes; 

n) Responder às reclamações e outras comunicações apresentadas, nos 

termos dos artigos 37.º e 38.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 

na atual redação; 

o) Alienar bens móveis, com exceção de bens suscetíveis de constituir 

bens e valores artísticos e de participações locais, tal como definidas na 

Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na atual redação; 

p) Enviar ao Tribunal de Contas os processos que tramitem nos respetivos 

Serviços e relativamente aos quais disponham de competência, 

designadamente para efeitos de controlo prévio, prestação de 

informação solicitada, bem como outra que seja necessária, no âmbito 

das áreas delegadas e subdelegadas e das Unidades Orgânicas 

respetivas;  

q) Dar conhecimento à Câmara Municipal do conteúdo dos relatórios 

definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a 

atividade da Câmara Municipal e dos Serviços do Município; 

r) Autorizar a realização de deslocações, com exceção da autorização 

para a realização de deslocações ao estrangeiro de colaboradores do 

Município que comportem qualquer despesa para este, incluindo o 

abono de ajudas de custo, cuja autorização é dada no âmbito do meu 

Gabinete. 
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III - Autorização para subdelegar  

Nos termos do disposto no artigo 46.º, n.º 1, do Código do Procedimento 

Administrativo, e do artigo 38.º, n.º 1, do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, autorizo os Senhores Vereadores a subdelegar as competências objeto 

do presente Despacho nos respetivos dirigentes máximos das Unidades 

Orgânicas e dos Serviços Municipais, e estes a subdelegar nos demais 

dirigentes. 

  

IV - Gabinete de Apoio à Assembleia Municipal  

O Gabinete de Apoio à Assembleia Municipal é orientado pela Senhora 

Presidente da Assembleia Municipal de Lisboa, nos termos do artigo 31.º, n.º 1, 

do Regime Jurídico das Autarquias Locais, ficando o Fórum Lisboa igualmente 

sob a sua orientação, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo. 
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SECRETARIA-GERAL

DEPARTAMENTO  DE  APOIO  AOS  ÓRGÃOS   
E  SERVIÇOS  DO  MUNICÍPIO

Despacho  n.º  2/SG/DAOSM/21  
  
Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  de  funções  e  as  competências  que  me  foram  
conferidas  pelo  Senhor  Secretário-Geral,  através  do  Despacho  
n.º  4/SG/2021,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1452,  de  16  de  dezembro; 

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos   
do  regime  de  substituição  previsto  no  Estatuto  do  Pessoal  
Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  
Central,  Regional  e  Local  do  Estado.  

Designo,  nos  termos  do  artigo  42.º  do  CPA,  aprovado  pelo  
Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  para  me  subs- 
tituir  nos  próximos  dias  27  a  30  de  dezembro  de  2021,   
a  chefe  da  Divisão  de  Apoio  à  Câmara  Municipal,   
Dr.ª  Cristiana  Afonso,  nas  matérias  do  departamento   
e  a  técnica  superior,  Dr.ª  Luísa  Wilton,  em  matérias   
do  processo  Eleitoral  para  as  Eleições  Legislativas  de  30  de   
janeiro  de  2022.  
  
Lisboa,  em  2021/12/20.
  
A  diretora  de  departamento,  
(a)  Paula  Levy

DIREÇÃO  MUNICIPAL
URBANISMO  

DEPARTAMENTO  DE  APOIO  À  GESTÃO  
URBANÍSTICA          

DIVISÃO  DE  SANEAMENTO  LIMINAR  E  APOIO   
AO  LICENCIAMENTO  
  
Atribuição  de  numeração  de  polícia  
  
Deferidos  
  
65/DOC - Espaços  Verdes - Projeto  e  Construção,  Ltd.ª.  
- Ao  prédio - Obra  n.º  67 838 - situado  no  Pólo  Tecnológico  
de  Lisboa,  lote  22,  são  atribuídos  o  n.º  7  na  Rua  Carlos  
Alves,  o  n.º  11  na  Rua  Cesina  Adães  Bermudes  e  o  n.º  8   
na  Rua  Carlos  Morato  Roma.  

209/DOC - COM - ECP  XII - Imobiliária,  Unipessoal,  Ltd.ª.  
- Ao  prédio - Obra  n.º  68 358 - situado  na  Avenida  
David  Mourão  Ferreira,  Urbanização  do  Alto  do  Lumiar,   
lote  14.4,  Blocos  A  e  B,  são  atribuídos  os  n.os  36,  
36-A,  36-B  e  36-C  (Bloco  A)  e  38-A,  38,  38-B,  38-C,  
38-D  e  38-E  (Bloco  B).  Observação:  Salienta-se  que   
o  vão  de  porta  com  o  n.º  38-B,  corresponde  ao  acesso  
de  garagem  comum  aos  2  blocos.  

940/DOC - Ribergui - Empreendimentos  Imobiliários,  Ltd.ª.  
- Ao  prédio - Obra  n.º  59 516 - situado  na  Avenida  
Almirante  Reis,  são  atribuídos  os  n.os  101-A,  101,  101-B   
e  101-C.  Observação:  Já  se  encontravam  afixados   
os  n.os  101  e  101-A,  que  agora  foram  oficializados.  

986/DOC - Royal  Mia,  Ltd.ª. - Ao  prédio - Obra  n.º  68 513  
- situado  na  Rua  de  Entre  Muros  do  Mirante,  é  atribuído   
o  n.º  8,  de  polícia.  Observação:  Este  prédio  foi  
construído  no  local  proveniente  de  demolição  de  um  
outro  (Obra  n.º  20 331),  que  tinha  os  antigos  n.os  6   
e  8,  que  assim  deixaram  de  existir.  

1983/DOC - Promoquali - Promoções  Imobiliárias,  Ltd.ª.  
- Ao  prédio - Obra  n.º  68 450 - situado  no  Polo  Tecnológico  
de  Lisboa,  lote  11,  são  atribuídos  os  n.os  5-A,  5,  5-B  
e  5-C  na  Rua  Cesina  Adães  Bermudes  e  o  n.º  6   
na  Rua  Francisco  Cortes  Pinto.  

2017/DOC - Tejopolis - Gestão  Mobiliária  e  Imobiliária,  Ltd.ª. 
- Ao  prédio - Obra  n.º  68 277 - são  atribuídos  os  n.os  73-A   
73  e  73-B  na  Travessa  Henrique  Cardoso  e  os  n.os  28   
e  28-A  na  Rua  Infante  Dom  Pedro.  Observação:   
Os  antigos  n.os  73  (Obra  n.º  29 967)  e  75  (Obra   
n.º  40 596),  já  não  existem.  

  

Supressão  de  numeração  de  polícia  
  
Deferidos 
  
2226/DOC - Heather  Joan  Lundy. - Ao  prédio - Obra  n.º  6329  

- situado  na  Rua  dos  Prazeres,  n.os  89  e  91,  é  suprimido   
o  n.º  89,  ficando  o  prédio  apenas  com  o  n.º  91,   
de  polícia.  

2338/DOC - Condomínio  do  prédio - Ao  prédio - Obra  n.º  9218  
- situado  na  Rua  Tomás  da  Anunciação,  n.os  11  a  11-E,   
é  suprimido  o  n.º  11-B,  ficando  o  prédio  com  os  n.os  11-A,   
11,  11-C,  11-D  e  11-E.  Observação:  O  referido  vão  
passou  a  montra  ficando  assim  o  prédio  com  os  referidos  
números,  para  não  alterar  a  numeração  já  existente.

DEPARTAMENTO  DE  PLANEAMENTO  URBANO  

Despacho  n.º  8/DMU/DPU/2021  
  
Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  das  funções  e  competências  que  me  foram  
cometidas;  

SECRETARIA-GERAL

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência,  
motivado  pelo  gozo  de  férias,  é  inferior  a  60  dias,  não  se  
verificando  por  isso,  os  requisitos  do  regime  de  substituição  
previstos  no  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,  de  15  de  
janeiro,  alterada  pela  Lei  n.º  51/2005,  de  30  de  agosto   
e  pela  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31  de  dezembro,  que  aprovou   
o  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  
da  Administração  Central,  Regional  e  Local  do  Estado. 

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  
sujeita  ao  regime  geral  previsto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  
do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  designo  em  
minha  substituição:  
  
- De  27  a  28  dezembro,  o  Eng.º  Gonçalo  Marques  dos  Santos   
Belo,  chefe  da  Divisão  do  Plano  Diretor  Municipal;  

- De  29  a  30  de  dezembro,  o  Arq.º  Luís  Ruivo,  chefe   
da  Divisão  de  Planeamento  Territorial.  

Lisboa,  em  2021/12/17.
  
O  diretor  do  Departamento  de  Planeamento  Urbano,
(a)  Paulo  Prazeres  Pais  

DEPARTAMENTO  DE  ESPAÇO  PÚBLICO

DIVISÃO  DE  ESTUDOS  URBANOS

Despacho  n.º  04/DEP/DEU/2021
  
Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  das  funções  e  competências  que  me  foram  
cometidas;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  (motivado  
pelo  gozo  de  férias)  é  inferior  a  60  dias,  não  se  verificando,  
por  isso,  os  requisitos  do  regime  de  substituição  previstos  
no  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,  de  15  de  janeiro,  com  
a  redação  do  Decreto-Lei  n.º  93/2004,  de  20  de  abril,  
republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  104/2006,  de  7  de  junho,  
que  aprovou  o  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente  dos  Serviços  
e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional  e  Local  
do  Estado;

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  
sujeita  ao  regime  geral  previsto  no  n.º  2  do  artigo  41.º  
do  Código  de  Procedimento  Administrativo.

Designo,  para  me  substituir  durante  a  minha  ausência:

- Entre  os  dias  22  e  30  de  dezembro,  a  Arq.ª  Sandra  Vaz.
  
Lisboa,  em  2021/12/20.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Paula  Ferro  Rebelo

DIREÇÃO  MUNICIPAL
MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO

DEPARTAMENTO  DE  SANEAMENTO

Processos  deferidos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento,  Eng.º  Miguel  
Fernandes:

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Planta  de  ponto  de  ligação)

10 106/CML - Vasco  Luís  José  de  Melo. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  do  e-mail.

10 117/CML - Ductos - Internacional  Projetos,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

13 564/CML - Miguel  Ricardo  Fernandes  Lopes  Lobo. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 066/CML - Lisboa  Ocidental  SRU - Sociedade  de  Reabilitação  
Urbana,  E. M.,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  à  margem   
do  e-mail.

15 237/CML - Flamingo  Plateau - Compra  e  Venda  de  Imóveis,  
Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 238/CML - Joaquim  Maria  Jordão  da  Cunha  Reis. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 357CML - Cyrille  Noel  Bernard  Latapy. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 404/CML - Maria  Paula  Bentes  de  Jesus  Correia. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 702/CML - João  Guimarães  de  Ortigão  Ramos. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 724/CML - Immo  Alegria,  Sociedade  Unipessoal,  Ltd.ª.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  do  e-mail.

15 726/CML - Junta  de  Freguesia  de  Arroios - Divisão   
de  Espaço  Público. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  
do  e-mail.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Vistoria)

1188/CML/19 - Civilria,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  
exarado  na  Informação  n.º  634/DS/DMMC/CML/21. 

15 143/CML - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Alvaiázere. 
- Nos  termos  do  despacho  exarado  na  Informação   
n.º  613/DS/DMMC/CML/21.

15 162/CML - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Alvaiázere. 
- Nos  termos  do  despacho  exarado  na  Informação   
n.º  612/DS/DMMC/CML/21.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Fiscalização)

11 823/CML - Casais - Engenharia  e  Construção,  S. A. - Nos  
termos  do  despacho  exarado  na  Informação  n.º  638/ 
/DS/DMMC/CML/21.

13 285/CML - Promessa  Colossal,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho   
exarado  na  Informação  n.º  541/DS/DMMC/CML/21.

7944/CML - Consoante  Importante,  Ltd.ª. - Nos  termos   
do  despacho  exarado  na  Informação  n.º  637/DS/ 
/DMMC/CML/21.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO  DE  EDIFÍCIOS  MUNICIPAIS

DIVISÃO  DE  PROJETO  E  CONSTRUÇÃO  DE  EDIFÍCIOS

Auto  de  consignação  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Edifícios  
Municipais - Arq.º  João  Gomes-Teixeira:

Por  despacho  de  2021/12/15,  foi  homologado  o  Auto  
de  vistoria  para  efeitos  de  consignação  dos  trabalhos   
da  «Empreitada  n.º  12/DMPO/DPCE/2018 - Construção   
do  Quartel  de  Comando  e  Formação  do  RSB»,  adjudicada  
à  firma  CASAIS - Engenharia  e  Construção,  S. A.

Autos  de  vistoria  para  efeitos  de  liberação  de  caução

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Edifícios  
Municipais - Arq.º  João  Gomes-Teixeira:

Por  despacho  de  2021/12/15,  foi  homologado  o  Auto   
de  vistoria  para  efeitos  de  liberação  de  caução  da  «Empreitada  
n.º  14/DMPO/DPCE/2016 - Trabalhos  diversos  no  Mercado   
de  Arroios»,  adjudicada  à  firma  Lopes  &  Martins - Engenharia,  
Construção  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2021/12/14,  foi  homologado  o  Auto   
de  vistoria  para  efeitos  de  liberação  de  caução  da  «Emprei-
tada  n.º  52/DMPO/DCME/DCE/17 - Trabalhos  diversos  na  
Escola  Básica  de  Santa  Clara»,  adjudicada  à  firma  RFN 
- Construção  Civil,  Ltd.ª.

DEPARTAMENTO  DE  HABITAÇÃO  MUNICIPAL

Retificação

Por  ter  saído  com  inexatidão  o  «Despacho  n.º  3/DHM/2021 
- Suplência»,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1452,   
de  2021/12/16,  a  página  2582,  novamente  se  publica,  
na  íntegra:

Despacho  n.º  3/DHM/2021

Suplência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  
compreendido  entre  os  dias  22  e  30  de  dezembro  de  2021;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  
regime  de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  
Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  
Central,  Regional  e  Local  do  Estado;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar,  durante  
esse  período,  a  regularidade  do  exercício  das  funções   
e  competências  atribuídas  ao  Departamento  de  Habitação  
Municipal;

Designo,  nos  termos  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento  
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,   
de  7  de  janeiro,  para  me  substituir  o  chefe  da  Divisão   
de  Projeto  de  Habitação,  Eng.º  João  António  de  Matos  Vargas.

Lisboa,  em  2021/12/10.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Manuel  Abílio  Fernandes  Ferreira

DEPARTAMENTO  DE  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  
E  MECÂNICAS

Autos  de  vistoria  para  efeito  de  receção  definitiva  da  empreitada

Por  despacho  da  diretora  da  Direção  Municipal   
de  Manutenção  e  Conservação,  Eng.ª  Mónica  Pinto  Ribeiro   
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho   
n.º  138/P/2019,  de  10  de  dezembro  de  2019,  publicado   
no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1347,  de  12  de  
dezembro  de  2019  e  retificado  pelo  Despacho  n.º  1/P/2020,  
de  8  de  janeiro  de  2020,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1351,  de  9  de  janeiro  de  2020):

Por  despacho  de  catorze  de  dezembro  de  2021,  foi  
homologado  o  Auto  de  vistoria  para  efeito  de  receção  definitiva   
da  obra  da  «Empreitada  n.º  1/DMPO/DIEM/15 - Remodelação  
das  instalações  mecânicas  de  climatização  do  Edifício   
da  Polícia  Florestal  da  Cruz  das  Oliveiras  para  a  instalação  
do  SALOC»,  adjudicada  à  entidade  Ventilarco - Instalações  
Técnicas  Especiais,  S. A.

Por  despacho  de  catorze  de  dezembro  de  2021,  foi  
homologado  o  Auto  de  vistoria  para  efeito  de  receção  definitiva   
da  obra  da  «Empreitada  n.º  10/DMMC/DIEM/DEMIEM/19 
- Remodelação  e  adaptação  das  instalações  elétricas  da  
antiga  fábrica  militar  de  Santa  Clara»,  adjudicada  à  entidade  
Aroundplaces - Instalações  Elétricas,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  catorze  de  dezembro  de  2021,  foi  homologado  
o  Auto  de  vistoria  para  efeito  de  receção  definitiva  da  obra  
da  «Empreitada  n.º  7/DMMC/DIEM/DEMIEM/19 - Instalação  
de  rede  informática  para  as  salas  de  formação  da  escola  
de  jardinagem  e  calceteiros  no  Palácio  da  Quinta  Conde  
dos  Arcos»,  adjudicada  à  entidade  Ampermago - Instalações  
Elétricas,  Ltd.ª.

Conta  final  com  caráter  provisório  da  empreitada

Por  despacho  da  diretora  da  Direção  Municipal   
de  Manutenção  e  Conservação,  Eng.ª  Mónica  Pinto  Ribeiro  
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  
n.º  138/P/2019,  de  10  de  dezembro  de  2019,  publicado   
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no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1347,  de  12  de  
dezembro  de  2019  e  retificado  pelo  Despacho  n.º  1/P/2020,  
de  8  de  janeiro  de  2020,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1351,  de  9  de  janeiro  de  2020):

Por  despacho  de  doze  de  dezembro  de  2021,  foi  homologado  
Conta  final  com  caráter  provisório  da  obra  da  «Empreitada  
n.º  3/DMMC/DIEM/DEMIEM/20 - Remodelação  do  sistema  
de  tratamento  de  ar  novo  do  edifício  do  DIEM  no  Polo  dos  
Olivais  II»,  adjudicada  à  entidade  Tempo  Analógico,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  doze  de  dezembro  de  2021,  foi  homologado  
Conta  final  com  caráter  provisório  da  obra  da  «Empreitada   
n.º  13/DMMC/DEMIEM/DIEM/20 - Remodelação  da  ilumi-
nação  do  campo  de  jogos  principal  do  Complexo  Desportivo  
da  Alta  do  Lumiar»,  adjudicada  à  entidade  Cilec - Comércio  
e  Indústria  de  Eletricidade,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  doze  de  dezembro  de  2021,  foi  homologado  
a  Conta  final  com  caráter  definitivo  da  obra  da  «Empreitada  
n.º  10/UCT/DO/DEMIEM/18 - Remodelação  da  iluminação  
interior  dos  Paços  do  Concelho - Tecnologia  LED - Projeto  
Sharing  Cities»  adjudicada  à  entidade  Cilec - Comércio   
e  Indústria  de  Eletricidade,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  doze  de  dezembro  de  2021,  foi  homologado   
a  Conta  final  com  caráter  definitivo  da  obra  da  «Empreitada   
n.º  4/DMMC/DIEM/DIP/20 - Trabalhos  de  instalação  e  remoção   
de  equipamentos  de  iluminação  pública  em  Lisboa»,  
adjudicada  à  entidade  Focus  Light - Iluminação,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  doze  de  dezembro  de  2021,  foi  homologado  
Conta  final  com  caráter  provisório  da  obra  da  «Empreitada  
n.º  4/DMPO/DPCE/DPFIEM/17 - Execução  dos  trabalhos   
de  AVAC  e  deteção  de  incêndios  da  Escola  EB1  das  
Laranjeiras,  n.º  120»,  adjudicada  à  entidade  Ventifor  
- Representações,  Equipamentos  e  Assistência  Técnica,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  dezasseis  de  dezembro  de  2021,  foi  homo- 
logado  a   Conta  final  com  caráter  provisório  da  obra  da  
«Empreitada  n.º  7/DMMC/DIEM/DEMIEM/21 - Climatização  
do  Pavilhão  Municipal  da  Ajuda  para  apoio  à  vacinação 
- COVID  19»,  adjudicada  à  entidade  VEOLIA - Veolia  
Portugal,  S. A.

Por  despacho  de  dezassete  de  dezembro  de  2021,   
foi  homologado  a  Conta  final  com  caráter  provisório  da  
obra  da  «Empreitada  n.º  21/UCT/DO/DEMIEM/18 - HUB  
criativo  do  Beato - Deslocação  do  posto  de  transformação  
existente  na  central  elétrica  e  adaptação  da  respetiva  rede  
de  distribuição»,  adjudicada  à  entidade  CME - Construção  
e  Manutenção  Eletromecânica,  S. A.
  

Auto  de  vistoria  para  efeitos  de  recomeço  de  trabalhos  n.º  1   
da  empreitada  

Por  despacho  da  diretora  da  Direção  Municipal   
de  Manutenção  e  Conservação,  Eng.ª  Mónica  Pinto  Ribeiro  
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  
n.º  138/P/2019,  de  10  de  dezembro  de  2019,  publicado   

no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1347,  de  12  de  
dezembro  de  2019  e  retificado  pelo  Despacho  n.º  1/P/2020,  
de  8  de  janeiro  de  2020,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1351,  de  9  de  janeiro  de  2020):  

Por  despacho  de  dezassete  de  dezembro  de  2021,  foi  
homologado  o  Auto  de  vistoria  para  efeitos  de  recomeço  
de  trabalhos  n.º  1  da  obra  da  «Empreitada  n.º  6/DMMC/ 
/DIEM/DEMIEM/2020 - Remodelação  das  centrais  térmicas  
do  Complexo  Desportivo  Municipal  do  Casal  Vistoso»,  
adjudicada  à  entidade  Openline - Facility  Services,  S. A. 

Conta  final  com  caráter  definitivo  da  empreitada  
  
Por  despacho  da  diretora  da  Direção  Municipal   
de  Manutenção  e  Conservação,  Eng.ª  Mónica  Pinto  Ribeiro  
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  
n.º  138/P/2019,  de  10  de  dezembro  de  2019,  publicado   
no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1347,  de  12  de  
dezembro  de  2019  e  retificado  pelo  Despacho  n.º  1/P/2020,  
de  8  de  janeiro  de  2020,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1351,  de  9  de  janeiro  de  2020):

Por  despacho  de  dezassete  de  dezembro  de  2021,  foi  
homologado  a  Conta  final  com  caráter  definitivo  da  obra  
da  «Empreitada  n.º  3/DMMC/DIEM/DIP/19 - Trabalhos   
de  remodelação  e  instalação  de  equipamentos  de  iluminação  
pública»,  adjudicada  à  entidade  Sinalcabo - Sistema   
de  Comunicação,  S. A.
  

Auto  de  vistoria  para  efeitos  de  receção  provisória  da  empreitada  

Por  despacho  da  diretora  da  Direção  Municipal   
de  Manutenção  e  Conservação,  Eng.ª  Mónica  Pinto  Ribeiro  
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  
n.º  138/P/2019,  de  10  de  dezembro  de  2019,  publicado   
no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1347,  de  12  de  
dezembro  de  2019  e  retificado  pelo  Despacho  n.º  1/P/2020,  
de  8  de  janeiro  de  2020,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1351,  de  9  de  janeiro  de  2020):  

Por  despacho  de  dezassete  de  dezembro  de  2021,   
foi  homologado  o  Auto  de  vistoria  para  efeitos  de  receção  
provisória  da  empreitada  da  obra  da  «Empreitada  n.º  4/ 
/DIEM/13 - Remodelação  das  instalações  elétricas  da  estação  
de  serviço  do  DRRM»,  adjudicada  à  entidade  Visabeira  
- Sociedade  Técnica  de  Obras  e  Projetos,  Ltd.ª.

Despacho  n.º  3/DIEM/2021  
  
Considerado  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  de  funções  e  competências  do  Departamento  
de  Instalações  Elétricas  e  Mecânicas;

Considerado  que  o  período  previsível  de  ausência  (motivado  
pelo  gozo  de  férias)  é  inferior  a  60  dias,  não  se  verificado,  
por  isso,  os  requisitos  do  regime  de  substituição  previstos  
no  Estatuto  do  pessoal  Dirigente  dos  serviços  e  Organismos  
da  Administração  Central,  Regional  e  Local  do  Estado.  
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Designo,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  
do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  na  redação  
em  vigor,  para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  
no  período  de  27  de  dezembro  de  2021  a  2  de  janeiro  
2022,  o  Eng.º  Paulo  Alexandre  Rasquete  Pimenta  da  Silva,  
chefe  da  Divisão  Execução  e  Manutenção  de  Instalações  
Elétricas  e  Mecânicas.    
  
Lisboa,  em  2021/12/17.
  
O  diretor  de  departamento, 
(a)  António  Carlos  de  Jesus  Dimas

SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  CIVIL

DIVISÃO  DE  OPERAÇÕES  E  APOIO  ÀS  POPULAÇÕES

Despacho  n.º  3/SMPC/DOAP/2021

Suplência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  
compreendido  de  26  a  29  de  dezembro  de  2021;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regula- 
ridade  do  exercício  das  funções  que  me  estão  cometidas  
e  previstas  no  artigo  69.º  da  Orgânica  dos  Serviços  

Municipais,  aprovada  pela  Deliberação  n.º  305/AML/2018,  
publicada  no  «Diário  da  República»  n.º  169/2018,  Série  II,   
de  2018/09/03;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos   
do  regime  de  substituição  previstos  no  artigo  27.º  do  Estatuto   
do  Pessoal  Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Admi-
nistração  Central,  Regional  e  Local  do  Estado,  aprovado   
pela  Lei  n.º  2/2004,  de  15  de  janeiro,  na  sua  redação   
atual;

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  
sujeita  ao  regime  geral  previsto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo  e  ao  disposto  
no  n.º  3  do  artigo  16.º  da  Lei  n.º  49/2012,  de  29  de  
agosto,  designo  para  me  substituir,  na  minha  ausência,  
o  Senhor  Eng.º  Rui  Moreira  Gonçalves,  técnico  superior,  
desta  Divisão.

Lisboa,  em  2021/12/19.

O  chefe  da  Divisão  de  Operações  e  Apoio  às  Populações  
(no  exercício  das  competências  previstas  no  artigo  69.º  da  Orgânica  
dos  Serviços  Municipais,  aprovada  pela  Deliberação  n.º  305/AML/2018,  

publicada  no  «Diário  da  República»  n.º  169/2018,  Série  II,  de  2018/09/03),

(a)  Carlos  Lopes  Loureiro

POLÍCIA  MUNICIPAL

Edital  n.º  18/PM/2020

Viaturas  abandonadas

Faz-se  saber  que,  nos  termos  dos  artigos  163.º  e  seguintes  do  Código  da  Estrada,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  114/94,  
de  3  de  maio,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  44/2005,  de  23  de  fevereiro e  pela  Lei  n.º  72/2013,  de  3  de  setembro,   
os  veículos  abaixo  indicados  encontram-se  depositados  no  Parque  Municipal,  sito  no  Vale  do  Forno,  Carnide,  nesta  
cidade,  serão  considerados  abandonados  e  adquiridos  por  ocupação  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  se  não  forem  
levantados,  no  prazo  de  45  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  do  presente  Edital.

Lisboa,  em  2020/12/15.

Pel´O  comandante,
(a)  Joaquim  D.  Carrilho  Almeida - Comissário

POLÍCIA  MUNICIPAL

SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  CIVIL 
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Edital  n.º  19/PM/2020

Viaturas  abandonadas

Faz-se  saber  que,  nos  termos  dos  artigos  163.º  e  seguintes  do  Código  da  Estrada,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  114/94,  
de  3  de  maio,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  44/2005,  de  23  de  fevereiro  e  pela  Lei  n.º  72/2013,  de  3  de  setembro,   
os  veículos  abaixo  indicados,  removidos  para  o  Parque  de  veículos  Removidos  da  EMEL  -  Rua  Reis  Pinto,  Alta  de  Lisboa,   
em  Lisboa,  serão  considerados  abandonados  e  adquiridos  por  ocupação  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  se  não  forem  
levantados,  no  prazo  de  45  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  do  presente  Edital.

Lisboa,  em  2020/02/15.

Pel´O  comandante,
(a)  Joaquim  D.  Carrilho  Almeida - Comissário

DIREÇÃO  MUNICIPAL
AMBIENTE,  ESTRUTURA  VERDE,  CLIMA   
E  ENERGIA

DIVISÃO  DE  GESTÃO  CEMITERIAL

Processos  deferidos

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Mudança  de  interessado  de  compartimento  municipal  (artigos  T1.1.17   
ou  T7.6.3.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

13 654/CML - Ana  Paula  Amaral  Cecília  Realista  da  Silva.
15 446/CML - Maria  João  de  Bettencourt  Nicolau  e  Lucas.
15 630/CML - Amélia  Maria  de  Matos  Caldas  Gonçalves.
17 042/CML - Rosalina  Gomes  de  Barros  Machado.
17 128/CML - Maria  Rita  de  Carvalho  Mendes  Costa.
17 130/CML - Olga  de  Jesus  Lago  Cerqueira.
17 159/CML - Susana  Cristina  Fernandes  Fonseca.
17 264/CML - Josefina  Duarte  da  Costa  Pires  da  Silva.
17 359/CML - Luís  Manuel  de  Oliveira  Monteiro.
17 380/CML - Adélia  Cardoso.
17 386/CML - Luís  Manuel  de  Oliveira  Monteiro.
17 392/CML - Luís  Manuel  de  Oliveira  Monteiro.
17 393/CML - Alberto  Jorge  de  Oliveira  Pinto  Leite.

A  licença  de  obra,  relativa  ao  processo  a  seguir  indicado,  
deverá  ser  paga  na  Secretaria  do  Cemitério  respetivo,   
no  prazo  de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  

publicação,  de  contrário  será  o  processo  Arquivado,  
nos  termos  do  artigo  113.º  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo.

Revestimento  de  sepultura  perpétua  (artigo  54  do  Regulamento  dos  Cemitérios  
Municipais  e  taxas  previstas  na  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

16 136/CML - Mauro  Jorge  de  Figueiredo  Bastos.

Por  despacho  do  Vereador  Ângelo  Pereira  (no  uso  da  dele- 
gação  e  subdelegação  de  competências - Despacho  n.º  166/ 
/P/2021,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  2021/ 
/11/04):

Cedência  de  terreno  para  construção  de  sepultura  perpétua  (artigo  49.º   
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T7.6.2.  e  T7.7.1.  da  
Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

9687/CML - Mauro  Jorge  de  Figueiredo  Bastos. 

CEMITÉRIO  DO  ALTO  DE  SÃO  JOÃO

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária

1860 - Susete  Maria  de  Almeida  Rebêlo  Pereira.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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Colocação  de  chapa  em  compartimento  municipal

1877 - Cristina  Maria  Madeira  Saraiva.

Obras  de  limpeza  e  beneficiação  em  construções  particulares

1820 - Olga  Maria  dos  Prazeres  Casimiro  Gomes.
1821 - Maria  Teresa  Carvalho  da  Silva  Padilha  Cunha.
1822 - António  Brandão  de  Melo.
1823 - Ana  Maria  Matos  de  Morais  Correia  Marques  Henriques.
1824 - Arlindo  Emanuel  Pinto  Barros  da  Costa  Pereira.
1825 - Maria  Margarida  Duque  Milheiriço  Farraia  Sena  

Batista.
1850 - Joaquim  Carlos  Fernandes  de  Paiva.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DOS  PRAZERES

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária  

1836 - Carlos  Alberto  Martins  Pinto.
1844 - Edgar  Jorge  de  Sousa  da  Silva.
1847 - Fernando  Alberto  Gonçalves  Tristão.

Colocação  de  chapa  em  compartimento  municipal

1576 - Madalena  Maria  Vasques  Barata  Piçarra  Salreu.
1832 - Filipa  dos  Santos  Pardal  Correio  Soares.
1842 - Gilberto  Pereira  Fernandes.
1843 - Maria  Luísa  Correia  Santos  Rosa  Pereira  Fernandes.

Obras  de  limpeza  e  beneficiação  em  construções  particulares

1830 - António  Manuel  Lima  Braz  Pitta.
1831 - Fernando  dos  Santos  Coutinho.
1851 - Maria  Isabel  Machado  da  Cruz  Faria  de  Carvalho.
1852 - Carlos  Wandschneider  de  Mesquita  de  Brito  Caldeira.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  
serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  
133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DA  AJUDA

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária  

1813 - Domingos  de  Brito.
1806 - António  Luís  Bastos  Simes.
1834 - Amélia  da  Conceição  Carvalho  da  Silva  Azinheiro.
1835 - Maria  Manuela  de  Abreu  Alves  Pereira.
1864 - José  Manuel  Afonso.

Colocação  de  chapa  em  compartimento  municipal

1833 - Maria  Helena  Moreira  Sampaio  Gonçalves.

Obras  de  limpeza  e  beneficiação  em  construções  particulares

1837 - Donato  João  Lourenço  Viçoso.
1838 - Maria  do  Céu  Silva  Pinto  Carneiro  de  Sousa  e  Faro   

Clara.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DE  BENFICA

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária  

1816 - João  Paulo  Coelho  dos  Santos  Silva.
1817 - José  Pereira  da  Silva.
1826 - Ginelson  Gonçalves  de  Almeida  Cardoso.
1827 - José  Manuel  Gil  Morais.
1828 - Beatriz  da  Conceição  Carrasco  Batista  Monteiro.
1829 - Francisco  José  Pereira  Roque.
1839 - Ana  Paula  Coelho  Guimarães  Almeida.
1840 - Carla  Helena  da  Cruz  Martins.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  
serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  
133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.
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1855 - Maria  Cristina  das  Neves  Fernandes  Maneira.
1863 - Maria  da  Conceição  Gaudêncio  dos  Santos  Pereira  

da  Conceição.
1865 - Margarida  Aires.
1866 - Maria  da  Piedade  Vaz  Silva.
1867 - Miguel  Nuno  Sá  Nogueira  Ferreira  Fernandes.
1868 - Maria  de  Lurdes  Marques  Geraldes  Pinto.
1871 - Rosa  de  Fátima  Lopes  Teixeira  Barros.
1872 - António  Manuel  Barbosa  de  Sousa.

Colocação  de  chapa  em  compartimento  municipal

1854 - Hugo  Nuno  Aguiar  Barcelos.
1862 - Maria  de  Lurdes  Marques  Geraldes  Pinto.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DOS  OLIVAIS

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária  

1856 - Paulo  Jorge  dos  Santos  Rodrigues.
1857 - Maria  Adriana  dos  Santos.
1858 - Joaquim  José  Escada  Mendo.
1859 - Ana  Maria  Correia  Cardoso.
1869 - Carlos  Manuel  de  Freitas  Dias.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DO  LUMIAR

Petições  deferidas

Ao  abrigo  dos  artigos  90.º,  91.º,  97.º  e  98.º  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Revestimento  de  sepultura  temporária  

1846 - Fátima  Gordo  Chipa.
1853 - Fazila  Bibi  Gulano  Mahomed  Omar.

Colocação  de  chapa  em  compartimento  municipal

1819 - Maria  Manuela  Coelho  Martins  dos  Santos.
1848 - Zaida  Marina  Gonçalves  de  Almeida.
1873 - Manuel  Pedro  Simões.
1874 - Alexandra  Maria  Rodrigues  Batalha  Pereira.
1875 - Teresa  Maria  Faria  dos  Santos  Ferreira.

Obras  de  limpeza  e  beneficiação  em  construções  particulares

1845 - Teresa  Gomes  Fernandes  Santos.

As  taxas,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,  deverão  
ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  
contados  a  partir  da  data  desta  publicação,  de  contrário  serão  
as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
HIGIENE  URBANA

DEPARTAMENTO  DE  HIGIENE  URBANA

Processo  coercivo  extinto  por  inutilidade  superveniente

1702/CML - Julieta  Azevedo  Lima  de  Oliveira  Correia   
e  José  Augusto  Pedrosa  de  Lima. - Nos  termos  do  despacho  
exarado  pela  diretora  de  departamento,  Dr.ª  Ana  Sofia  
Ribeiro,  em  2021/10/13.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
HABITAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  LOCAL

DEPARTAMENTO  DE  POLÍTICAS  E  GESTÃO  
DE  HABITAÇÃO

DIVISÃO  DE  GESTÃO  DE  HABITAÇÃO  MUNICIPAL

Processos  arquivados

805/CML/10 - Maria  Antónia  Pedroso  Silva.
850/CML/10 - Sónia  Cristina  Vicente  Gonçalves.
854/CML/10 - Sabina  de  Jesus  dos  Santos  da  Silva.
855/CML/10 - Carla  Sofia  Fernandes.
1640/CML/10 - Domingas  Marisa  dos  Santos  Celestino  

Ferreira.
1653/CML/10 - Sandra  Maria  Paulo  Rodrigues.
2288/CML/10 - Rui  Miguel  Ferreira  Cardoso.
2291/CML/10 - Francisco  Romão  Guerreiro  da  Fabiana.
2392/CML/10 - Pathe  Bhoge  Diallo.
2393/CML/10 - Dolores  de  Sousa  Pinto.
2489/CML/10 - Carlos  José  Carrasqueira  Martins.

DIREÇÃO  MUNICIPAL

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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2844/CML/10 - Maria  Fernanda  Rodrigues  Coimbra.
2990/CML/10 - Orquidia  Maria  Valido  Ferreira.
3289/CML/10 - Sara  Patrícia  dos  Santos.
3614/CML/10 - Elsa  Maria  Ramos  Lavaredas.
3617/CML/10 - Cristiano  Marques  de  Barros.
3779/CML/10 - Carlos  Alberto  Pires  Rosa.
6024/CML/10 - Pedro  Manuel  Alves  Esteves.
6185/CML/10 - Fábio  Miguel  Lopes  Maia.
6265/CML/10 - Elsa  da  Conceição  Marques  Dias  Ferrer.
6456/CML/10 - Isabel  Maria  Coutinho  de  Freitas  Guimarães.
11 582/CML/10 - Sandra  Cristina  Oliveira  Ponces.
14 882/CML/10 - Maria  Teresa  Pereira  Branco  Rodrigues.
14 886/CML/10 - Carlitos  Nanque.
14 889/CML/10 - Luís  Manuel  Romão  Oliveira.
14 895/CML/10 - Celeste  do  Rosário  Nunes  Dias.
14 902/CML/10 - António  Germano  Soares  Martins.
29 493/CML/10 - Carla  Mariana  Marques  Pessanha  Valério.
30 070/CML/10 - Paula  Cristina  Simão  Miranda.
30 078/CML/10 - Mário  Guilherme  Rocha  Lourenço  Dias.
30 086/CML/10 - Susana  Filipa  Conduto  Guerreiro.
30 381/CML/10 - Libânia  da  Encarnação  Henriques  Batista.
30 648/CML/10 - Eduardo  Álvaro  de  Brito.
30 924/CML/10 - Maria  Isolina  Tavares.
5954/CML/11 - João  Paulo  Cabaço  Pernas.
16 839/CML/11 - Luciano  Pebra.
3441/CML/12 - João  Paulo  Rodrigues.
3445/CML/12 - Bruno  Filipe  Barreto  Vieira.
4022/CML/12 - Natacha  Ivete  Celi  Lopes.
4024/CML/12 - Carolina  António  Joaquim.
4026/CML/12 - João  Paulo  da  Costa  Figueiredo  de  Assunção.
4166/CML/12 - Carlos  José  Carvalho  Franco  Gonçalves.
19 384/CML/12 - André  Seabra  Teles.
23 834/CML/12 - Rigaldina  Rocha  Moreno  Semedo.
26 160/CML/12 - Paula  Rodrigues  Pereira  da  Gama.
26 558/CML/12 - Teresa  Paula  da  Cruz.
26 562/CML/12 - Bárbara  Raquel  Nunes  Raposo  Almas.
26 567/CML/12 - Ilda  Ribeiro  Vara.
26 569/CML/12 - Luis  Miguel  Segura  da  Silva.
27 864/CML/12 - Adelina  Cristina  do  Carmo  Manduluca.
27 894/CML/12 - Paula  Cristina  Simão  Miranda.
27 935/CML/12 - Tânia  Sofia  Antunes  Ferreira.
27 941/CML/12 - Rosa  Francisca  Augusto.
27 944/CML/12 - Emílio  César  dos  Santos  Sousa.
27 945/CML/12 - Emílio  César  dos  Santos  Sousa.
27 975/CML/12 - Joaquim  José  Alves  e  Santos.
29 179/CML/12 - Ramalho  Ianes  Sá.
29 183/CML/12 - Sandra  Vanessa  Nunes  Lança.
29 186/CML/12 - Osvaldo  do  Nascimento  Pires.
8212/CML/12 - Vânia  Raquel  Gonçalves  Cerqueira.
8244/CML/12 - Sílvia  Soraia  Martins  Salgado.
8251/CML/12 - Emília  da  Silva  Ferreira  Simão.
10 214/CML/12 - Nathalia  Bianca  Lodi.
10 669/CML/12 - Sara  Denise  da  Conceição  Santos.
14 276/CML/12 - Sónia  Cristina  Soares  Marques.
14 285/CML/12 - Carla  Sofia  Dias  de  Almeida.
14 287/CML/12 - Liliana  Alexandra  Rocha  Gonçalves.
22 349/CML/12 - Andrea  Adorno  de  Moura.
25 001/CML/12 - Diogo  Filipe  Vieira  de  Almeida.
25 056/CML/12 - Maria  José  Correia  Gonçalves.

25 063/CML/12 - Maria  Salete  Correia  da  Conceição  Barros.
25 064/CML/12 - Valentyn  Goranskyy.
25 069/CML/12 - Filipa  Maria  Rodrigues  de  Sá  Gonçalves.
25 472/CML/12 - Ana  Maria  Costa  Soares.
25 482/CML/12 - Sofia  Diachenko.
25 539/CML/12 - João  Flores.
25 551/CML/12 - Leila  de  Moura  Casita  Silva.
28 869/CML/12 - Tiago  José  Gomes  Lopes.
29 160/CML/12 - António  Jorge  Ventura  Soares.
29 171/CML/12 - Pedro  Alberto  de  Jesus  Correia  Pinto.
29 173/CML/12 - Vargas  Monteiro  Dias  da  Mata.
11 529/CML/14 - Carlos  Alberto  da  Silva  Piedade.
11 542/CML/14 - Eugenia  Maria  Martins  Infante  Ribeiro  

Ventura.
11 554/CML/14 - Joaninha  Barbosa.
11 556/CML/14 - Ana  Luísa  Teófilo  de  Oliveira  Dias  Pontes.
11 557/CML/14 - Fabio  Filipes  Martins  Heitor.
11 562/CML/14 - Rui  Augusto  Neves  Carneiro  D’Almeida  

Tocha.
12 027/CML/14 - Dalila  Dantas  Silva  Oliveira.
12 028/CML/14 - Luzia  Ribeiro  da  Costa  Cabral.
12 036/CML/14 - Idalina  Fortes  Silva  Lopes.
12 040/CML/14 - Adaly  Menezes  do  Esperito  Santo  Soares  

de  Barros.
12 243/CML/14 - Ioan  Poloca.
12 277/CML/14 - Eliana  Soraia  Martins.
12 283/CML/14 - António  Barbosa  Teixeira  Fernandes.
12 310/CML/14 - Vera  Alexandra  dos  Santos  Fernandes.
12 315/CML/14 - Suse  Carla  Lopes  Fernandes.
12 365/CML/14 - Vítor  Hugo  Paulo  Rebelo  de  Lima.
15 810/CML/14 - Luísa  Manuela  Fernandes  Barbosa.
16 258/CML/14 - Cátia  Sofia  Dias  Teixeira.
16 268/CML/14 - Maria  Adelaide  Sequeira  Rebelo  da  Silva.
17 257/CML/14 - Andreia  Sofia  dos  Santos  Loureiro  Vieira.
17 443/CML/14 - Rui  Mendes.
17 497/CML/14 - Ana  Maria  Ricardo  Gonçalves.
17 499/CML/14 - Anderson  Martins  Bittencourt.
17 608/CML/14 - João  Eduardo  Pereira  Pinto  Lobão.
17 650/CML/14 - Fernanda  Dias  Jacinto  da  Cruz.
17 799/CML/14 - Raquel  Constantino.
17 820/CML/14 - Jesus  do  Rosário  Camposa  da  Cruz.
17 817/CML/14 - Arsénio  de  Jesus  Cavalinho.
17 796/CML/14 - Sara  Filipa  Carvalho  Ferreira.
17 824/CML/14 - Filomena  do  Rosário  Rêgo.
18 040/CML/14 - Helena  Marisa  Pimentel  da  Costa  Pessoa.
18 967/CML/14 - Ana  Cristina  Rodrigues  dos  Santos  Nunes  

Marques.
19 701/CML/14 - Ana  Carina  Pinto  Pereira.
20 199/CML/14 - Maria  João  Pimenta  Semedo.
20 200/CML/14 - Maria  de  Fátima  Melo  Ramos.
20 202/CML/14 - Maria  José  de  Almeida  da  Silva.
20 203/CML/14 - Maria  Idolanda  Semedo  Moreira.
20 240/CML/14 - Ana  Patrícia  Beirão  dos  Reis.
20 244/CML/14 - Sandra  Carla  da  Fonseca  Barata.
20 247/CML/14 - Maria  Gabriela  Pacheco  da  Fonseca  Dias.
20 251/CML/14 - Maria  do  Livramento  Pereira  Rodrigues.
20 254/CML/14 - Cláudio  de  Castro  Vasco  da  Cruz.
1973/CML/10 - Lucy  Sebastiana  Vera  Cruz  Barros  Figueiredo.
3605/CML/10 - Maria  Eugénia  da  Conceição  Carvalho  Palma.
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3612/CML/10 - Jorge  Manuel  Coutinho  Henriques.
3633/CML/10 - Cisco  Fátima  Felipe  King  da  Costa.
3649/CML/10 - Ricardo  José  Costa  Figueiredo.
3696/CML/10 - Carla  Alexandra  Machado  Borges.
3699/CML/10 - Sandra  Teresa  Alexandre  Duarte.
3714/CML/10 - Braima  Djaura.
3757/CML/10 - Leodmira  Alima  Omar  Cassan  Silos  de  Brito.
3778/CML/10 - Teresa  Jesus  Araújo.
3784/CML/10 - Manuel  Augusto  Breia.
3787/CML/10 - José  Edgar  Salema  Carapito.
5829/CML/10 - Débora  Alexandra  Sousa  Pereira.
5948/CML/10 - José  Manuel  Baptista  de  Carvalho.
6140/CML/10 - Oliveira  Silveira  Pires.
6150/CML/10 - Ana  Carina  Figueiredo  da  Silva.
6181/CML/10 - Maria  Lurdes  Mota  Amaral.
6271/CML/10 - Alexandre  Meina.
6278/CML/10 - Teresa  Bernardete  Gomes  Coelho  Mendes.
6372/CML/10 - Rui  Manuel  Rim  Silveira.
14 777/CML/10 - Maria  do  Pilar  Bernardo  da  Silva.
14 914/CML/10 - Ana  Cláudia  Moreira  Duarte.
14 916/CML/10 - Inês  Filipa  Cardoso  Varandas.
14 922/CML/10 - Sarah  Adamopoulos.
14 937/CML/10 - Paulo  Jorge  Bernardo  da  Silva.
25 105/CML/10 - Carina  Raquel  Rainho  Antunes.
2361/CML/11 - Ana  Paula  Gomes  de  Sousa.
8368/CML/11 - Mário  Oliveira  Soares.
20 314/CML/14 - Maria  do  Carmo  da  Fonseca  Ribeiro.
20 358/CML/14 - Dario  Manuel  Foito  Vaz.
20 364/CML/14 - Menga  Dombaxe  Pedro.
20 367/CML/14 - Maria  Aparecida  Soares.
20 368/CML/14 - Maria  Aparecida  Soares.
20 400/CML/14 - Carla  Alexandra  Saraiva  dos  Santos.
20 402/CML/14 - Ana  Filipa  Novais  Silva.
20 404/CML/14 - Vanda  de  Jesus.
20 409/CML/14 - Vanessa  Sofia  Machado  Viegas.
20 596/CML/14 - Palmira  Parreira  Mendes  Costa  Reis  da  

Rocha.
27 485/CML/14 - Alexandra  Isabel  Gomes  Amorim.
27 617/CML/14 - Fernando  Caristo  João.
27 635/CML/14 - Georgina  Maria  Parreira  Alexandre.
27 705/CML/14 - Maria  Benedita  Ricou  Freixial.
27 707/CML/14 - Soraia  Boguinha  da  Conceição.
27 710/CML/14 - Cristiano  Élio  Gomes  Ferreira.
27 797/CML/14 - Jorge  Mandinga  Ventura  Graça  da  Fonseca.
28 859/CML/14 - Ana  Patrícia  Augusto  Correia.
28 864/CML/14 - Stela  Cunha  Leal.
28 866/CML/14 - Flávia  Andreia  Lopes  da  Silva.
28 869/CML/14 - Isaura  Viegas  Vaz  Pereira.
28 881/CML/14 - Maria  Ciurar.
28 885/CML/14 - Cátia  Alexandra  Gameira  Magalhães.
28 890/CML/14 - Cátia  Raquel  Silva  dos  Santos.
28 896/CML/14 - Otelo  Alexandre  Loureiro  Coelho.
29 332/CML/14 - Fátima  Sanhá.
31 852/CML/14 - Olinda  José  Santos  Máximo.
31 983/CML/14 - Laurinda  da  Graça  Trigueiro  Prudêncio  

Pinto.
13 418/CML/15 - Ana  Paula  Avelar  Tavares  Fernandes.
13 444/CML/15 - Joaquim  Alexandre  Félix  Marques.
24 683/CML/15 - Laurinda  da  Graça  Trigueiro  Prudêncio  

Pinto.

7104/CML/11 - Felisbela  Mendes  Silva.
8828/CML/11 - Ana  Francisca  Fernandes  Mpululu.
10 533/CML/11 - Elsa  Cristina  Pereira  Cardoso.
11 798/CML/11 - Nuno  Filipe  Pires  Hipólito.
11 967/CML/11 - Luciano  Pebna.
13 118/CML/11 - Cristina  Leonor  Nobre  Marques.
13 201/CML/11 - Telma  Felipa  Correia  Ferreira.
13 202/CML/11 - Rafaela  Cristina  Gil  Clara  Silveira  Faria.
13 509/CML/11 - Anton  Nemeth.
13 511/CML/11 - Ioan  Colopelnic.
13 513/CML/11 - Ileana  Rusniac.
13 560/CML/11 - Serafina  Gomes  Pereira.
13 563/CML/11 - Célia  Marisa  Dantas  Dias.
13 589/CML/11 - Ildeny  Alves.
13 692/CML/11 - Dina  Maria  Bastos  Barreto  Borges.
13 856/CML/11 - Maria  de  Fátima  Marques  Raimundo  Gomes.
13 873/CML/11 - Maria  Adelaide  Perna  Torta.
14 037/CML/11 - Victor  Luís  Neves  Mendes  dos  Reis.
14 396/CML/11 - Marisa  Borrego  Martins  Silva.
15 133/CML/11 - Fernanda  Helena  Silva  Pereira.
15 188/CML/11 - Sónia  Maria  Monteiro  da  Silva.
15 190/CML/11 - André  Rodrigues  Cardoso.
15 265/CML/11 - Maria  Emília  Silva  Furtado.
15 446/CML/11 - Maria  da  Conceição  dos  Santos  Mestre  

Tavares.
15 449/CML/11 - Sandra  Maria  Bandeirinha  dos  Santos  

Peixoto.
15 455/CML/11 - José  João  Sequeira  Matias.
18 187/CML/11 - Carina  da  Silva  Nunes.
19 351/CML/11 - Ana  Paula  Silvestre  Salvador.
19 715/CML/11 - Pansau  Samora  Lopes  Fernandes.
22 624/CML/11 - Armando  Gomes.
22 873/CML/11 - Ana  Catarina  Pereira  de  Carvalho.
23 045/CML/11 - Maria  dos  Remédios  de  Jesus  Tomaz.
23 264/CML/11 - Carlos  Alberto  Filipe  Gonçalves.
23 321/CML/11 - Vanessa  Filipa  Ferreira  Dos  Santos  Pereira.
23 374/CML/11 - António  Bartolomeu  Fonseca.
24 112/CML/11 - Sandra  Patrícia  Teixeira  da  Silva.
24 271/CML/11 - Zoryana  Kinash.
24 762/CML/11 - Maria  do  Carmo  Pires  Afonso.
24 838/CML/11 - Iris  Barros  Nobre.
25 354/CML/11 - Maria  de  Fátima  Pires  de  Oliveira  Rodrigues.
25 495/CML/11 - Rute  Alexandra  de  Oliveira  Silva.
16 266/CML/14 - Elsa  Marina  da  Silva  Reis.
1553/CML/15 - Maria  Teresa  Fortes  da  Veiga.
1669/CML/15 - Isaura  Viegas  Vaz  Pereira.
2362/CML/15 - Liliana  Alves.
2539/CML/15 - Fábio  Abadias  Ferreira.
2656/CML/15 - Joaninha  Barbosa.
3221/CML/15 - N’Tu  Fati.
3539/CML/15 - Sónia  Patrícia  da  Silva  Melo.
3548/CML/15 - Amarilis  Pêgo.
3590/CML/15 - Mónica  de  Jesus  Silva  Correia  de  Carvalho.
3773/CML/15 - Soraia  Boguinha  da  Conceição.
23 039/CML/15 - Leonid  Ovchynnikov.
24 581/CML/15 - Marisa  Juvelina  Marcelino  Ernesto  Vicente.
24 915/CML/15 - Otília  Marisa  da  Piedade  Dias.
25 305/CML/15 - Ernesta  Conceição  Campos  da  Cruz.
26 763/CML/15 - Ana  Cristina  Borges  Tavares.
26 770/CML/15 - Paulo  Fernando  Silva  Alves.
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26 781/CML/15 - Maria  Isabel  Dias  Freitas.
861/CML/10 - Paulo  Jorge  da  Silva  Gouveia.
3610/CML/10 - Paula  Alexandra  Furtado  Garabito.
3636/CML/10 - Norberto  Alexandre  Fernandes  Dias.
3639/CML/10 - Sónia  Vera  Ferreira  Constantino  Vilhena.
3641/CML/10 - Maria  Isabel  Plácido  Rafael.
3716/CML/10 - Maria  da  Graça  Sampaio.
3720/CML/10 - Lídia  do  Carmo  Camilo.
3722/CML/10 - Rodrigo  Manuel  Romão  Falcato.
3755/CML/10 - Venusa  dos  Santos  Coelho.
3848/CML/10 - Nuno  Manuel  da  Silva  Quaresma.
5753/CML/10 - José  Luís  Pires  Batista.
5986/CML/10 - Manuel  José  Rebelo.
5999/CML/10 - Maria  Auxilia  de  Pina  Martins.
6003/CML/10 - Ulisses  Filipe  Nascimento  Maia  Gouveia.
6017/CML/10 - Cátia  Alexandra  de  Oliveira  Ramos.
6062/CML/10 - Alberto  Carlos  de  Jesus  Coimbra.
6096/CML/10 - Maria  José  de  Jesus  Morais.
6153/CML/10 - Maria  da  Glória  Figueiredo  da  Silva  Pereira.
6168/CML/10 - Paula  Maria  Cunha  Figueiredo  de  Abreu.
6178/CML/10 - Wilma  Amaral  da  Costa.
30 651/CML/10 - Lucinda  Maria  da  Silva  Santos  Pinto.
2934/CML/12 - José  Estêvão  de  Oliveira  Morais.
3568/CML/12 - Patrícia  Maria  da  Silva  Braz  Assunção.
3993/CML/12 - Tânia  Cristina  dos  Reis  Gonçalves  Monteiro.
3995/CML/12 - Giuliana  Marisa  Pereira  Andrade.
3997/CML/12 - Filomena  Maria  Melo  Ribeiro.
4028/CML/12 - Maria  dos  Anjos  Sousa  Pavão.
4158/CML/12 - Cármen  Dolores  Moreira  Pereira.
4182/CML/12 - António  Fernandes  Ferreira.
4193/CML/12 - Delfim  José  Gonçalves  Achas.
4323/CML/12 - Maria  da  Conceição  Mendes  Araújo.
4634/CML/12 - Cátia  Alves  de  Carvalho.
4701/CML/12 - José  André  Formosinho  Serra  dos  Santos.
4704/CML/12 - Pedro  Augusto  Varela  Maniés.
4731/CML/12 - João  Carlos  Romão  de  Oliveira.
14 272/CML/12 - Andreia  Sofia  Ferreira  Carvalho  de  Almeida.
17 677/CML/16 - Maria  Lourdes  Fernandes  Pereira.
17 791/CML/16 - Cláudia  Lima  Guedes  de  Sousa.
18 300/CML/16 - Nélson  Manuel  Marques  de  Miranda.
18 419/CML/16 - Carina  Lopes  Tavares.
21 214/CML/16 - Dércio  Caldeira  Pereira.
27 487/CML/16 - Inês  Roubaut  Marques.
27 489/CML/16 - Samuel  Dinis  Rica  Cabral  dos  Santos.
27 500/CML/16 - Vânia  Carina  Correia  Neves.
27 792/CML/16 - Rui  Miguel  Fonseca  Marques  Oliveira.
27 793/CML/16 - Eduardo  da  Silva  Gonçalves.
27 794/CML/16 - Ana  Raquel  Jacinto  Lage.
27 796/CML/16 - Ana  Esmeralda  Moura  da  Silva.
27 816/CML/16 - Deolinda  Teles  Rosa.
27 821/CML/16 - Patrícia  Maria  Lima  Fernandes.
27 824/CML/16 - Chilpá  Parsotamo.
27 831/CML/16 - Alcindo  Manuel  Baúto  dos  Santos.
27 834/CML/16 - Ivone  Cármen  Cardoso  Ramos.
28 089/CML/16 - Sónia  Alexandra  Lemos  Ferreira.
12 992/CML/17 - Jandira  Moreira.
20 490/CML/19 - Filomena  Álvaro  José  Sócrates.

Processos  arquivados  com  base  nos  despachos  da  diretora  
do  DPGH,  exarados  nos  respetivos  processos.

DIREÇÃO  MUNICIPAL  
MOBILIDADE

Processos  despachados

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Ana  Luísa  
Ferreira:

Deferidos

Parque  para  deficientes

775/CML/19 - Cristina  Maria  Marques  Monteiro. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  29.

984/CML/20 - Maria  Leonor  de  Lucena  Pignatelli  Corrêa  
de  Aguiar. - Nos  termos  do  despacho  à  margem   
da  folha  19.

3377/CML/20 - Heitor  António  Castro  Silva. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  30.

3032/CML - Arlindo  José  da  Conceição  Nunes. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  31.

5050/CML - João  do  Nascimento  Gomes  dos  Ramos. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  22.

5539/CML - José  Manuel  da  Paz  Matias. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  da  folha  21.

5805/CML - Joaquim  José  Ferreira  de  Oliveira. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  25.

5863/CML - Cármen  Costa. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  26.

6185/CML - Alzira  Fernandes. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  22.

6594/CML - José  Augusto  Rodrigues  Pinto. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  da  folha  21.

7357/CML - Maria  Manuela  Correia  Nunes  Correia  Moita  
Domingos. - Nos  termos  do  despacho  à  margem   
da  folha  33.

8523/CML - Maria  Manuela  Zany. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  23.

8792/CML - Eduardo  Dinis  Carvalho. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  17.

10 439/CML - Romeu  Dias  Gomes. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  22.

11 303/CML - Maria  Paula  Pinto  dos  Santos  Tomaz. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  20.

Estacionamento  privativo

1809/CML/17 - Administração  do  Condomínio. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  32.

23 003/CML/17 - Associação  O  Dom  Maior. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  117.

11 679/CML/20 - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  folha  41.

5645/CML - Caisor - Investimentos  Turísticos,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  32.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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Placa  de  estacionamento  proibido - Artigo  50.º  do  Código  
da  Estrada  

4/CML/19 - João  António  Lian. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  24.

Estudo  de  sinalização

7328/CML/19 - Chb - Atividades  Turísticas,  S. A. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  37.

Zona  de  cargas  e  descargas

27 249/CML/17 - Chuva  de  Papel - Creche  e  Jardim   
de  Infância,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  
da  folha  48.

Zona  de  tomada  e  largada  de  passageiros

15 879/CML/15 - Júpiter  Lisboa - Indústria  Hoteleira,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  folha  57.

Circulação  de  transportes  especiais

8642/CML - Travel  Round  Wine,  Unipessoal,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  10.

Zona  de  Emissões  Reduzidas - ZER

8068/CML/20 - Petre  Florian  Szarka. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  7.

12 890/CML - Susana  Isabel  Janeiro  Amaro. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  11.

Indeferidos

Zona  de  cargas  e  descargas

1256/CML - ST.  Eligius  Auctioneers,  Ltd.ª,  Leiloeira  Santo  
Eloy. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  folha  19.

5818/CML - Números  Felizes,  Unipessoal,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  8.

5856/CML - Complexo  Farmacêutico. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  14.

6058/CML - Glovoapp  Portugal,  Unipessoal. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  da  folha  18.

6458/CML - Flamingo  Mistério,  Unipessoal,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  9.

6459/CML - Auto  Barros  Acessórios,  Ltd.ª. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  da  folha  11.

7864/CML - Ideiahub,  Ltd.ª.- Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  12.

8459/CML - Papetarget,  S. A.- Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  7.

8854/CML - Relógio  D`Água  Editores. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  8.

11 347/CML - Amor  aos  Pedaços. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  18.

Estacionamento  privativo

24 130/CML/19 - Hotel  Canada  -Vítor  &  Emília  Ferreira,  
Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  folha  23.

4501/CML - Desenvolve-T. - Nos  termos  do  despacho  à  margem   
da  folha  6.

5679/CML - Tópicos  e  Lendas. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  19.

7420/CML - Chaves  do  Areeiro - Soluções  e  Sistemas   
de  Segurança,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  à  margem   
da  folha  10.

10 735/CML - Osteopatia  e  Fisioterapia  Lab - Afonso  Pedroso,  
Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  folha  10.

10 988/CML - Tecnilab  Portugal - Sociedade  de  Planeamento  
Técnico  e  Científico,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  15.

Placa  de  estacionamento  proibido - Artigo  50.º  do  Código  
da  Estrada
  
29 042/CML/17 - Selmul - Engenharia  e  Serviços,  Ltd.ª. - Nos  

termos  do  despacho  à  margem  da  folha  19.
9764/CML - Patrícia  Alexandra  Barroquinho  de  Jesus  

Passarinho  Rosa  Bernardino. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  19.

10 519/CML - C4A - Cooperativa  de  Arte  e  Arquitetura. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  24.

Zona  de  tomada  e  largada  de  passageiros

2576/CML/19 - A.,  B.,  V.  &  Machado,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  24.

Circuito  turístico

6967/CML/19 - Turma  de  Ilusões,  Ltd.ª. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  da  folha  24.

Parque  para  deficientes

12 838/CML - Consultório  F.  Vaz  Pereira,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  13.

Arquivados

Zona  de  cargas  e  descargas

24 056/CML/18 - Maxiglobal - Equipamentos  e  Serviço   
de  Informáticos,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  à  
margem  da  folha  6.                                            

2317/CML - Gleba  Nossa,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  8.                                          

13 320/CML -  Vidraceiro  de  Campo  de  Ourique,  Unipessoal,  
Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  folha  5.

14 180/CML - Ana  Muriel  Santos  de  Jesus. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  folha  6.

14 564/CML - A  Merendeira - Mérito  Apelativo,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  folha  9.
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Parque  para  deficientes

20 574/CML/18 - Maria  Manuela  Brito  Calheiros  Esculcas  
Alves  Conceição. - Nos  termos  do  despacho  à  margem  
da  folha  18.                                          

1820/CML - José  Luiz  dos  Santos  Ferreira. - Nos  termos   
do  despacho  à  margem  da  folha  20.

5263/CML - Maria  de  Lurdes  Pinto. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  folha  17.

 
Taxas  municipais

12 448/CML/19 - JFS - Sociedade  de  Construções  Joaquim  
Ferreira  dos  Santos,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  folha  8.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
ECONOMIA  E  INOVAÇÃO

DEPARTAMENTO  DE  ESTRUTURAS   
DE  PROXIMIDADE  E  ESPAÇO  PÚBLICO

DIVISÃO  DE  PROMOÇÃO  E  DINAMIZAÇÃO  LOCAL

Processos  despachados

No  âmbito  das  competências  subdelegadas  pelo  Despacho   
n.º  3/DEPEP/DMEI/CML/2020,  publicado  no  Boletim  Muni-
cipal  n.º  1356,  de  2020/02/13,  publicado  no  3.º  Suplemento,  
por  despacho  da  chefe  de  divisão,  Dr.ª  Luísa  Martinez:

Deferido

3808/EXP - Fernando  Vasques  Garcias - Pedido  de  cedência  
do  lugar  n.º  92,  setor  D,  para  Aníbal  Santos  Silva - Feira  
do  Relógio. - Nos  termos  da  Informação  n.º  28 166/INF/ 
/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

No  âmbito  das  competências  subdelegadas  pelo  Despacho  
n.º  2/DEPEP/DMEI/CML/2021,  publicado  no  Boletim  Muni- 
cipal  n.º  1439,  de  2021/09/16,  2.º  Suplemento,  por  despacho   
da  chefe  de  divisão,  Dr.ª  Luísa  Martinez:

Deferidos

5313/EXP - José  Maia  Gonçalves - Pedido  de  atribuição   
do  lugar  n.º  67,  setor  G,  para  junção  ao  lugar  n.º  65,   
do  mesmo  setor - Feira  do  Relógio. - Nos  termos  da  Infor- 
mação  n.º  39 575/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

5314/EXP - José  Sandro  Almeida  Emídio - Pedido  de  atribuição  
do  lugar  n.º  89,  setor  D,  para  junção  ao  lugar  n.º  91,   
do  mesmo  setor - Feira  do  Relógio. - Nos  termos  da  Infor- 
mação  n.º  39 584/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

5315/EXP - Maria  de  Fátima  Leitão  Alves  Teodoro - Pedido  
de  atribuição  do  lugar  n.º  77,  setor  E,  para  junção  
ao  lugar  n.º  79,  do  mesmo  setor - Feira  do  Relógio. 
- Nos  termos  da  39 587/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

5705/EXP - Graciela  Leite  de  Oliveira - Pedido  de  aumento  
de  área  no  lugar  n.º  25-A,  setor  I - Feira  da  Ladra. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  41 586/INF/DMEI_
DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

5706/EXP - Luís  Raul  Mano  Lopes - Pedido  de  aumento   
de  área  no  lugar  n.º  25,  setor  I - Feira  da  Ladra.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  41 592/INF/DMEI_
DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

5707/EXP - Sara  Manuel  Chaves  Morgadinho  Martins - Pedido  
de  aumento  de  área  no  lugar  n.º  26,  setor  I - Feira  
da  Ladra. - Nos  termos  da  Informação  n.º  41 596/INF/ 
/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

5708/EXP - Domingos  Carvalho  do  Fundo - Pedido  de  aumento   
de  área  no  lugar  n.º  27,  setor  I - Feira  da  Ladra. - Nos  
termos  da  Informação  n.º  41 605/INF/DMEI_DEPEPEP_
DIVPDL/GESTURBE/2021.

5840/EXP - David  Oliveira  Santos - Pedido  de  permuta   
do  lugar  n.os  57/58,  setor  IX,  para  o  lugar  n.º  103,   
do  mesmo  setor - Feira  da  Ladra. - Nos  termos   
da  Informação  n.º  42 485/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

8503/EXP/19 - Quiosque  Refresco,  Ltd.ª - Pedido  de  instalação  
de  arcas  de  congelação  para  gelados,  junto  aos  quiosques   
do  Saldanha,  do  Largo  do  Leão,  Praça  do  Príncipe  
Real,  Flores  e  Camões - Quiosques. - Nos  termos   
da  Notificação  n.º  20 476/NOT/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

34/CSE - Blanca  Tabango  Vinueza - Pedido  de  substituição  
temporária  no  exercício  da  atividade,  por  motivo   
de  deslocação  ao  Equador,  no  lugar  n.º  32,  setor  I  
- Feira  da  Ladra. - Nos  termos  da  Informação  n.º  43 
856/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

42/CSE - António  João  Malico  Cardoso - Pedido  de  atribuição  
do  lugar  n.º  16,  setor  E,  para  junção  ao  lugar   
n.os  18/20,  do  mesmo  setor - Feira  do  Relógio. - Nos  
termos  da  Informação  n.º  42 755/INF/DMEI_DEPEPEP_
DIVPDL/GESTURBE/2021.

44/CSE - Francisco  dos  Santos  Penha  Jerónimo - Pedido   
de  permuta  do  lugar  n.º  61,  setor  C,  para  o  lugar  
n.º  14,  do  mesmo  setor - Feira  do  Relógio. - Nos  termos  
da  Informação  n.º  42 748/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

Indeferidos

3150/EXP - Dia  Portugal  II,  S. A. - Proposta  de  redução   
de  preço  da  concessão - Execução  contratual. - Nos  termos  
da  Notificação  n.º  19 782/NOT/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/ 
/GESTURBE/2021.

29/CSE - Jorge  Manuel  Marques  de  Matos - Pedido   
de  permuta  do  lugar  n.º  9,  setor  VI - Projeto  de  decisão  
- Feira  da  Ladra. - Nos  termos  da  Informação  n.º  43 109/ 
/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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Arquivado

36/CSE - Manuel  José  Ramos  Maria  Baiona - Pedido  de  ausência  pelo  período  de  15  dias  por  motivo  de  doença,  no  lugar  
n.º  70,  setor  II - Feira  da  Ladra. - Nos  termos  da  Informação  n.º  43 873/INF/DMEI_DEPEPEP_DIVPDL/GESTURBE/2021.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
CULTURA

DEPARTAMENTO  DE  PATRIMÓNIO  CULTURAL

DIVISÃO  DE  ARQUIVO  MUNICIPAL

Despacho  n.º  3/DMC/DPC/DAM/2021

Designação  de  suplência  em  virtude  de  gozo  de  férias  da  chefe  da  Divisão  do  Arquivo  Municipal

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  do  exercício  do  cargo  de  chefe  da  Divisão  do  Arquivo  Municipal,  
durante  a  minha  ausência  para  gozo  de  férias  no  período  de  27  de  dezembro  de  2021  a  7  de  janeiro  de  2022,   
nos  termos  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento  Administrativo  (CPA),  na  sua  redação  atual,  designo  para   
o  exercício  de  funções  em  suplência  do  cargo  de  chefe  da  Divisão  do  Arquivo  Municipal,  com  as  competências  inerentes  
ao  disposto  no  artigo  15.º  da  Lei  n.º  49/2012,  de  29  de  agosto,  na  sua  redação  atual,  que  procede  à  adaptação   
à  Administração  Local  da  Lei  n.º  2/2004,  de  15  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  que  aprova  o  Estatuto  do  Pessoal  
Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional  e  Local  do  Estado,  a  técnica  superior  Isabel  
Maria  Mendes  da  Silva  Corda.

Bairro  da  Liberdade,  em  2021/12/17.

A  chefe  da  Divisão  do  Arquivo  Municipal,
(a)  Maria  Helena  de  Melo  Lopes  Neves

DIREÇÃO  MUNICIPAL

OS  INTERESSADOS  
PODERÃO  CONSULTAR  

OS  RESPETIVOS  
PROCESSOS
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ANÚNCIOS
MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1452/UCT/UITC/2021

Intimação  para  obras  de  reparação,  conservação  e  consolidação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  meu  despacho,  foi  determinada  a  realização  de  vistoria  
ao  edifício,  sito  na  Rua  do  Salitre,  148/158,  efetuada  em  
2021/10/27,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  
n.º  753/AUT/UCT_UITC/GESTURBE/2021,  constante   
do  Processo  n.º  654/RLU/2021,  constatada  a  necessidade  
de  executar  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança,  conservação  e  consolidação.

E,  ainda,  por  questões  de  segurança  foi  constatada   
a  necessidade  de  não  serem  ocupadas  as  divisões  da  
frente  confinantes  com  a  empena  direita,  respetivamente,  
do  r/c  correspondente  à  porta  com  o  n.º  148  e  do  fogo  
do  1.º  andar  esquerdo,  enquanto  não  forem  realizados  os  
trabalhos  de  reparação,  de  conservação  e  de  consolidação.

2 - De  acordo  com  a  planta  de  condicionantes,  o  prédio  
insere-se  na  Zona  Especial  de  Proteção  conjunta  aos  Imóveis  
classificados  da  Avenida  da  Liberdade  e  área  envolvente.

Atendendo  a  estas  condicionantes  urbanísticas  existentes  
para  o  local,  deverá,  previamente  à  execução  das  obras,  
ser  instruído  procedimento  de  controlo  prévio.  

3 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar  
os  proprietários  a  executar  as  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança,  bem  como  executar  as  obras   
de  conservação  e  consolidação,  descritas  no  Auto  de  vistoria,   
com  o  prazo  de  30  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com   
o  prazo  de  90  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação  dos  procedimentos,  
com  vista  à  salvaguarda  de  valores  e  interesses  de  ordem  
pública,  como  a  salubridade  e  a  segurança  das  pessoas:  

- Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  prevista  
no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo  artigo;

- Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,  
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  

5 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  
despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2021/ 
/11/19,  exarado  na  Informação  n.º  40 316/INF/UCT_UITC/ 
/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

ANÚNCIOS - No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança.

6 - Informa-se,  que  o  não  cumprimento  da  decisão  supra  
referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias;

c)  Caso  não  dê  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias  
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

7 - Informa-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação  e  consolidação  
determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  será  majorada  em  30 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8   
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  
Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada   
no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  30  de   
dezembro  de  2020;

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

8 - Ficam,  ainda,  notificados  de  que  se  constatou  a  inexis- 
tência  de  condições  mínimas  de  segurança  para  a  perma-
nência  de  pessoas  nas  divisões  da  frente  confinantes  com  
a  empena  direita,  respetivamente,  do  r/c  correspondente  
à  porta  com  o  n.º  148  e  do  fogo  do  1.º  andar  esquerdo,  
enquanto  não  forem  realizados  os  trabalhos  de  reparação,  
de  conservação  e  de  consolidação.
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9 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  Municipal   
sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  7,  solicita-se  que   
o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  
por  escrito,  a  este  Departamento,  sito  no  Campo  Grande,  
25,  5.º-B,  podendo  fazê-lo  através  do  e-mail:  uct.uitc@
cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2021/12/06.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Tiago  Ramos

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1471/UCT/UITC/2021

Intimação  para  obras  de  conservação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  despacho  da  então  diretora  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro,  Dr.ª  Margarida  Castro  Martins,  datado  
de  2021/02/09,  foi  determinada  a  realização  de  vistoria   
à  fachada  de  tardoz  e  ao  muro  e  logradouro,  de  tardoz,   
do  edifício  sito  na  Rua  Cidade  da  Horta,  14/14-C,  efetuada  
em  2021/02/25,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria   
n.º  311/AUT/UCT_UITC/GESTURBE/2021,  constante   
do  Processo  n.º  50/RLU/2021,  constatado  a  necessidade  
de  executar  obras  de  conservação  para  correção  das  
patologias  descritas.

E,  ainda,  por  questões  de  segurança  não  deverá  ser  utilizado  
o  terraço  do  edifício  contíguo  ao  muro  de  contenção  de  terras   
do  logradouro  de  tardoz,  confinante  com  os  logradouros  
dos  edifícios  da  Rua  de  Ponta  Delgada,  38  e  42,  bem  
como  a  escada  interior  de  acesso  ao  referido  terraço,  
não  deverão  ser  utilizado  enquanto  não  forem  executados  
os  trabalhos  de  reparação  e  consolidação  do  muro   
de  contenção  de  terras,  confinante  simultaneamente  com  
os  logradouros  de  tardoz  de  três  edifícios,  designadamente,  
Rua  Cidade  da  Horta,  14,  Rua  de  Ponta  Delgada,  38   
e  Rua  de  Ponta  Delgada,  42.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar  
os  proprietários  a  executar  as  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  ou  de  salubridade,  bem  como  
executar  as  obras  de  conservação  necessárias  à  melhoria  
do  arranjo  estético,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com   
o  prazo  de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  
de  120  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  
despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2021/ 
/11/27,  exarado  na  Informação  n.º  22 727/INF/UCT_UITC/ 
/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança.

4 - Informa-se,  que  o  não  cumprimento  da  decisão  supra  
referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos   
artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16  dezembro,  com  as  devidas  alterações  
legais  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  
pena  de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  
120  dias;

c)  Caso  não  dê  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias  
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  
administrativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informa-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  e  conservação  determinadas,  
a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  
majorada  em  30 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8   
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  
Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada   
no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  30  de   
dezembro  de  2020;

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  
artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Ficam,  ainda,  notificados  de  que  se  constatou  a  inexis- 
tência  de  condições  mínimas  de  segurança  para  a  perma-
nência  de  pessoas  e  bens  no  terraço  do  edifício  contíguo  
ao  muro  de  contenção  de  terras  do  logradouro  de  tardoz,  
confinante  com  os  logradouros  dos  edifícios  da  Rua  de  Ponta   
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Delgada,  38  e  42,  bem  como  a  escada  interior  de  acesso  
ao  referido  terraço,  enquanto  não  forem  executados   
os  trabalhos  de  reparação  e  consolidação  do  muro  de  contenção   
de  terras,  confinante  simultaneamente  com  os  logradouros  
de  tardoz  de  três  edifícios,  designadamente  Rua  Cidade  
da  Horta,  14,  Rua  de  Ponta  Delgada,  38  e  Rua  de  Ponta  
Delgada,  42.

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  5.,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  a  este  Departamento,  sito  
no  Campo  Grande,  25,  5.º-B,  podendo  fazê-lo  através   
do  e-mail:  uct.uitc@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2021/12/13.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Tiago  Ramos

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1479/UCT/UITC/2021

Intimação  para  obras  de  conservação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  meu  despacho  foi  determinada  a  realização  de  vistoria  
ao  edifício,  sito  na  Rua  do  Salitre,  5/5-A,  efetuada  em  2021/ 
/10/04,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  
n.º  688/AUT/UCT_UITC/GESTURBE/2021,  constante   
do  Processo  n.º  622/RLU/2021,  constatado:

- A  necessidade  de  executar  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  da  empena  lateral  direita  do  edifício;

- Por  questões  de  segurança  foi  constatada  a  necessidade   
de  ser  colocado  um  dispositivo  que  salvaguarde  a  segurança  
do  espaço  público  e  da  cobertura  do  edifício  n.º  7  a  n.º  11,   
contíguo,  de  modo  a  evitar  que  os  mesmos  sejam  atingidos  
no  caso  da  queda  de  elementos  provenientes  da  parede  
da  empena  direita  do  edifício  n.º  5,  dispositivo  que  deverá  
permanecer  até  à  conclusão  dos  trabalhos  de  reparação  
e  consolidação  daquela  empena;

- E  ainda,  por  questões  de  segurança,  o  logradouro   
a  tardoz  do  edifício  contíguo  n.º  7  a  n.º  11,  não  
deverá  ser  utilizado  enquanto  não  forem  efetuados  todos   
os  trabalhos  de  reparação  e  consolidação  da  empena  
direita  do  edifício  n.º  5.  

2 - O  perímetro  de  segurança  existente  (com  baias),   
o  qual  se  estende  até  á  porta  n.º  7  do  edifício  contíguo,  
deverá  manter-se.  

3 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar  
os  proprietários:  

a)  A  colocar  um  dispositivo  que  salvaguarde  a  segurança  
do  espaço  público  e  da  cobertura  do  edifício  n.º  7   
a  n.º  11,  edifício  contíguo,  com  o  prazo  de  3  dias  úteis  
para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  3  dias  úteis  para  
a  sua  conclusão;

b)  A  executar  as  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com   
o  prazo  de  15  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  30  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação  dos  procedimentos,  
com  vista  à  salvaguarda  de  valores  e  interesses  de  ordem  
pública,  como  a  segurança  das  pessoas  e  bens:

- Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  prevista  
no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo  artigo;

- Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,  
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  

5 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  
despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2021/ 
/11/19,  exarado  na  Informação  n.º  36 990/INF/UCT_UITC/ 
/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança.

6 - De  acordo  com  a  planta  de  condicionantes,  o  prédio  
insere-se  em:

- Conjunto  de  Interesse  Público  da  Avenida  da  Liberdade;
- Zona  Especial  de  Proteção  aos  Imóveis  classificados   
da  Avenida  da  Liberdade  e  área  envolvente;

- Zona  Especial  de  Proteção  do  Jardim  Botânico   
da  Faculdade  de  Ciências  de  Lisboa;

- Área  de  Sensibilidade  Arqueológica  da  Avenida  da  Liberdade.

A  colocação  do  dispositivo  acima  referido  não  está  sujeita  
a  controlo  prévio,  considerando  tratar-se  de  uma  medida  
de  carácter  provisório  e  que  visa  salvaguardar  a  segurança  
de  pessoas  e  bens,  contudo,  considerando  a  localização  
do  edifício,  a  execução  da  restante  intervenção  proposta  
está  sujeita  a  procedimento  urbanístico,  nos  termos   
do  artigo  4.º  do  RJUE.

7 - Informa-se,  que  o  não  cumprimento  da  decisão  supra  
referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
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está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos   
artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16  dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais   
e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena   
de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias;

c)  Caso  não  dê  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias  
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  
administrativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

8 - Informa-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  determinadas,  a  taxa  
de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  
em  30 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  do  artigo  112.º   
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  
Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  30  de  dezembro  de  2020;

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

9 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  a  este  Departamento,  sito  
no  Campo  Grande,  25,  5.º-B,  podendo  fazê-lo  através   
do  e-mail:  uct.uitc@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2021/12/13.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Tiago  Ramos

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1535/UCT/UITC/2021

Requerimento - Improcedência  das  alegações  e  indeferimento  
do  requerido

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que,  foi  declarado  improcedente  
o  requerimento  apresentado  através  do  Processo  n.º  561/ 

/EXP/2021,  por  despacho  proferido  pela  Senhora  Vereadora  
Joana  Almeida,  datado  de  2021/12/15,  com  base  na  Infor- 
mação  n.º  43 316/INF/UCT_UITC/GESTURBE/2021,  da  Unidade   
de  Intervenção  Territorial  Centro,  no  âmbito  do  Processo  
n.º  311/RLU/2019,  para  a  Praça  Francisco  Sá  Carneiro  
(antiga  Praça  do  Areeiro),  3/3-C.

Lisboa,  em  2021/12/17.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Tiago  Ramos

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1537/UCT/UITC/2021

Requerimento - Improcedência  das  alegações  e  indeferimento  
do  requerido

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que,  foi  declarado  improcedente  
o  requerimento  apresentado,  por  despacho  proferido  pela  
Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  de  2021/12/15,  
com  base  na  Informação  n.º  43 467/INF/UCT_UITC/ 
/GESTURBE/2021,  da  Unidade  de  Intervenção  Territorial  
Centro,  no  âmbito  do  Processo  n.º  442/RLU/2019,  para  
a  Rua  da  Ilha  do  Pico,  29-A/29-B.

Lisboa,  em  2021/00/00.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Tiago  Ramos

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1539/UCT/UITC/2021

Intimação  para  obras  de  conservação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  despacho  da  então  diretora  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro,  Dr.ª  Margarida  Castro  Martins,  datado  
de  2021/02/09,  foi  determinada  a  realização  de  vistoria   
à  fachada  de  tardoz  e  ao  muro  e  logradouro,  de  tardoz   
do  edifício,  sito  na  Rua  Cidade  da  Horta,  14/14-C,  efetuada  
em  2021/02/25,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria   
n.º  311/AUT/UCT_UITC/GESTURBE/2021,  constante   
do  Processo  n.º  50/RLU/2021,  constatado  a  necessidade  
de  executar  obras  de  conservação  para  correção  das  pato-
logias  descritas.

E,  ainda,  por  questões  de  segurança  não  deverá  ser  utilizado  
o  terraço  do  edifício  contíguo  ao  muro  de  contenção   
de  terras  do  logradouro  de  tardoz,  confinante  com  os  
logradouros  dos  edifícios  da  Rua  de  Ponta  Delgada,  38  
e  42,  bem  como  a  escada  interior  de  acesso  ao  referido  
terraço,  não  deverão  ser  utilizado  enquanto  não  forem  
executados  os  trabalhos  de  reparação  e  consolidação  do  muro   
de  contenção  de  terras,  confinante,  simultaneamente,  com  
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os  logradouros  de  tardoz  de  três  edifícios,  designadamente,  
Rua  Cidade  da  Horta,  14,  Rua  de  Ponta  Delgada,  38   
e  Rua  de  Ponta  Delgada,  42.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar  
os  proprietários  a  executar  as  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  ou  de  salubridade,  bem  como  
executar  as  obras  de  conservação  necessárias  à  melhoria  
do  arranjo  estético,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com   
o  prazo  de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  
de  120  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  
despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2021/ 
/11/27,  exarado  na  Informação  n.º  42 029/INF/UCT_UITC/ 
/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança.

4 - Informa-se,  que  o  não  cumprimento  da  decisão  supra  
referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias;

c)  Caso  não  dê  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias  
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informa-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem   
concluídas  as  obras  de  correção  e  conservação  determinadas,  
a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)   
será  majorada  em  30%  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  
Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada   
no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  30  de   
dezembro  de  2020;

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Ficam,  ainda,  notificados  de  que  se  constatou   
a  inexistência  de  condições  mínimas  de  segurança  para  
a  permanência  de  pessoas  e  bens  no  terraço  do  edifício  
contíguo  ao  muro  de  contenção  de  terras  do  logradouro   
de  tardoz,  confinante  com  os  logradouros  dos  edifícios   
da  Rua  de  Ponta  Delgada,  38  e  42,  bem  como,  a  escada  
interior  de  acesso  ao  referido  terraço,  enquanto  não  forem  
executados  os  trabalhos  de  reparação  e  consolidação  do  muro  
de  contenção  de  terras,  confinante,  simultaneamente,  com  
os  logradouros  de  tardoz  de  três  edifícios,  designadamente,  
Rua  Cidade  da  Horta,  14,  Rua  de  Ponta  Delgada,  38   
e  Rua  de  Ponta  Delgada,  42.

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  5,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  a  este  Departamento,  sito  
no  Campo  Grande,  25,  5.º-B,  podendo  fazê-lo  através   
do  e-mail:  uct.uitc@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2021/12/17.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Tiago  Ramos

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1486/UCT/UITCH/2021

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários   
do  prédio,  sito  no  Pátio  dos  Tanoeiros  (Calçada  do  Combro,  
82-A),  9  a  11,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/03/31,  foi  deter-
minada  a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  
referenciada,  efetuada  em  2021/06/16,  tendo-se,  de  acordo   
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  371/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/ 
/2021,  constante  do  Processo  n.º  237/RLU/2021:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  frações/ 
/fogos/espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
e  reabilitação  para  eliminação  das  patologias  descritas.
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2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:  

- Ficha  n.º  8272 - Edifício/Outras  partes  comuns - Nível  3  
- Estado  de  conservação:  Médio;

- Ficha  n.º  8272-477141 - Pátio  dos  Tanoeiros,  10 - Nível  3  
- Estado  de  conservação:  Médio.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salu- 
bridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  90  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  7  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  do  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2021/11/19,  exarado  na  Informação  n.º  36 953/INF/ 
/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  que  determina  que,  nos  Autos  elaborados   
na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  
do  estado  de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com   
o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  
de  31  de  dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  2021/11/04;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  

está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos   
artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16  dezembro,  com  as  devidas  alterações  
legais  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,   
com  pena  de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  
até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ou  200 %   
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  ou  n.º  3  do  artigo  112.º  
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  
Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  
2,  3.º  andar - 1200-289  Lisboa  (caso  pretenda,  poderá  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@
cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel
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MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1488/UCT/UITCH/2021

Intimação  para  execução  de  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  e  salubridade,  de  reabilitação   
e  atribuição  de  níveis  de  conservação

Torna-se  público,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/04/07,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  Rua  do  Mato  
Grosso,  13/15,  efetuada  em  2021/05/20,  tendo-se,  de  acordo   
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  262/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/ 
/2021,  e  respetivas  fichas  de  avaliação  do  estado  de  conser- 
vação  constantes  do  Processo  n.º  190/RLU/2021:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício,  fogos   
e  espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  e  salubridade  e  de  reabi- 
litação  para  correção  das  patologias  descritas.  

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:  

- Ficha  n.º  8190 - Edifício/Outras  partes  comuns:  Nível  2;  
Estado  de  conservação:  Mau;

- Ficha  n.º  8190-474321 - R/c  do  n.º  15:  Nível  2;  Estado  
de  conservação:  Mau;

- Ficha  n.º  8190-474322 - 1.º  andar  do  n.º  15:  Nível  2; 
Estado  de  conservação:  Mau.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  e  de  salu-
bridade,  com  o  prazo  de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  
e  com  o  prazo  de  12  meses  para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras  
de  reabilitação,  necessárias  à  correção  das  deficiências,  
por  forma  a  restituir  as  características  de  desempenho   
e  segurança  funcional,  estrutural  e  construtiva  do  edifício,  
suas  frações  e  espaços  funcionalmente  distintos,  cujo  
nível  de  conservação  apurado  é  de  2,  com  o  prazo   
de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  12  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho,  a  fl.  61,  da  Senhora  Vereadora  Joana  
Almeida,  datado  de  2021/11/19,  exarado  sobre  a  Informação   
n.º  40 906/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  
nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  que  determina  que,  nos  Autos  elaborados   
na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  
do  estado  de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com   
o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  
de  31  de  dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  2021/11/04;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;
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- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  e  salubridade  e  de  reabilitação  determinadas,  
a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  
majorada  em  30 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  do  
artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
e  na  Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  
Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  
2,  3.º  andar - 1200-289  Lisboa  (caso  pretendam,  poderão  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@
cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1490/UCT/UITCH/2021

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários   
do  prédio,  sito  na  Rua  dos  Douradores,  172  a  184,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/04/12,  foi  deter-
minada  a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  
referenciada,  efetuada  em  2021/04/15,  tendo-se,  de  acordo   
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  125/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/ 
/2021,  constante  do  Processo  n.º  219/RLU/2021:

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
e  conservação.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  
salubridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  
de  15  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  45  dias  úteis  para  a  sua  conclusão;

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  
estético,  descritas  no  auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  15  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  45  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  do  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2021/11/14,  exarado  na  Informação  n.º  36 610/INF/ 
/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  que  determina  que,  nos  Autos  elaborados   
na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  
do  estado  de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com   
o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  
de  31  de  dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  2021/11/04;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.
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- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,   
nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ou  200 %   
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  ou  n.º  3  do  artigo  112.º  
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  
Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  
2,  3.º  andar - 1200-289  Lisboa  (caso  pretenda,  poderá  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@
cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1493/UCT/UITCH/2021

Torna-se  público,  tendo  notificados  os  proprietários   
do  prédio,  sito  na  Rua  Cesário  Verde,  24,  de  que: 

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2019/11/05,  foi  deter-
minada  a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  
referenciada,  efetuada  em  2020/10/29,  tendo-se,  de  acordo   
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  916/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/ 
/2020,  constante  do  Processo  n.º  815/RLU/2019:

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
e  conservação  para  eliminação  das  patologias  descritas.

  2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salu- 
bridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  45  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  2  meses  para  a  sua  conclusão;

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  
estético,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  45  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  2  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  do  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2021/11/19,  exarado  na  Informação  n.º  37 134/INF/ 
/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No  artigo 33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo 89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  Autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado   
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  2021/ 
/11/04;

- Na  audiência  prévia efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
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está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ou  200 %   
ao  abrigo  do  disposto  nos  n.º  8  ou  n.º  3  do  artigo  112.º   
do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  
Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  2, 3.º  andar  
- 1200-289  Lisboa  (caso  pretendam,  poderão  comunicar   
o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@cm-lisboa.pt.). 

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1495/UCT/UITCH/2021

Intimação  para  execução  de  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  e  salubridade  e  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético

Torna-se  público,  de  que: 

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/04/07,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  Rua  Garcia  
de  Orta,  20  (serventia)  e  24,  efetuada  em  2021/04/29,  
tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  182/AUT/ 
/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  constante  do  Processo   
n.º  179/RLU/2021:

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  e  salubridade  e  de  
conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético  
para  correção  das  patologias  descritas.  

  
2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  e  de  salu-
bridade,  com  o  prazo  de  6  meses  para  o  seu  início   
e  com  o  prazo  de  12  meses  para  a  sua  conclusão;

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras   
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,  
com  o  prazo  de  6  meses  para  o  seu  início  e  com   
o  prazo  de  12  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  
despacho,  a  fl.  35,  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado   
de  2021/11/19,  exarado  sobre  a  Informação  n.º  40 695/ 
/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No  artigo 33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo 89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  no  
1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  2021/ 
/11/04;

- Na  audiência  prévia efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.
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4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %   
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  do  artigo  112.º  do  Código   
do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deliberação   
n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  Suplemento   
ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,  de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 -  Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  2,  3.º  andar  
- 1200-289  Lisboa  (caso  pretendam,  poderão  comunicar   
o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@cm-lisboa.pt.). 

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1499/UCT/UITCH/2021
  
Indeferimento  de  prorrogação  de  prazo  

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  
do  prédio,  sito  na  Rua  do  Benformoso,  115  a  119,   
de  ter  sido  Indeferido  o  requerimento  de  prorrogação   
do  prazo  determinado  para  a  conclusão  das  obras  intimadas   
no  âmbito  do  Processo  n.º  873/RLU/2019.

A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida   
por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2021/11/19,  exarado  sobre  a  Informação  n.º  36 449/ 
/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2021  e  ao  abrigo  da  delegação  
e  subdelegação  de  competências  efetuadas  por  sua   
Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  de  Lisboa,  concretizadas  pelo  
Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  2021/11/04.

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1501/UCT/UITCH/2021

Intimação  para  execução  de  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  e  salubridade,  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,  de  reabilitação  
e  atribuição  de  níveis  de  conservação

Torna-se  público,  de  que:
 
1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/04/06,  foi  deter-
minada  a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  Travessa   
do  Olival,  à  Graça,  9,  efetuada  em  2021/05/10,  tendo-se,   
de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  231/AUT/UCT_
UITCH_BLXCH/GESTURBE/2021  e  respectivas  fichas   
de  avaliação  do  estado  de  conservação  constantes   
do  Processo  n.º  185/RLU/2021:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício,  fogo   
e  espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  e  salubridade,  de  conser- 
vação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético  e  de  reabi- 
litação  para  correção  das  patologias  descritas.  

  
2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:  

- Ficha  n.º  8204,  edifício/outras  partes  comuns:  Nível  2  
- Estado  de  conservação:  Mau; 

- Ficha  n.º  8204-474661,  fogo  do  r/c:  Nível  2 - Estado   
de  conservação:  Mau.
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b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  e  de  
salubridade,  com  o  prazo  de  90  dias  úteis  para  o  seu  
início  e  com  o  prazo  de  18  meses  para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras   
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,  
com  o  prazo  de  90  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  
o  prazo  de  18  meses  para  a  sua  conclusão;

d)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras  
de  reabilitação,  necessárias  à  correção  das  deficiências,  
por  forma  a  restituir  as  caraterísticas  de  desempenho   
e  segurança  funcional,  estrutural  e  construtiva  do  edifício,  
 fração  e  espaços  funcionalmente  distintos,  cujo  nível   
de  conservação  apurado  é  de  2,  com  o  prazo  de  90  dias   
úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  18  meses  
para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho,  a  fl.  52,  da  Senhora  Vereadora  Joana  
Almeida,  datado  de  2021/11/17,  exarado  sobre  a  Informação   
n.º  39 681/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  
nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  caraterísticas  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  que  determina  que,  nos  Autos  elaborados   
na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  
do  estado  de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com   
o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  
de  31  de  dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  2021/11/04;  

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  

está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  e  salubridade,  de  conservação  necessárias   
à  melhoria  do  arranjo  estético  e  de  reabilitação  determinadas,  
a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI),  será  
majorada  em  30 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8   
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  
Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  
no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,   
de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI),  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  
2,  3.º  andar - 1200-289  Lisboa.  (Caso  pretendam,  poderão  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@
cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel
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Anúncio  n.º  1503/UCT/UITCH/2021

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  
do  prédio,  sito  na  Costado  Castelo,  39  a  41,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/04/30,  foi  deter-
minada  a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  
referenciada,  efetuada  em  2021/06/15,  tendo-se,  de  acordo   
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  543/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/ 
/2021,  constante  do  Processo  n.º  258/RLU/2021:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  frações  
vistoriadas.  

  
2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  atribuir  
os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto  de  vistoria   
e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:

- Edifício/Outras  partes  comuns - Nível  3;  Estado  de  conser-
vação:  Médio - ficha  n.º  8259;  

- N.º  41,  cave  esquerdo - Nível  4;  Estado  de  conservação:  
Bom - ficha  n.º  476742;  

- N.º  41,  cave  direito - Nível  4;  Estado  de  conservação:  
Bom - ficha  n.º  476741;  

- N.º  41,  rés  do  chão  esquerdo - Nível  4;  Estado  de  conser-
vação:  Bom - ficha  n.º  476743;

- N.º  41,  rés  do  chão  direito - Nível  4;  Estado  de  conservação:  
Bom - ficha  n.º  476726;  

- N.º  41,  1.º  esquerdo - Nível  4;  Estado  de  conservação:  
Bom - ficha  n.º  476725;  

- N.º  41,  1.º  direito - Nível  4;  Estado  de  conservação:  Bom 
- ficha  n.º  476744;  

- N.º  41,  2.º - Nível  4;  Estado  de  conservação:  Bom - ficha  
n.º  476745.  

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  do  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2021/12/04,  exarado  na  Informação  n.º  42 358/INF/ 
/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  que  determina  que,  nos  Autos  elaborados   
na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  
do  estado  de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com   
o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  
de  31  de  dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado   
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  2021/ 
/11/04;

- Na  audiência  prévia efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Constatado  que  não  foram  identificados  elementos  
estruturais  em  risco  dos  quais  resultem  indícios  de  inse-
gurança  ou  insalubridade  no  edifício:  

- Considerou-se  não  existir  fundamento  para  procedimento  
de  intimação  à  execução  de  obras  de  conservação  nos  
termos  do  disposto  no  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16  de  dezembro,  na  sua  redação  atual,  
sendo  de  notificar  os  proprietários  do  dever  geral   
de  conservação,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  artigo  89.º   
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  dezembro,  na  sua  
redação  atual;

- Considerou-se  que  se  deverá  proceder  à  implementação  
de  um  sistema  de  monitorização  das  deformações   
e  fendilhações  de  forma  a  observar-se  a  existência   
de  possíveis  deslocamentos  no  imóvel,  assim  como  deverá  
ser  executada  a  reparação  e  consolidação  do  sistema   
de  drenagem  de  águas  residuais  e  pluviais  no  prédio,  
com  vista  à  eliminação  das  anomalias  indicadas,  de  modo   
a  garantir  a  indispensável  solidez  e  salubridade  da  edificação.  

5 - Solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  
2,  3.º  andar - 1200-289  Lisboa  (caso  pretenda,  poderá  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@
cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  1505/UCT/UITCH/2021
  
Intimação  para  execução  de  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  e  salubridade,  e  atribuição  de  níveis  
de  conservação

Torna-se  público,  de  que: 

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2021/04/07,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  no  Beco  do  Casal,  
14 - Vila  Sérgio,  portas  1  a  11  e  2  a  12,  efetuada  em  
2021/04/30,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  
n.º  612/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  e  respetivas  
fichas  de  avaliação  do  estado  de  conservação  constantes  
do  Processo  n.º  169/RLU/2021:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício,  fogos   
e  espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  e  salubridade,  para  
correção  das  patologias  descritas.  
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2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:  

- Ficha  n.º  8145 - Edifício/Outras  partes  comuns / Vila  
Sérgio  (Beco  do  Casal  14),  1  a  11 - Nível  2;  Estado  
de  conservação:  Mau;    

- Ficha  n.º  8143 - Edifício/Outras  partes  comuns / Vila  
Sérgio  (Beco  do  Casal  14),  2  a  12 - Nível  2;  Estado  
de  conservação:  Mau;   

- Ficha  n.º  8145-473101 - Fogo  no  r/c  (Porta  1) - Nível  2;  
Estado  de  conservação:  Mau;      

- Ficha  n.º  8145-473082 - Fogo  no  r/c  (Porta  5) - Nível  2;  
Estado  de  conservação:  Mau;

- Ficha  n.º  8145-473062 - Fogo  no  r/c  (Porta  7) - Nível  2;  
Estado  de  conservação:  Mau;

- Ficha  n.º  8145-473061 - Fogo  no  r/c  (Porta  9) - Nível  2;  
Estado  de  conservação:  Mau.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  e  de  salu-
bridade,  com  o  prazo  de  15  dias  úteis  para  o  seu  início  
e  com  o  prazo  de  30  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho,  a  fl.  67,  da  Senhora  Vereadora  Joana  
Almeida,  datado  de  2021/11/27,  exarado  sobre  a  Informação   
n.º  40021/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  
nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo 33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo 89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  Autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado   
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  2021/ 
/11/04;

- Na  audiência  prévia efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  e  salubridade,  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30%   
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  do  artigo  112.º  do  Código  
do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deliberação   
n.º  379/AML/2020,  publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim   
Municipal  n.º  1402,  de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  2,  3.º  andar  
- 1200-289  Lisboa  (caso  pretendam,  poderão  comunicar   
o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@cm-lisboa.pt.).

Lisboa,  em  2021/12/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel
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Anúncio  n.º  1507/UCT/UITCH/2021

Intimação  para  execução  de  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  e  salubridade,  de  reabilitação   
e  atribuição  de  níveis  de  conservação

Torna-se  público,  de  que:

1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2018/12/21,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  Travessa  dos  Brunos,   
52,  efetuada  em  2019/02/14,  tendo-se,  de  acordo  com   
o  Auto  de  vistoria  n.º  152/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/2019,   
e  respetivas  fichas  de  avaliação  do  estado  de  conservação  
constantes  do  Processo  n.º  959/RLU/2017:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício,  fogos   
e  espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção  
das  más  condições  de  segurança  e  salubridade  e  de  reabi- 
litação  para  correção  das  patologias  descritas.  

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:  

- Ficha  n.º  6345 - Edifício/Outras  partes  comuns - Nível  3;  
Estado  de  conservação:  Médio;

- Ficha  n.º  6345-391721 / 2.º  andar  do  n.º  52 - Nível  2;  
Estado  de  conservação:  Mau.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  e  de  salu- 
bridade,  com  o  prazo  de  60  dias  úteis  para  o  seu  
início  e  com  o  prazo  de  6  meses  para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras  
de  reabilitação,  necessárias  à  correção  das  deficiências,  
por  forma  a  restituir  as  características  de  desempenho   
e  segurança  funcional,  estrutural  e  construtiva  do  edifício,   
fração  do  2.º  andar  e  espaços  funcionalmente  distintos,  
cujo  nível  de  conservação  apurado  é  de  3  e  2,  com   
o  prazo  de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  6  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho,  a  fl.  81,  da  Senhora  Vereadora  Joana  
Almeida,  datado  de  2021/11/19,  exarado  sobre  a  Informação   
n.º  36 912/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2021,  com  base  
nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  
nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  2021/11/04;  

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos  
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo,  estipulado  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,   
nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;
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- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  e  salubridade  e  de  reabilitação  determinadas,  
a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  
majorada  em  30 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8   
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre  
Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  379/AML/2020,  publicada  
no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,   
de  2020/12/30;  

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos  
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  
aprovou  o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  
à  alteração  à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  do  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicita-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  
2,  3.º  andar - 1200-289  Lisboa  (caso  pretendam,  poderão  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail:  uct.uitch@
cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2021/12/15.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Isabel  Maciel

EDITAIS

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  196/2021

Caducidade

Feira  da  Ladra

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  titular  da  Licença   
de  ocupação  do  espaço  de  venda  n.º  35,  do  sector  I,  
da  Feira  da  Ladra,  de  que,  nos  termos  da  alínea  b)   
do  n.º  1  do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  das  Feiras   
do  Concelho  de  Lisboa,  a  referida  licença  caducou,  por  faltas  
injustificadas  a  mais  de  5  feiras,  no  ano  civil  em  curso.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  fica  notificado  de  que,  
querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por  escrito,  
no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  
do  presente  Edital.

Mais  se  informa  que  as  dívidas  em  atraso  para  com   
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  até  à  data  da  caducidade,  
mantêm-se  e  só  poderão  ser  liquidadas  na  Tesouraria   
da  CMLisboa,  sita  no  Campo  Grande,  25.

Lisboa,  em  2021/12/16.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  197/2021

Caducidade

Feira  da  Ladra

Fica,  por  este  meio,  notificado  a  titular  da  Licença   
de  ocupação  do  espaço  de  venda  n.º  129,  do  sector  II,   
da  Feira  da  Ladra,  de  que,  nos  termos  das  alíneas  a)   
e  b)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  das  
Feiras  do  Concelho  de  Lisboa,  a  referida  licença  caducou,  
por  ter  em  dívida  as  taxas  referentes  aos  meses  de  agosto,  
setembro,  outubro,  novembro  e  dezembro  de  2020,  abril,  
maio,  junho,  julho,  agosto,  setembro  e  outubro  de  2021  
e  por  faltas  injustificadas  a  mais  de  5  feiras,  no  ano  
civil  em  curso.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  fica  notificado  de  que,  
querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por  escrito,  
no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  
do  presente  Edital.

Mais  se  informa  que  as  dívidas  em  atraso  para  com   
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  até  à  data  da  caducidade,  
mantêm-se  e  só  poderão  ser  liquidadas  na  Tesouraria   
da  CMLisboa,  sita  no  Campo  Grande,  25.

Lisboa,  em  2021/12/16.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  198/2021

Caducidade

Feira  da  Ladra

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  titular  da  Licença   
de  ocupação  do  espaço  de  venda  n.º  114,  do  sector  II,   
da  Feira  da  Ladra,  de  que,  nos  termos  das  alíneas  a)   

EDITAIS
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e  b)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  das  Feiras  
do  Concelho  de  Lisboa,  a  referida  licença  caducou,  por  
ter  em  dívida  as  taxas  referentes  aos  meses  de  novembro  
e  dezembro  de  2020,  maio,  julho,  setembro  e  outubro   
de  2021  e  por  faltas  injustificadas  a  mais  de  5  feiras,  
no  ano  civil  em  curso.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  fica  notificado  de  que,  
querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por  escrito,  
no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  
do  presente  Edital.

Mais  se  informa  que  as  dívidas  em  atraso  para  com   
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  até  à  data  da  caducidade,  
mantêm-se  e  só  poderão  ser  liquidadas  na  Tesouraria   
da  CMLisboa,  sita  no  Campo  Grande,  25.

Lisboa,  em  2021/12/16.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  199/2021

Caducidade

Feira  da  ladra

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  titular  da  Licença   
de  ocupação  do  espaço  de  venda  n.º  8,  do  sector  VII,   
da  Feira  da  Ladra,  de  que,  nos  termos  das  alíneas  a)   
e  b)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  
das  Feiras  do  Concelho  de  Lisboa,  a  referida  licença  
caducou,  por  ter  em  dívida  as  taxas  referentes  aos  meses   
de  julho,  agosto,  setembro  e  outubro  de  2021,  e  por  faltas  
injustificadas  a  mais  de  5  feiras,  no  ano  civil  em  curso.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  fica  notificado  de  que,  
querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por  escrito,  
no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  
do  presente  Edital.

Mais  se  informa  que  as  dívidas  em  atraso  para  com   
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  até  à  data  da  caducidade,  
mantêm-se  e  só  poderão  ser  liquidadas  na  Tesouraria   
da  CMLisboa,  sita  no  Campo  Grande,  25.

Lisboa,  em  2021/12/16.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  200/2021

Caducidade

Feira  da  Ladra

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  titular  da  Licença   
de  ocupação  do  espaço  de  venda  n.º  19,  do  sector  X,   
da  Feira  da  Ladra,  de  que,  nos  termos  das  alíneas  a)   
e  b)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  
das  Feiras  do  Concelho  de  Lisboa,  a  referida  licença  
caducou,  por  ter  em  dívida  as  taxas  referentes  aos  meses   
de  julho,  agosto,  setembro  e  outubro  de  2021,  e  por  faltas  
injustificadas  a  mais  de  5  feiras,  no  ano  civil  em  curso.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  fica  notificado  de  que,  
querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por  escrito,  
no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  
do  presente  Edital.

Mais  se  informa  que  as  dívidas  em  atraso  para  com   
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  até  à  data  da  caducidade,  
mantêm-se  e  só  poderão  ser  liquidadas  na  Tesouraria   
da  CMLisboa,  sita  no  Campo  Grande,  25.

Lisboa,  em  2021/12/16.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  201/2021

Caducidade

Feira  das  Galinheiras

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  titular  da  Licença   
de  ocupação  do  espaço  de  venda  n.º  64,  do  sector  I,   
da  Feira  das  Galinheiras,  de  que,  nos  termos  da  alínea  a)  
do  n.º  1  do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  das  Feiras  
do  Concelho  de  Lisboa,  a  referida  licença  caducou,  por  
ter  em  dívida  as  taxas  referentes  aos  meses  de  setembro,  
outubro,  novembro  e  dezembro  de  2020,  fevereiro,  maio,  
junho  e  outubro  de  2021.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  fica  notificado  de  que,  
querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por  escrito,  
no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  
do  presente  Edital.

Mais  se  informa  que  as  dívidas  em  atraso  para  com   
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  até  à  data  da  caducidade,  
mantêm-se  e  só  poderão  ser  liquidadas  na  Tesouraria   
da  CMLisboa,  sita  no  Campo  Grande,  25.

Lisboa,  em  2021/12/16.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez
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